
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1,00 1 Vaioríotal: R$  5.629,00 

Secretaria Municipatde Educação I Quantidade  :  2,00 1  Valor Total: R$11258,00 

8888 - ADAPTADOR USB WIRELESS .300 MBPS J, MLJLTILASEJ UNO 1200 

QUANTIDADES PO PARTICIPANTE 

130 1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,001 ValorTotal: R$  600,00 

Fundo Municipal de Asistêncin Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 360,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 600,00 

Secretaria Municipal deEducação 1 Quantidade: 5.001  ValorTotal: R$600,00 

8888- BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A KRAFT IJND 69,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

131 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 2.499,00 

Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: H$ 1.190,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 19,00 1 ValorTótal: RS 2261,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 19,00 1 Valor Total: R$ 2261,00 

S888- CABO DE REDE CA15 Yr!½!!_L_UND 15.00 

QUANTIDADES POR ÕRGÂD PARTICIPANTE -- - - 

132 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 1.669.45 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: 11$ 667,78 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTo(I: R$ t335,56 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$  119,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 199,95 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 199.95 

8888-CABO USB P/IMPRESSORA MULTtLASRJ UND 18,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 154,70 

Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: 3,001 Valor Total: R$ 9282 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 154,70 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 154,70 

8898 - CABO VISA MULTILASER 18,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 

135 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 177,50 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 106,50 

1 Rindo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 177,50 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Vulorlotal: R$  177,50 

Municipal de Educação Quantidade: 4,00 ValorTotal: R$1.335,56 Secretaria 

8888-CABO HDMI   1 MULTILASER UNI)  j_ 18,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

133 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,01) 1 ValorTotal: R$ 199,95 

134 

Funda Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2.00 i ValorTotal: R$ 399,98 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 300 1 ValorTotal R$ 59997 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 300 1 Valor Total R$  59997  

R$120,00 R$2.160,00 

R$119,001  R$ 8.211,00 

R$ 333,89 R$ 5.008,3J 

R$ 39,99 1 R$ 719,82 

R$ 30,94 1 R$ 556,92 

R$35,50 1 R$639,00 

-- 

8888- CAIXA DE SOM USA  MULflLSERjUND 21,00J R$53,3OÍR$1J19,3L 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

136 1 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 319,80 

FundÕ Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Vaiar Total: R$ 15990 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$ 31980 

Secretaria Municipal deEducação 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$319,80 

- 8888  ESfABRiZADOR 1000 VÁ MULTILASER E UND -- 1200 - R$1999R$ 2.39988  

rQUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

137 
ca Municipal de Administração Quantidade 400 1 '/alorTotal R$ 79996 

8888 ESTABRJZADOR DE 1500 VÁ MULTUASER IJND 1200 R5309,90 ,  R5371I5,80 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

secretaria Municipal de Administração ( Quantidade 4,00 Valor Total R$ 1 239 60 

Fundo Municipal de Assistencia Social 1 Quantidade 200 ValorTotal R$ 61980 

Fundo Municipal de Saúde 1 Qqantidade: 3,00 1 ValorTutal: R$ 929,70 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 - 

Rua Seroa da Mota o 414 Centro Barão de Grajau, Maranhão Brasil 

www. baraodegraja u;ma .gov. br 
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FILO. 114°_. 

pnOt. 

Secretaria Municipal de Educação 1  Quantidade: 3,00  1  Valor Total: AS 929,70 

8888- ESTABILIZADOR 2000 VA INTELBRAS UNO 12,0 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

139 
Secretaria Municipal de Administraço 1 Quantidade: 4,001 Valor Total: R$ 1.503,56 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00% ValorTotal: 11$751,78 

Fundo Municipal de Saúde (Quantidade: 3.00 1 Valor Total: AS 1.127,67 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: AS  1.127,67 

8888- ESTABILIZADOR 300 VA INTELBRAS UNO 18,00 

rCIÓANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE - 

140 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 Valor Total: R$ 549,95 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 300-j ValorTotal: R$329,97 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 ValorTotal: AS  54995 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: AS 549.95 

8888-FILTRO DE LINHA NTLBPASH UND 30,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

141 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 9,00 1 ValorTotal: AS  458,55 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$  254,75 

Fundo Municipal de Saúde i Quantidade: SUO 1 ValorTotal: R$ 407,60 

Secretaria Municipal de Educação i Quantidade: 8,00 ( Vaibrintal: AS 407,60 

8888- FONTE AU 200W - NTELBRAS - UND 36,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

142 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 t Valor Total: AS  1195,92 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: AS 543,60 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: AS 1.087,20 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 1.087,20 

3888- FONTE AiX POTÊNCIA REAL 500W MULTILASER UND 36,00 

FQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
- 

143 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 13,120 1 ValorTotal: AS 3.047,00 
Fundo Municipal de Assistkicia Sodal 1 Quantidade: 5,001 Valor Total: AS  

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10.00 t ValorTotal: AS 2.770,00 
Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 2.77000 -Secretaria 

8828- FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL MULTILASER UNO 1 15,00 R$81,3iJR$ 1.219,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

144 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quandade: 5,00 1 ValorTotal: AS 406,60 

Fundo Municipal de AssistênCia Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: AS 162,64 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTútal: AS 325,28 
secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: AS 325,28  

8888 -  GABINETE COM FONTE  MULTIIÂSERT UND 15,00 R$ 308,OOT AS 4.620,00 

UANTIDADCS POR ORGÃO PARTICIPANTE 

145 
Secretaria Municipa' de Administraço 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 1.540.00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: AS 616.00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: AS 1232,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: R$1.232,00  

PESE- HDSATA1TB J MULTILASER 1 UNO 1800 R$404,00 -à$ 7.272,00 

1 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

145 
Secretaria Municipal de Administração Quant dada 500 1  Valor Total R$ 202000 

Fundo Municipal de Assstência Sodal 1 Quantidane 300 valorTotal R$ 1.21200 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 ValorTotal RS 202000 
Secretaria Municipalde Educação 1 Quanndade 5 DOLVaIcI Total R$ 202000  

8888 HD SATA 160GB MULTILASER UND 1 18,00 RS 58.92 1 R$ 1 049 76 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

147 
1 Secretaria Municipal de A4ministração 1 Quantidade 500 1 VaIorTntaL R$ 29160 

Fundo Municipal de Assistencla Social 1 Quaitiade 300 1 jalorTótal AS 17496 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 Valor iotal AS 29160 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00-1 Valor Total:fl 291,60 

Prefeitura Municipal de Bano de &ajai- MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota n2 414 Carona,Barão de Grajau Maranhão,  Brasil 

ynxwbaraodegrajau.flla.gov.br - - 
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$375,89 1 R$4.510,68 

AS 109,9' R$ 1.979,82 

R$ 50,95  R$1528,50 

R$108,72  R$3.913,97  

R$ 277,00 1 R$9.972,00 



iLS N: 

pRÓt. N'O 

RUBRtP' 

- -----M98- MULTILASER UND 18,00 R$160,56 852.   

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

148 
Secretaria Municipal de Administraço 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 802,80 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 300 1 Valor Total: 8$ 4B1,68 

- 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 802,80 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quanudade: 5,00 Í Valor Total: R$ 802,80 

8888- HDSA1A50065 MULTILASER UND 18,00 R$150,00 R$ 2700,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

149 
secretaria Municipal de Administraço 1 Quantidade: 5.00 1 ValorTotal: R$ 750,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 450,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,001 ValorTta1: R$ 750,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$  750,00 

8888-HOSATAP/NOTEBOOK1TB MULTILASER UND 9,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO pMTlaPpNTE -, - 

Secretaria Municipal de Administração ( Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$  1.472,97 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 1 Valer 1otaI: R$ 490,99 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 981,98 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.472,97 

-- 8888- HDSATAP/NOTEBOOKSOOGB MULTIISFR UND  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

151 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade. 3, 1 Valor Total: AS 492,00  

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 1 ValorTotal: 8$ 164,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: 8$ 328,0 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1  VaiorTotal: 8$  492,00  

150 

AS 490,99 R$ 4.418,91 

9,00 R$ 164,00 1 AS 1.476,00 

8888- KITTEaADO E MOUSE SEM   MULTILASER 1 UND 18,00 R$ 124,00 1 
QUANTIDADES POR óRGÀO PARTICIPANTE - 

152 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 37200 

1 
 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 620,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 620,00 

Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: 8$ 620,00 
$ L823,04 8888-MemóhaDDR22GB JMUL1iLASERUND 1800 R$101,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

153 1
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 506,40 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 valorTotal: 8$ 303,84 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal:  R$  50640 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 506,40 

8888-Memória DDR3 2GB MULTILASER UNDi 15,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE - - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 392,75 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,001 valorTotal: 8$ 157,10 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: R$ 314,20 
Secretaria Municipal  de Educação 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: 8$ 31420 

L 88 Memoria 00R3 4GB 
- 

DEL. UND 1500 AS 9010 AS lASb,OOj 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Mun cipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 ValorTotal: AS  45200 

Fundo Municipal de Assistência Social 1Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 180,80 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 400 1 ValorTotdl AS 36160 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 4,00.  iValorTotal 85361 60  

88S8 MONFfOR 18 5 POL DELL 1 UND i 12,00 R$ 399,99 R$ 4.799,82 

QUANTIDADES PORÕRGÂI) PARTICIPANTE - 

156 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 4001 ValorTotal 8$ 159996 
Fundo Municipal de Assistência Somai 1 Quantidade 2001 Valor Total 8$ 79998 
Fundo Municipal de Saude 1 Quantidade 300 1 ValorTotal 8$ 119997 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: 8$ 1.199,97 

157 1, 8888- MONITOR 19,5 POL MULTILASERT UNO 12,00 

Prefeitura Municipal d3ay5o de Grajaú - MÁ! CNPI: 06.477 82/000$44 

Rua Seroa da Mota n2  414, Centro, Barão de Grajau Maranhão, Brasil 
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R$ 78,55 1 8$ 1.178,25 



18,00 

159 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00! ValorTotal: R$ 97,50 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,001 ValorTotal: R$ 162,50 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,001  ValorTotal: R$ 162,50 

8888- NOBREAK1200VA 
- 

1 INTEI.BRAS UND 9,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE

1(30 1 

-. 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.167,00 

Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: 1,001 ValorTotal: R$  389,00 

Fundo Municipal de Saúde i Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 778,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.167,00 

8888 - NOBREAK DE 600 VÁ _JINTELBRAS  fLIND 21,00 

UANTIDADES POR ÕRGÁO PARTICIPANTE 

161 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 1.860,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 930,00 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 1.860,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal:  R$  1.860.00  

8888 PENORIVE 16G13 
-- 

DELLJ UND J3&,OO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

162 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 ValorTotal: R$  284,79 

Fundo Municipal de Assistência Soda! 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$129,45 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 258,90 
Secretaria Municipal de Educação 1  Quantidade:  10,00 ! ValorTotal: R$  258,90 

8888- PLACA DE REDE MINI  PO EXPRESS MULTILASER UND 18,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

163 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: Sob 1 ValorTotal: R$ 445,00 
Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 267,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 445,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$  445,00 

888S1- PLACA DE REDE PO  TP-tjNlC UNO 18,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

64 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$  314,95 

166 
8888-  PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 - - ASUS UNO 18,00 - 

- 

QUAtITIDADES POR ORGAD pARTiapAN1t 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: R$ 1.599,96 

Fundo Municipal de Assistênda Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 799,98 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ t199,97 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.199,97 

8888- MOLJSEUSS TMUiULAS&T UNDI300 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

158 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantdade: 11,00 1 Valor Total: R$ 131.89 

Fundo Municipal de Assistência social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 59,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 10,00 1 ValorTotal: R$ 119,90 

Secretata Municipal  d~EdwaC. 1 Quantidade 10,00 12~aleirTortal R$ 119,90 

8888 -MOUSE SEM FIO J L E UND 

CUANTIDADES POR óRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 i Valor Total: R$ 162,50 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 300 1 ValorTotal R$ 18897 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$ 31495 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500 1 Valor Total R$  31495 

8888 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 TP UNK UND 1800 

QUANTIDADES POR ÓRGO pARTIaPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 500 VaórTotal R$  104995 

Fundo MuninpI de Assjstência Social t Quantidade 309 [ ValorTotal R$ 62997 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal: R$  104995 

1 Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$  104995 

R$ 11,j 1,64 

R$32,50  

- 

R$ 389,00 11$ 3.501,00 

R$310,00  E R$6.510,00  

R$25,89  R$932,04 

$89,00 R$1.602,00  

R$ 62,99 R$  1.133,82 

-- 

R$ 20999 R$ 377982 

R$205,00 1 R$3.690,00 

Prefdtura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: O6.477821/0011I-44 

Rua Seroa da Mota n9  414 Centro Barão de Grajau Maranhão, Brasil 
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Valorlotal: R$ 1.025,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 valor Total: R$ 615,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 valorTntal: R$ 1.025,00 
Secretaria Municipa' de Educação iQuantidade: 5,00 1 Valor Total: R$1.025,00 

PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA UND 18,00 ASUS 
INTEL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

167 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 2.910,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$ 134600 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 IValorTotal: R$ 2.910,00 

1 Secretaria Municipal de Educação Quantidade:5,00j Valor Total :R$2.910,00 

t8888REHLDE TINTA AMARELO (EPSON) UND 3600 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE - 

Secretaria  Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,001 \/alorTotal: R$ 814,00 
16 8 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00! Valorlotal: R$ 370,00 

1 Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorToral: R$ 740.00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 valorTotal: R$ 740,00 

-8588 
- 

REFIL DE TINTA AZUL(EPSON) - EPSON UND 36,00 

QUANTIDADESPOR ÓRGAO PARTICIPANTE 

169 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidde:i,90  1 valorTotal: R$  814,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,001 VolorTotal: R$ 370,00 

Fundo Municipal de saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Vaiàr ToIa: 1$ 740,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 ValorTotal: R$  740.00 

8888- REFILCTINTAPRETO(EPSON) EPSON i 36,00 

rQUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

170 
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 11,00 1 ValorTotal: R$  814,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 500 1 Valor Total: R$ 370,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1000 1 Valortotal: R$  740,00 

Secretaria Municipal de Educa5a 1 Quantidade: 10,00 j Valor Total: R$ 740,00 

R$582,00 R$10.476,00 

R$7400 R$266400 

R$ 74,Ó5T R$ 2.664,00 

R$ 74,00 R$2.664,00 

8888- REFILDE TINTA VERME LH9jEPSQfO_J EFS. UND._L2qq R99 R$ 2.771,64 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

111 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 VaorTotal: R$  846,89 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 100 1 ValorTotal R$ 10600 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 200 1  ValorTotai R$  21200 

secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 3,W 1 Valor Total R$  31800  

8888 CLA TEDO USB í1P UND E 3600 R$ 4136 R$ 1488 96j 

QUANTIDADES POR ORGAD PARTICIPANTE - 

178 
Entreteria Municipal de Administração 1 Quantidade 1100 1 Valor Total R$ 45496 

'2 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1.QO 1 ValorTotal: R$  339,99 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 valorTotal: R$ 679,98 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal:  R$  1019,97 

8& SwrrCH8PTs 
- - - - 

HP 
T 

iND 9 CO R$ 106 o6j R$ 954 

QUANTIDADCS POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

73 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 valorlotal: R$  318,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$  384,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1000 j  valorTotal: R$  769,90 

Secretaria Municipal de Edu9ço Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 76990 

888B-SWITCH 16 PIS EPSON UND j 9,00 R$ 339,99 R$ 3.05 9,91 

QUANTIDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$  1019,97 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 500 1 V?IorTotal R$ 20680 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 1000 1 ValnrTotal R$  41360 

Secretana Municipal de Educação 1 Quantidade 1000! Valorfotal R$4t3 60 

75 8888  TONER (IMPRESSORA HP) E  JI±.uIfI1 iND 5400 R$ 109,93 i R$593622 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.417.822/0001-44 

Rua Serna da Mota, n414, Centro, Barão de Qajaú, Mararto, Brasil 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 



Secretaria Municipal deAdministrÇãO 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 1.758,88 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 879,44 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 Valortotel: R$ 1.64895 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1500 1 Valor Total: R$ 1.648,95 

8888-TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 1 HP UND 5400 1 $ 269,99 R$ 14.579,46 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

176 
secretaria Municipal de Administração Quantidade: 16,00 Valorliota!: R$ 4.31984 

Fundo Municipal de Assistência social Quantidade: 8,00 1 Valoriotal: R$ 2.159,92 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 Valortotal: R$ 4.049,85 

Secretaria Municipal  de Educação 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 4.04985 

8888- FIO EXTERNO 500(58 KYOCERA'UND_J  21,00 R$ 212,00 R$4.452,00 

QUANTIDADES POR óRGÚCIPARTICIPAPilí  

Secretaria Municipal de Administração  1 Quantidade: 6,01) 1 Valor Total:  R$ 1.272,00 
178 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 IValorTota!: R$ 636,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 600 1 Valortotal: R$ 1.272,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 1.272,00  

8888-EXtENSÃO EIiTRICA WM L BROTHER J UNE) 36,00 R$63,99 R$2.303,64 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - - 

179 1 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 ValorTotal: R$ 703,89 

Fundo Municipal de Assistênda Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$  319,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 639,90 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 639.90  

8888 -  HUB USB 4 PORTAS j MULTILASER 1 UNOl 12,00 1 R$ 22,38 i R$ 268,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

180 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400 1 ValorTotal: R$ 89,52 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 44.76 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$  67,14 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 Llorotal: R$ 67,14  

HUB USB 7 PORTAS 
- 

MtJLTILASER UND 1200 R$ 77,71 R$ 93252  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO  PARTICIPANTE - 

181 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 31084 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 200 1 valor-notai: R$ 155,42 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 ValorT,tsl: R$ 233,13 

Secretaria Municipal de Educação  1 Quantidade: 3,00  VaiorTotal: R$ 233,13  

8888 MEMORIA DDR4 4GB FORchIJNE UND a00 $2!9  R$ 1941,82  
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

182 - 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valorlotal: R$ 1.094,95 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 3001 valorTotal  R$ 65697 
Fundo Municipal de Saúde 1  Quantidade 5,00,1 ValorTotal R$ 109495 

Secretaria MunrcipaideEducaç!o Quantidade 500 LY!lorTotal  R$109495  

8888 MMOR1A DDR4 8GB MLJL[ILASER 1 UNO 1800 R$ 21234 R$ 382212 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

183 
Secretaria Municipal de Adm'nistraço 1 Quantidade 500 ( VaiorTotali R$ 105170 
Fundo Municipal de Assistência sócial 1 Quantidade 300 1 ValorTotal R$ 63102 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$ 106170 

- 
Secretaria MunpaL de EducaçoQuanttdade 500 1 Valor Total: $1OSl ?L 
8888 MEMOR(A DDR4 16GB MULTLLASER 1 UNO 1800 i R$289,99 R$5.219,82 

184 iijIJANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

SecretanMurucipde Administração I Quantidade: 500 1 ValorTótai R$ L449,95 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú- MAl CNPJ: 06477S22/0001-44 

Rua Seroa da Mota, 02414 Centro Barão de GraJau Maranhão Brasil 

wwtbaraodegrajau.n,a4Ov.br 
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8888-HD  EXTERNO  1TB 9jEliUNO 21,00 

QUANTIDADES POR ÓRGD PARTICIPANTE - 

177 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 VatorTotal: R$2.125,94 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$ 1.06197 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 2.123,94 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 2.123,94 

R$ 353,99 R$ 7.433,79 



8888- Computador 13 HD 500GB Memória 
DELL UNO 112,00 R$ 1.188,00 R$ 14.256,0 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaó- MA 1 CNn: 06.477 822/0001-44 

Rua Seroa da Mota na 414 Centra Barão de Grajau Maranhão Brasil 

www baraodegrajau.ma gou br 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaó- MA 1 CNn: 06.477 822/0001-44 

Rua Seroa da Mota na 414 Centra Barão de Grajau Maranhão Brasil 

www baraodegrajau.ma gou br 

ção Quantidade 500 1 Valou- Total: R$ 1.449,95 

4GB Monitor 18,5 - - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

185 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 4752,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 2.376,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 valorTotal: R$ 3.564,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 fljjafldade:3,001Va1&Total:R$ 3.564,00 

8888 - Computador IS HD lIS Memória 4GB DELL UNO 12,00 R$ 969,99 R$ 11.639,88 
Monitor 18,5 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

186 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 3.879,96 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 200 Í Valor Total: R$ 1.939,98 

Fundo Municipaí de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 Valorlotal: R$ 2.909,91 

Secretaria MtjnicI de Educação 1  Quantidade: Ypj Valor Tot!L2!92 - 

8888 - Computador Intel Celeron 550 12t 
DELL L. UND 21,00 R$ 829,00 R$ 17.409,00 

i Memória 4GB Meditar 18,5  

QUANTIDADrS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

187 secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,130 1 Valor Total: R$ 4.974,00 

Fundo Municipal de Assistência Sodal t Quantidade: 300 ( Valorlotal: R$2.487,00 

Fundo Municipal de Saúde ( Quantidade: 6,00 ( Valorlotal: R$ 4.974,00 

Secretaria Municipal de Educaç!oQuantidade: 6,00 iValortotal: R$ 4.974,00 

Memória 4GB 
- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

188 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 1 Valor total: R$ 9.375,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 1 ValorToaI: R$ 3.125,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 valorTotal: R$ 6.250,00 - 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$  9.375,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
189 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valorlotal: R$ 2.090,00 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,0(11 Valor Total: R$ 1.045,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1,00 1 ValorTotal: R$ 1.045,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2,00 1 Va -ar TotaI: R$  2.090,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE

1w 1 

- - 

Secretaria Mun cipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valorlotal: R$ 11263,98 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 1 ValorTotal: R$ 5.631,99 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1,00 1 ValorTotal: R$ 5.631,99 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 2,00 1  Valor Total R$  1126398 

8888 ADPJÍADOR USB WIRELESS 300 MBPS MULTILASE UND t  1800 R$ 122 o6l R$ 219600 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

191 
secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 500 1 VlorTotal R$ 61000 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 300 1 Valor Total: R$ 36600 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 Valor'otal R$  6111 00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 500 1 Valorlotal R$ 61000 

8888 BATERIA CHUMBO ACIDO 1ZV7A KRAFT UNO 6900 R$11900 1 R$ &111100 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
192 1 Secretaria Municipal de Administração t Quantidade 2100 1 ValorTotal R$ 149900 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 1000 1 ValorTotal R$ 119000 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 19,00 1 ValorTotai: R$ 2.261,00 
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Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 19,00 1 Valor Total: R$ 2261,00 

88 ASODEREDECAT5 MULTLASER UrO 1500 R$35999 R$539985 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de MrrnistraÇão 1 Quantidade: 5.00 1 Valorlotal: R$ 1.799,95 

Fundo Municipal de AssistênCia Social 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 719,98 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4001 ValorTotal: R$ 1439,96 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 400 1 ValorTotal: R$ 1.439,96 

8888 CABO HDMI MULTftASERUND 118,90 R$ 3599 E R$ 64782 

QUAN1IDAD POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidada: 5,04) Valor Total: R$ 179,95 

Fundo Municipal de Assistênda Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 107,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,03 1 VatorTotal: R$ 179,95 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 179,95 

8888-CABO USE, P/IMPRESSORA MULTWASE1 UNO 1800 1 R$ 30,9 R$ 556,92 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 154,70 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$  92,82 

Fundo Municipal de saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: JS$ 154,70 

Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade; 5,001 Valor Total: R$ 154,70 

8888- CABO VGA MbLTIASER UND 18,00 1 R$36,07 R$649,26 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - - 

- 

- 

- - 

8888 Cartucho 6&zPreto INTELBRA5 UNO 105 00 R$ 9899  R$ 10393 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 3100 1 ValnrTotal R$ 306869 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 1600 1 Valor Total R$ 158384 

Funda Municipal de Saúde 1 Quantidade 2900 ValorTotal R$ 287071 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 29,00  1 ValorTotal: R$ 2.870,71 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: O6.471S22J000144 

Rua Seroa da Mota .9 414, Centro Barão de Grajau, Maranho Brasil 
,.çw.baraodegrajauma.ov.lr - 

193 

194 

195 

196 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 180,35 

Fundo Municipal de Assistència Social 1 Quantidade: 300 1 ValorTotal: R$ 108,21 

Fundo Municipalde Saúde 1 Quantidade: 5,001  ValorTotal: R$ 180,35 

secretaria MunicipaidEquda.ção 1 quantidade: 5,00 1 wlorTotal: R$ 180,35  

8888CAIXA DE SOM USB MULnASER UNO ±21,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 319,68 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1000 1 Valor Total R$ 87990 

Fundo Municipal de Saudei Quantidade 1900 1 ValorTotal: R$ 167181 

Secretaria Municipal de EducaçãoQuantidade igeo 1  Via ariotL$ui 71  

9 de 3E 

197 1 
Fundo Muni cipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 159,84 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 31,68 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$  319,68 

8888 - CARTUCHO 122 COLORIDO MULTILASEÍI UND  -- 36,00 R$175,00 11$6300,00 

1 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

198 
Secretaria Municipal de Administração ( Quantidade: 1100 1 ValorTotal: R$  1.925,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 875,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 ( Valor Total: R$  1.750,00 
- Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 .1 ValorTotal: R$ 1.750,00 

8888- CARTUCHO 122 PRETO MULTILASER UND 54,00 1 R$138,99 R$7.505,46 

- - QUANTIDADES PORÕRGÃO PARTICIPANTE 
- 

igg 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$  2223,84 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 800 1 ValorTotal R$ 1111,92 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1500 1 Valoríotal: R$  2084,85 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 15,00 Valor Total:  R$  2.084,85  

L 8888 Cartucho 662 Colorido INTELERAS UNO 6900 R$81,99 R$15.071,31 

QUANTIDADES POR ÕgcÃo PARTICIPANTE - - 

200 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 2100 1 VaiorTotal R$  184779 



L:ri5LzOR 1000VA INTEL8RAS j UND 1 12.00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

202 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 4,001 Valor Total: R$ 812,36 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,OD 1 ValorTotal: 16406,18 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: 16609,27 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 300 1 ValorTotal: R$ 609,27 

L88S8- ESTABIIJZADORDE1SOOVA 1 Ir4TELBRAS UND 12,00 

QtIANtlDDES POR ORGAO PARTICIPANTE 

203 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 ( ValorTotal: R$ 1.159,96  

fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 57998 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 86997 

Secretaria Municipal de Educação  1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 869,97 

8888- ESTABILIZADOR 2000 VA MULTILASER UND 12,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

204 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 ( ValorTotal: R$ 1.399,96 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 200 1 ValorTotal: 16699,98 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: 16 1-049,97 

L secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: 6 1.049.97 

8888- 300  tMtJLTILSER 1 UND 18,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

205 
cretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 500 1 VatorTotal: 6949,95 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 Valor Total: R$ 569,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,001 Valor Tàtal: R$ 949,95 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500 1 vaiou-Total: 1694995 

8888- FILTRO DE LINHA MULTILASER UND 30,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

20,5 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 9,00 1 Valor Total: 16457,74 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 254,30 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8,00 ( ValorTotal: R$ 406,88 

Secretaria Municipal de Educação  1 Quantidade: 800 1 ValorTotal: 1$406.88 

1 8888- FONTE ATX 200W MULTILASER UND 36,001 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

207 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11.001 Valor Total: R$ 1.18096 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 ValorTotal: R$ 536,80 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1000 1 ValorTotal: 1$ 1.073,60 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 1.073,60 

- 8888- FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W MULTILASER  j UND 36,00. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

208 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 Valor Total: R$ 3.047,00 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 ValorTotal: R$ 1.385,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 2.770.00 

Secrétaria Municipal de Educação t Quantidade: 1000  1 Valor Total: R$ 2.770,00 

8888 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL MULTILASER UNO 15,00 
- -QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

209 
Secretaria Municipal de Administração 1 Qandade 500 IMaior Total R$ 40575 

1 Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade 200 l ValorTotal: R$ 16230 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 400 1 vaiortotal R$ 32460 

Secretaria Municipal de Educaj!o[Quantidade 4001 Valortotal 1632460 

- 
QUANTIDADES POR ôRGÀO PARTICIPANTE 

210 1 Secretaria Municipal de Administraç&, 1 Quantidade 500 j ValorTotal R$ 154000 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 2,0 1 Valor Total 16 616,0 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 4,00 1 ValorTotal R$ 1 232 00 

secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 4,00 1 ValorTotal 16123200 - 

8888 HDSATA 1TB MULTILASER L UND 1800 1 1640400  LRS 727200  

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú- MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seita da Mata, n9  414 Centro Barão de Grajaú, Maranhão Brasil 

www.baraodegrajais;ma.gov.br - 
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a88- GABINETE COM FONTE MULTILASERj UNO :i 15,00 

R$ 203,09 R$2.437,08 1: 

16289,99: R$ 3.479,88 

R$ 349,99  R$ 4.199,88 

R$199,99 i R$3.4t9,82 

A$ 50,86 1 R$ 1.525,80 

R$107,36 R$ 3.864,96 

R$ 277,00  16 9.972,66- 

81,15 R$ 1.217,25  

R$ 308,00 1 R$ 4.620,003 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.471222/0001-44 - 

Rua Seroa da Mata n 414 Centra, Barão de Gr-jau Maranho Brasil 

www.baraodegrajau.magov.br - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria 
Fundo 

Fundo 

Sem 

Municipal de Administração Quantidade: 500 1 ValúrTotal: i$ 2.020,00 

Municipal de Assistência Social Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.212,00 

Municipal de Saúde 1 Quantidade: 500 ValorTotI: R$ 2.02000 

tdria Municipal de Educação t Quantidade:  5001 ValorTotal: R$2.020,00 

8888-HDSATA 160GB MULTIL.ASERT iND 1 18,00 R$58,321 R$ 104976J 

QUANTIDADES POR õÃn PARTICIPANTE 

Secretaria MuniCipal de Administração 1 Quantidade: 5,001 ValorTotal: R$ 291,60 

Fundo Municipal de Assãstênda Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: P417496 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: P4 291,60 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 ValorTotal: P429160 

8888 - MD SATA 3203B MULTILASÇRJNDJ 18,00 R$156,41 1 R$2.815,38  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade; s;oo j ValorTotal: P418205 

Fundo Municipal de Assistênda Social Quantidade: 3,00 ( ValorTotal: R$ 469,23  
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00  1  ValorTotal:  P4 782,05 

1 Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 Valortotal: P4 782,05 

8888- MD SATA 500GB MULTILASER UNO 18,00 R$149,99 R$ 2.681,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: P4 744,95 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valorlotal: P4 446,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: P474495 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5.00 1 Valorlútal: 1*  744,95 

8888 HOSATA P1  NOTEBOOK ITB MULTILASER-j UND 9,00  R$ 494,00  P4  4.446,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administraçâo 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: P4 1.482,00 

Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: LOO ValorTotal: P4 494,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 ValorTotal: P4 988,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1482,00 

8888- HD SAlA P1 NOTEBOOK  500GB DELL UND 9,00 P4 164,úOj P4 1.475,00 

LQUAPÍrIDADCS POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantdade: 3,00 1 ValorTotal: P449200 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 ValorTotal: R$ 164,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,OD  1 ValorTotal: P4 328,00 - 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 492,00 

88S8- K]T TECLADO  R$ 124,0) R$ L232 

QUANTIDADES 

EMOUSE SEM FIO } DELL UND 18,0

2

0 

POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quanddade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 620,00 

Fundo Municipal de Assistência Social t Quantidade: 3,00 ValorTotal: P4 372,00 

Fundo Municipal de Saúde Quantidade: 5,00 ValorTotal: R$ 620,00 
Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 500 1 ValorTotal:  P4 620,00 

8888- MONITOR 18,5 PCi MULTILASER UNO T 12,00 R$ 413,50 P4 4.962,00 

QUANTIDADES 

Secretaria tvlun 

POR óRGÃO PARTICIPANTE -. 

apai de Administração 1 Quantidade 4.00 1 Valor Total 1* 1 654 00 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 200 1 ValorTotal: P482700 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 300 1 ValorTotai 9$ 1-240,50 

[Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,001 ValorTotal: P4  1240,50 

MONITOR 19,5 POL MULTILASER UND1 12,00 R$413,50 j 1*4.962,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - - - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 400 1 ValorTotal R$ 1-654,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 200 1 Val.i-Tt.E R$ 82700 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 300 1 ValorTotal R$ 124050 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 3,0{) 1 Valor Total P4 1 240 50 

888& MOUSEUSB 1INTELBRAS L UND 3600 P4 13,50 P4 486,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
20 

215 

216 

17 

212 

213 

214 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 i ValorTotal: R$ 148,50 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 67,50 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: P4 135,00 

Secretaria Municipal de Educação LQu~andIdado, 0  1 ValorTotai: R$  135,00  

t3288 r3tis€s INIELBRM UND 1800 R$4968 R$894,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

221 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 500 1 ValorTotal: P4 248,40 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,001 ValorTotal: R$ 149,04 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValoiTotal: R$ 248,40 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: P4 248,40 

8888- NOBREAK 1200VA INTELBaASJ UND 19,00 P469999  L  6.299,91 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: P4 2.099,97 

222 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 1 \ialorTotal: R$ 699,99 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2.00 1 Valor [oral: R$ 1399,98 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 2.099,97  

8888 NOBREAKDE2000VA DELI 1 UNO 900  

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE - 

223 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 ValorTota: R$ 3.439,50 

i Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: lOol Valor Total: T$  1.14650 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 1293,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 ( ValorTotal: R$ 3.439,50 

8828 NOBREAKOEGOOVA  
- 

111,10 2100 

rqUANTlDADs POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

224 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 ValorTotal: R$ 2.279,94 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.139,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 2.279,94 

Secretaria Municipal  de Educação 1 Quantidade: 6,001 Valor Total: R$ 2.279,94 

8888- PENDRIVE  16GB TP-LNK 1 UND i 36,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

225 1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,11111 VaIorTotI: R$  395,89 

Fundo Municipal de Assistência Social ( Quantidade: 5,00 1 Vatdrlotal: R$ 179,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 359.90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,004 ValorTotal: R$ 359,90 

888S PLACA DE REDE MIM PCI EXPRESS TPUNK T UND 18,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

226 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 304,95 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 i ValorTotal: R$ 182,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotai: R$ 304,95 

Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade: 5,00 1 Vak,rTotal: R$ 304,95  

8888- PLACA DE REDE PCI A$US UND i 18,00 

EQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 319,95 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00! ValorTotal: R$191,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal: R$ 31995 

- i Secretaria Municipal de EducaØo 1Quantdade: 5,00 VainrTotal: R$ 319,95 

8888 PLACAMÃECOMPUTADOR 1150 ASU$ UNO 18 00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 500 1 Valor -Lotai R$ 104995 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 300 1 ValorTotal R$ 52997 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$ 1 049 95 
Secretaria Municipal de Educação i Quantidade 500JValortotaI RS 1,49,95 

' 888 PtÀCA MÃE COMPUTADOR 1150 ASUS UNO 1800 

1 

R$114650  R$1031850 

- 

R$37999 R$797979 

R$ 35,99 R$ 1.295,64 

R$ 60,99 R$ 1.097,82 

R$ 63,99 RS 1.151,82 

R$ 209 99 R$ 3 779 82 

159,99 R$ 287982 

1 229 
1 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

SecretanaMurcIpstdeAdtv.rnstraç&I Quantidade: 500 1 ValorTotR$79Y95 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaá- MA 1 CNPJ: 05Á77.822/0001-44 - 

Boa Seroa da Mota na 414, Centro Barão de &ajaú Maranhão Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  - 
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8888 TONER (IMPRESSORA HP) i HP N2 5400  1 R$ 14129 R$ 795366 

238 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 16,00 1 Valor Total: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.821/0001-44.. 

Rua Serna da Mota ne 414 Centra Barão de Grajau Maranho Brasil 

wwwba raadegrajau.ma .gov. br 
- Página 33 de 3E 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTota!: 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 500 1 ValorTolal: R$ 

Secretaria Municipal de Educação J nua cutilada: Ot 00IVl0rTaR$79995 ..,, 

R$ 479,97 

79995 

UND i 18,00 R$598,99 R$10.781,82 B888 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA EPSON 
INTEL 

R$ 1994,95 

R$ 1796,97 

2.994,95 
R$ 2.994,95 

3600 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,001 ValorTotal: 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500 1 .ValorTotal: 

8888- REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) EPSON UND R$ 72,00 R$ 2.592,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

231 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 Valor Total: R$ 792,00 

- Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 360,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10.00 1 Valor Total: R$ 720,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$  720,00 

8888- REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) EPSON UND J_  3600 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTÈ 

232 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade:1100 Valor Total: R$  802,89 

Fundo Municipal de Assistência social 1 Quantidade: 500 1 Valor Total: R$ 364,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 VaIrTbtaI: R$ 72990 

ecretadaMunicipdeEducaçãoJflJantdade:10i0iVorTotakR$729O  

8888- REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) EPSON UNO 36,00 

tQUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE - -- 

233 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11,00 1 ValorTotal: R$  802,89 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 364,95 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Vlor1otal: R$ 729,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: loMoiValor Total: R$ 729,90 

8888--  REFILDETINTAVERMELHO (EPSON) -  HP  j UND . 36,00 

- QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

234 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 11.00 1 ValorTotal: R$  802,89 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade; 5,00 1 ValorTotal: R$ 364,95 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 ( Valorlotal: R$  729,90 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade:  1000 1 Valor Total: R$ 729,90 

8888-5W11CH16PT5 ilHP  r UND 9,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

235 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.097,97 

- 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 j ValorTotal: R$ 365,99 

- - 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 Valor-i otal: R$ 731,98 

- 1 Secretaria Municipal de Educação  ( Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 1.097,91  

8288-SWITCH SPTS  - - HP 
 1 

UND 9,00 

QUANTIDADES -POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

236 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 300 ValorTotal:R$ 20997 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 100 1 ValorTotal: R$ 6999 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 200 1 ValorTotal R$ 13998 

- 
ecretaria Municipal de Educação 1 Quantidade:  3,00 1 ValorTotal: R$299 

8888 TECLADOUSB HP UND 3600 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE -- - - - 

237 
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade 1100 1 Valor Total R$ 45496 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 500 1 ValorTotal R$  20680 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 1000 1 ValorTotal R$  41360 

Secretana Mumçpde Educação  1 Quantidade 1000 L'abrTota!R$4136O 

230 

R$ 12,99 R$ 2&22Aj 

R$ 72,99 R$ 2.627,54 

R$36599  R$3.293,91 

R$ 69,99 R$ 629,91 

R$  72,99Ti627,641 



FundoMunicipal cleAssistência Social 1  Quantidade: 8,031 Valor Teta l: R$ 1.178,32 

Fundo Municipal de Saúde t  Quantidade: 15,00 1 ValorTotal: R$ 2.209,35 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 13.00 1 ValorTotal: R$ 2.209,35 

TONER (IMPRESSORA BROTHER) - BROTHER 1 UNO 1 5400 R$99 38 R$ 536652 

- QUANTIDADES POR ÓRGÂO pAgrlcJPANTt 

Secretaria Municipal de Administraço 1 Quantidade: 16,00 1 ValorTotal: R$ 1.590,08 
239 Fundo Municipal de Assistência Social (Quantidade: S,üoj Valer Total: R$ 19504 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 ValorTotal: R$ 1.490,10 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1500 1  Valor Total: R$ 1.490,70 

8888-TONER(IMPRESSORAKYOCERA) KYOCIIRA J UNO  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

240 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 16,00 Valor Total: R$ 4.832,00 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 ValorTotal: R$ 2.41600 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 ValorTotal: R$ 4.530,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1500 ValorTotal: R$ 4.530,00 

54,00 R$ 302,00 R$ 16.308,00 

8888 UNIDADE FLJSOR IMPRESSORA BROTHER UND 
BROTHER  

9,00 R$ 835,42 R$ 1.518,78 

QUANTIDADES POR ÔRGM) PARTICIPANTE 

241 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,0[11 ValorTotal: R$ 2.506,26 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade. 1,00 1 V-[-,  Total: R$ 83542 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$  1.670,84 

Secretarie Municipal de Educação 1 Quantida: 3,00  1 Valor Total: R$ 2.506,26   
- 

8888- HD EXTERNO 1TB MULTiLASER UND 7 21,00 R$ 399,99 j R$ 8.399,79 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 

242 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 2.399,94 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$ 1.199,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 2.399,94 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal:  R$  2.399,94 

8833-HO EXTERNO 500GB - MULTlASER UNO 21,00 li R$ 207,00 R54.347,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 1.242,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$ 621,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 600 1 ValorTotal: R$ 1.242,00 

Secretaria Municipal de Educação  1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 1.242,00 

8888- EXTENSÃO ELÉTRICA lM FORCELINE UND 36,00 R$ 75,00 R$  2.100,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantida: 11601 ValorTotal: R$ 825, 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 375,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10.00 1 ValorTocal: R$750,00 

1 Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade: 10,OQ ValorTotal: R$  150,00  

8888-HUBlJSS 4 PORTAS LMULTLASER_L UND 12,00 R$ 21,201 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 252,00 

 

243 

244 

245 
secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,001 ValorTotal:  R$ 84,00 

i Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade 200 1 ValorTotal R$42,00 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 300 1 ValorTotal: R$ 6300 

1  Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 300 1 ValorTotal: R$  6300 

8888 H U B USB 7 PO RTAS 1YJNGS1ON UND  

EQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

246 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 400 1 ValorTotal R$310,84 

Fundo Municipal de Assistência Sóual 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal R$ 15542 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 300 1 ValorTotal: R$ 233,13 

Secretaria Municipal ide Educação 1 Quantidade 300 1 Valer Total: R$ 23313 

_8888  MEMORIADDR44GB KiNGSTON UNO 1800 

247 QUANTIDADES POR ORGD PARTKIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 500 1 Valor Total R$ 35945  

R$ 71]  R$ 1.294,02. 

1I92L  R$ 77,71 1 32  ,S2 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06417.822/0001-44 

Rua Sana da Mota fl!  414 Centro, Barão de Grajau Maranhão, Brasil 

www baraodegrajau ma gov br 
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PROC. Nt) kR Í?o) C 
RUBRICA-- 

i Fu n do Mu n  icipa 1 de pssistêncla So da 11 Quantidade: 1,00 1 VaorTotaI: R$  215,67 

j Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 359,45 

Secretaria MunVpaI de Educação 1 Quantidade: 5,00 1 VMorTotal: R$ 359,45 

8888-MEMÕRIADDR4RGB 
- - 

KINGSTON UNO 18,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO pARTIapANTE - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,00 Valor total: R$ 497,45 

Fundo Municipal de Assistência Sodal 1 Quantidade: 3.00 1 ValorTotal: R$ 29847 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$497,45 

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5,00  1  VaorTotal: R$497,45 

8888 - MEMÓRIA DDR4 16GB KINGSTON UNO 18,00 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃDPARTICIPANTE - - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 5,001 Valor Total: R$  962,45 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 i ValorTotal: R$ 577,47 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 VaorTótal: R$ 96245 

I cretaria Municipal de Educação 1 Quantidade :5,O0I Valor Total :R$962,, 

8888 - Computador 13 HO 500GB Memória 
LENOVO UNO 12,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -. 

250 Secretaria Municipal de Administração 1 Que unidade' 4,'0O 1 ValrTotaI: R$ 3.019,96 

Fundo Municipal de Assistência Social l Quantidade: 2,00 ValorTotal: R$  1.509,98 

Fundo Municipal de Saúde (Quantidade: 3,001  ValorTotal: R$ 2264,97 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 3,00 1 valorTocal: R$ 2.264,97 

248 

249 

R$99,49 R$1.790,82  

-- 

R$ 192,49 IRS 3464,82  

R$754,99 R$9.059,88 

1 
8888 Computador IS HD iTS Memória 4GB 

LENOVO UNO 1200 R$ 95999 i R$ 1151988 
Vórilvi  18,5  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
251 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: R$ 3.839,96 

- 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 1.919,98 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00! Valor otal: R$ 2.879,97 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$ 2.879,97  

1 8888 - Computador Intel Celeron SSD 120G13 i 
LENCJVO - - UNO 21,00  R$ 799,99  R$  16.799,79 

Memória 4G13 Monitor 18,5 

QUANTIDADES POR ÕRGÂI3 PARTICIPANTE - - 

252 i  Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 ValorTotal: R$ 4.799,94 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3M' 1 ValorTotal: R$2.399,97 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 ValorTotal: R$ 4.799,94 

Secretaria Municipal de Educação 1  Quantidade: 6,00 valorTotal: R$ 4.799,94 

8888 - Notebook Proc. Core (3 NO 116 
NOVO UNO 9,00 

Memória 4CB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

253 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3,00 Valor Total: R$ 7801,47 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 1,00 ValorTotal: R$ 2.600,49 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 ValorTotal: R$ 5.200,98 

$e&etária Municipal de Educação 1 Quantidade: 3,00 1 ValorTotal: R$  7.801,47 

888 - Impressora Multifuncional Epson lato 
EPSON UND 6,00 

-: - 
L

de Tinta Ecotank 

QUANTIDADES PORORGÃO PARTICIPANTE 
254 1 Secretaria Municipal de Administração Quántidade: 2,00 1 ValQrTotal: R$ 2.080,26 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: LØO I.VãlqrTotal: R$ 1.040,13 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade 100 1 ValorTotal :R$ 104013 

- 
Secretaria Municipal de Educação - 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 2.080,26  

8888 - Impressora Multifuncional Laser 
k\ OCIRA UNO 

255 1  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretana Municipal de Administração 1 Quantidade 2,00 1 Valor Total R$  6 800 00 

Fundo Municipal de Assistência Social  1 Quantidade 1,00 1 VaiorTon R$3 40000 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA  CNN: 06.471.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota n0  414 Centro Barão de Grajau, Maranhão Brasil 

ww'.v baraodegrajau pia gou br 

R$ 2.600,491 R$ 23.404,41 
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6,00 R$3.400,00 r$20.400,00 
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Fundo Municipal de Saúde 1  Quantidade: 1, Valor Total: R$ 3.400,00  

- 

Secretaria Municipal de EducaQo  1 Quantidade: 200 1 VaorTotal: R$ 6.800,00 
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Barão de Grajaú - MA, 26 de Março de 2025 

PELA GERENCÍADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

Walterlin Silva Pires 

CPF n2  406.091.203-44 
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ATA DREGISTRO? PÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO W01012025 RUBRICA:  
PREGÃO ELETRÔNICO N°004(2025 

PROCESSO LICITATÕRIO 019/2025 

No dia 26 de março de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE CRAJAÚIMA, inscrito(a) no CNPJ 06.477.82210001-44, com sede à n CEP - - 

Barão de Grajaú-MA neste ato legalmente representado por Gleydson Resende da Silva, portador do CPF ri' 74809245288. RESOLVE registrar 

preços para eventua' aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: W&J COMERCIO LTDA CNPJ: 03.616.382!0004.70 

Representante: WALTERLIN SILVA PIRES 

Telefone: (98) 91 393279 
E,nail: wjempreendimentos20009maU.com  
rnrIrarn- R SFRASTIAfl DE ARREU. 1087- CENTRO, Varuem Grande - MA - 65430-000 - 

Un - Marca Modelo VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 18 UND MULTI' LSÇR ADAPTADOR USB 

WIRELESS 301 

R$ 70,00 R$ 1260,00 

2 69 UND KRAFT BATERIA 

CHUMBO ÁCIDO 

I2VYA 

R$ 115,00 R$7.935,00 

3 15 UND MULTILASER CABO DE REDE 

CATS (305 M) 

R$489,90 R$2.84650 

4 18 UND MULTILASER CABO HDMI R$20,00 R$360.00 

5 18 UNO KRAFT CABO USB P/ 

IMPRESSORA  

R$ 14,96 R$269,64 

6 18 UNO MULI1LASER CABO VGA R$25,00 R$450,00 

7 21 UND MULTILASER CAIXA DE SOM 

USB 

R$ 37,00 R$ 777,00 

8 36 UND KRAFT CARTUCHO 122 

COLORIDO 

R$ 150,00 R$ 5.40000 

54 UND MULTILASER CARTUCHO 122 

PRETO 

R$ 400,00 R$ 5.400,00 

10 12 UND MULTILASER ESTABILIZADOR 

1000 VA 

R$180,00 R$2,160,00 

11 12 UND KRAFT ESTABILIZADOR R$220,00 R$2.640,00 

DE 1500 VA 

12 12 UND MULTILASER ESTABILVADOR 

2000 VA 
R$250,00 R$3.000,00 

'3 18 UND MULTILASER ESTAB4LIZADOR R$ 100,50 R$ 1.80900 

300 VA 
14 30 UND KRAFT FILTRO DE LINHA R$ 15,16 R$ 454,80 

15 36 UND MULTII LR FONTE ATX 2" R$ 3530 R$ 1270,80 

16 36 UND MULTII ASER FONTE Afl( 

POTÉNCIA REAL 

500W 

R$ 100,00 R$ 3.600,00 

17 15 UND KRAFT FONTE 

NOTEBOOK 
UNIVERSAL 

R$42,00 R$630,00 

18 15 UND MULTILASER GABINETE COM 

FONTE 

R$ 11495 R$ 1.724,25 

19 18 UND MULTILASER HD SATA lis R$201,20 R$3.621,60 
20 48 UNO KRAFT HD SATA 16OGB R$25,50 R$ 459,00 

21 16 UND MULTII 'SER HD SATA 320GB R$ 70,90 R$ 1.276,20 

22 18 UNO MULTILASER I-ID SATA 500GB R$85,60 R$1.540,80 

23 9 UND KRAFT HD SATA Pé 
NOTEBOOK ITB 

R$ 332.60 R$ 2.993,40 

24 9 UNO MULTILASER HO SATA P1 R$ 75,50 R$ 679,50 
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PROC. N 

NOTEBOOK RUBRICA: 
500GB 

25 18 UND MULTILASER KIT TECLADO E 

MOUSE SEM FIO 

R$80,40 R$1,447.20 

26 12 UND KRAFT MONITOR 18,5 

POL 

R$ 39000 R$ 4.680,00 

27 12 UNO MULTILASER MONITOR 19,5 

POL 

R$365,20 R$4.382.40 

28 36 UNO MULTILASER MOUSE USE R$ 13.25 R$ 477.00 

29 18 UND KRAFT MOU$E SEM FIO R$25,69 R$462.42 

30 9 UNO MULTILASER NOBREAK I200VA R$ 43300 R$ 3.897.00 

31 9 UND MULTILASER NOBREAI< DE 

2000 VA 

R$ 1.100,00 R$9900,00 

32 21 UND KRAFT NOBREA}( DE 600 

VA 

R$ 360.55 R$ 7991,55 

33 9 UND MULTILASER NOTEBOOK 
PROC. CORE 13 

HD lTD MEMÓRIA 

4G 

R$ 2111,59 R$ 19.004,31 

36 UND MULTILASER PENDRIVE 16G3 R$ 22.99 R$ 827,64 

35 18 UND KRAFT PLACA DE REDE 

MINI PCI 

EXPRESS 

R$69,99 R$1.259.82 

36 18 UND MULTILASER PLACA DE REDE 

PCI 

R$ 63.24 R$ 1138,32 

37 18 UND MULTILASER PLACA MÃE 

COMPUTADOR 

1150 

R$21312 R$3836,16 

38 16 UND KRAFT PLACA MÃE 
COMPUTADOR 
1155 

R$ 19900 R$ 358200 

39 18 UND MULTILASER PLACA MÃE 

COMPUTADOR 
INTEGRADA 
INTEL 

R$ 518,29 R$ 9.329.22 

40 36 UNO MULTILASER REFIL DE TINTA 

AMARELO 
(EPSON) 

R$  71,09 R$ 2.559,24 

41 36 UNO KRAFT REFIL DE TINTA 
AZUL (EPSON) 

R$59,99 R$2.159,64 

42 36 UNO MULTILASER REFIL DE TINTA 

PRETO (EPSON) 
R$59,99 R$2.159,64 

43 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 

VERMELHO 

(EPSON) 

R$59,99 R$2.159,64 

44 9 UNO KRAFT SWITCH 16 PTS R$ 334.00 R$ 3.00600 

45 9 UND MULTILASER SWITCH 8 PTS R$ 69.98 R$ 62982 

46 36 UND MULTILASER TECLADO USE R$ 34,40 R$ 1.238,40 

47 54 UNO KRAFT TONER 
(IMPRESSORA 
HP) 

R$75,99 R$4.103.46 

48 54 UND MULTILASER TONER 
(IMPRESSORA 
BROIHER) 

R$42.99 R$2.321,46 

49 54 UND MULTILASER TONER 
(IMPRESSORA 

KYOCERA) 

R$ 280,78 R$ 15.162,12 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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50 9 UND KRAFT UNIDADE FUSOR 
IMPRESSORA 

BROTHER 

R$ 799,00 7.W499" 

51 21 UNO MULTILASER HD EXTERNO ITE R$ 399.00 R$ 8379,00 

52 21 UNO MULTILASER HD EXTERNO 

500GB 

R$ 85,67 R$ 1.799,07 

53 36 UND KRAFT EXTENSÃO 

ELÉTRICA iaM 

R$80.99 R$2.915,64 

54 12 UND MULTILASER HUB USB 4 

PORTAS 

R$22,38 R$268.56 

55 12 UND MULTILASER HUB USB 7 

PORTAS 

R$77,71 R$932,52 

56 18 UNO KRAFT MEMÓRIA DOR4 

4GB 

R$ 209,00 R$ 3.762,00 

57 18 UNO MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

8GB 

R$212.34 R$3.822,12 

58 18 UNO MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

16GB 

R$ 19999 R$ 3.599,82 

1 12 UNO KRAFT Computador 13 HD 

500GB MemMa 

4GB Monitor 18,5" 

R$ 999,99 R$ 11.999,68 

60 12 UNO MULTILASER Computador IS HD 
ITB Memória 4GB 

Monitor 1 65 

R$ 1.299,00 R$ 15.588,00 

61 15 UND MULTILASER Computador Intel 

Celeron SSD 

120GB Memôria 

406 Monitor 18,5v 

R$ 1.098,00 R$ 16.47001) 

62 6 UNO KRAFT Impressora 

MuItifunconaI 
Epson Jato de 
Tinta Ecotank 

R$ 1.054,00 R$ 6.324,00 

63 6 UND MULTILASER Impressora 

MuIUftinconaI 

Laser Kyocera 

R$ 8.053,00 R$ 48.318,00 

64 16 UND MULTIIPR ADAPTADORUSB 

WIRELESS 300 

MOPS 

R$122,00 R$1196,0O 

69 UNO KRAFT BATERIA 

CHUMBO ÁCIDO 

12V7A 

R$ 119.00 R$8.211.00 

66 15 UNO MULTILASER CABO DE REDE 

CATS 

R$ 399,99 R$ 5.99985 

67 16 UND MULTILASER CABO HOMI R$ 3999 1471982 

68 18 UND KRAFT CABO USB P1 

IMPRESSORA 
R$30,92 R$556,56 

69 18 UNO MUL711-ASER CABO VGA R$35,50 14639,00 

70 21 UND MULTILASER CAIXA DE SOM 

USB 

R$ 52,58 R$ 1.104.16 

71 36 UNO KRAFT CARTUCHO 122 
COLORIDO 

R$ 150,99 R$ 5.435,64 

72 54 UNO MULTILASER CARTUCHO 122 

PRETO 
14160,00 R$ &W,00 

73 69 UNO MULTILASER Cartucho 662 
Colorido 

R$ 13900 R$ 9.591,00 

74 105 UND KRAFT Cartucho 662 Preto R$ 139.00 14 14.595,00 

75 12 UND MULTILASER ESTABILIZADOR 14199,99 R$2399,88 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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76 12 UND MULTILASER ESTABILIZADOR 
DE 1500 VA 

R$215.99 R$2.591.88 

77 12 UND KRAFT ESTABILIZADOR 

2000 VA 

R$330.99 R$3.971.88 

78 18 UNO MULTILASER ESTABILIZADOR R$ 155,99 R$ 2.807,82 

300 VA 

79 30 UNO FILTRO DE LINHA R$ 4550 R$ 1.365,00 MULTILASER 

80 36 UND KRAFT FONTE ATX2W R$ 65,00 R$2.340,00 

81 36 UNO MULTILASER FONTE AT) 

POTÊNCIA REAL 
500W 

R$ 105,00 R$ 3.780,00 

82 15 UNO MULTILASER FONTE 
NOTEBOOK 
UNIVERI 

R$ 135.00 R$ 2.025.00 

83 15 UND KRAFT GABINETE COM 
FONTE 

R$250,99 R$3.764.85 

54 18 UNO MULTILASER HD SATA ITB R$4199 R$755.82 

18 UND MULTILASER AD SATA 160GB R$ 109.99 R$ 1.97982 

18 UNO KRAFT HO SATA 320GB R$ 129,00 R$ 2.322,00 

87 18 UNO MULTILASER HO SATA SOOGB R$ 340,00 R$6.120.00 

88 9 UNO MULTILASER AD SAÍA P1 

NOTEBOOK 1T13 

R$ 129,00 R$1.161,00 

89 9 UNO KRAFT HO SAFA P1 

NOTEBOOK 
500GB 

R$ 129,00 R$1.161,00 

90 18 UND MULTILASER KIT TECLADO E 
MOUSE SEM 

R$ 94,00 R$1.692,00 

91 12 UND MULTILASER MONITOR 18,5 

POL 
R$345,00 R$4.140.00 

92 12 UND KRAFT MONITOR 19,5 
POL 

R$229.00 R$2.148,00 

93 36 UNO MUL11LASER MOUSEUSD R$12.99 R$467.64 

94 18 UNO MULTILASER MOUSE SEM FIO R$49.56 R$892,08 

95 9 UNO KRAFT NOBREAK 1200VA R$ 425,00 R$ 3.825,00 

96 9 UNO MULTILASER NOBREAK DE 

2000 VA 

R$ 1115,00 R$10.035,00 

21 UNO MULTILASER NOBREAK DE 600 
VÁ 

R$ 385.00 R$ 8.085,00 

98 36 UND KRAFT PENDRIVE 16GB R$ 35.99 R$ 1.295,64 

99 18 UNO MULTILASER PLACA DE REDE 
MINI PC] 
EXPRESS 

R$92,48 R$1664.64 

100 18 UNO MULTILASER PLACA DE REDE 
PCI 

R$ 75.99 R$1.367,82 

101 18 UNO KRAFT PLACA MÃE 
COMPUTADOR 
1150 

R$213,12 R$ 3.836,16 

102 18 UNO MULTILASER PLACA MAE 
COMPUTADOR 
1155 

R$ 199.99 R$3.599.82 

103 18 UND MULTILASER PLACA MÃE 
COMPUTADOR 
INTEGRADA 
INTEL 

R$609,99 R$ 113.979,82 

104 36 UNO KRAFT REAL DE TINTA 
AMARELO 

R$ 72,99 R$ 2627.64 
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(EPSON) 

105 36 UNO MULTILASER REFIL DE TINTA 
AZUL (EPSON) 

R$ 72.99 R$ 2.62764 

106 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 
PRETO (EPSON) 

R$72.99 R$2.627,64 

107 36 UND KRAFT REFIL DE TINTA R$72,99 R$2.627.64 

VERMELHO 

(EPSON) 

108 9 UNO MULTILASER SWITCH 16 PTS R$ 350,99 R$ 3158,91 

109 9 UND MULTILASER SWITCHBPTS R$106,00 R$ 954,00 

110 36 UNO KRAFT TECLADO USE R$ 41.36 R$ 1.488,96 

111 36 UNO MULTILASER TeIa Notebook 14 R$ 380.00 R$ 13.680.00 

112 54 UNO MULTILASER TONER 

(IMPRESSORA 

HP) 

R$85,99 R$4.643,46 

113 54 UND KRAFT TONER 

(IMPRESSORA 

BROTHER) 

R$74,71 R$4.034,34 

4 54 UND MULTILASER TONER 

(IMPRESSORA 

KYOCERA) 

R$ 299,99 R$ 16.199,46 

115 9 UNO MULTILASER UNIDADE FUSOR 
IMPRESSORA 

BROTHER 

R$835,42 R$7.51878 

116 21 UNO KRAFT HO EXTERNO 1TB R$385,99 R$8.10579 

117 21 UND MULTILASER HD EXIRNO 

500GB 

R$212,00 R$4.452.00 

118 36 UND MULTILASER EXTENSÃO 
ELÉTRICA 10M 

R$69.99 R$2.51964 

119 12 UNO KRAFT HUB USB 4 
PORTAS 

R$22,37 R$26644 

120 12 UNO MULTILASER HUB USE 7 

PORTAS 

R$77,66 R$93192 

121 18 UNO MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

4GB 

R$ 159,99 R$ 2.879,82 

122 18 UNO KRAFT MEMÓRIA DDR4 

836 

R$212,34 R$3.82212 

3 16 UNO MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

16GB 
R$320,00 R$5.760.00 

124 12 UNO Computador 15 HD 

ITB Memória 4GB 

Monitor 18,5'  

R$ 999,99 R$ 11.999,68 MULTILASER 

125 12 UND KRAFT Computador IS HD 

ITB Memória 4G13 

Monitor 18,5' 

R$ 1.099,99 R$13.199,88 

126 21 UNO MULTILASER Computador Intel 

Celeron SSD 

Notebook Proe. 
Core 13 HO ITB 
Memória 4GB 

R$1.145,00 R$ 24.045.00 

127 9 UNO MULTILASER Notebook Proc. 
Core IS NO ITB 

Memória 4GB 

R$ 3.050,00 R$ 27.450,00 

126 6 UND KRAFT Impressora 

Multifuncional 
Epson Jato de 
Tinta Ecotard 

R$ 91589 R$ 5495.34 
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129 6 UNO MULTILASER Impressora 

MultituMonal 

Laser Kyocera 

R$ 5.629,00 R$ 33.774,00 

130 18 UND MULTILASER ADAPTADORUSB 

WIRELESS 300 

R$120, R$2.160,00 

MBPS 

131 69 UNO KRAFT BATERIA 

CHUMBO ÁCIDO 

12V7A 

R$ 119.00 R$ 8.211,00 

132 15 UNO MULTILASER CABO DE REDE 

CAT5 

R$333,89 R$5.008.35 

133 18 UND MULTILASER CABO HDMI R$ 39,99 R$ 719,62 

134 18 UND KRAFT CABO USE P1 

IMPRESSORA 

R$30,94 R$556.92 

135 18 UNO MULTILASER CABO VGA R$35.50 R$63900 

136 21 UND MULTILASER CAIXA DE SOM 

USB 

R$53,30 R$1,119.30 

137 
- 

12 UNO KRAFT ESTABILIZADOR 

1000 VA 

R$ 19999 R$ 2.399.88 

38 12 UNO MULTILASER ESTABILIZADOR 

DE 1500 VÁ 

R$309,90 R$3.718.80 

139 12 UNO MULTILASER ESTABILIZADOR 

2000 VA 

R$375,89 R$4.510,68 

140 18 UND KRAFT ESTABILIZADOR 

300 VÁ 

R$ 10999 R$ 1979.62 

141 30 UNO MULTILASER FILTRO DE LINHA R$ 5095 R$ 1.528.50 

142 36 UNO MULTILASER FONTE ATX200W R$108,72 R$3.913,92 

143 36 UNO KRAFT FONTE ATX 

POTNCIA REAL 

500W 

R$ 277,00 R$ 9.97ZO0 

144 15 UNO MULTILASER FONTE 

NOTEBOOK 

UNIVERSAL 

R$ 81,32 R$1.219,81) 

145 15 UNO MULTILASER GABINETE COM 

FONTE 

R$308,00 R$4.620,00 

146 18 UNO KRAFT HO SATA ITB R$404,00 R$71272,O0 

147 18 UND MULT1LASER 140 SATA 160GB R$ 58,32 R$1.049,76 

18 UNO MULTILASER HD SATA32OGB R$ 16056 R$ 289008 

49 18 UNO KRAFT HO SATA 500GB R$ 150.00 R$ 2.700,00 

150 9 UNO MULTILASER HO SATA P/ 
NOTEBOOK 1T13 

R$49099 R$4.418,91 

151 9 UNO MULTILASER HD SAFA P/ 
NOTEBOOK 

500GB 

R$ 164.00 R$ 1.476,00 

152 18 UND KRAFT KIT TECLADO E 

MOUSE SEM 
R$ 124,00 R$ 2.23200 

153 16 UNO MULTILASER Memória DDR2 

21313 

R$ 101,28 R$ 1.82304 

154 15 UNO MULTILASER Memória 00R3 

2GB 

R$ 7855 R$1.1713,25 

155 15 UND KRAFT Memória DDR3 

4GB 

R$ 9040 R$ 1.356.00 

156 12 UNO MULTILASER MONITOR 18,5 

POL 
R$399,99 R$4.799,86 

157 12 UNO MULTILASER MONITOR 19,5 

FOI 

R$ 399,99 R$4.799,88 

158 36 UND KRAFT MOUSE USB R$ 11,99 R$ 431,64 

' CERTIACAQO DIGiTA 
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159 18 UNO MULTILASER MOUSE SEM FIO R$ 32.50 R$ 58500 

160 9 UNO MULTILASER NOBREAK I200VA R$ 389,130 R$ 3501,00 

161 21 UND KRAFT NOBREAI< DE 600 

VÃ 

R$ 310.00 R$ 6.510.00 

162 36 UND MULTILASER PENDRIVEI6GO R$25.89 R$932,04 

163 18 UNO MULTILASER PLACA DE REDE 

MINI PCI 

EXPRESS 

R$ 89.00 R$ 1.602,00 

164 16 UND KRAFT PLACA DE REDE 

PCI 

R$62.99 R$1.133,62 

165 18 UNO MULTILASER PLACA MÃE 

COMPUTADOR 

1150 

R$ 20999 R$ 3.77982 

166 18 tiNO MULTILASER PLACA MÃE 

COMPUTADOR 

1155 

R$ 205.00 R$ 3.690,00 

167 18 UNO KRAFT PLACA N&AE 

COMPUTADOR 

R$ 58Z00 R$ 10. 476. 00 

INTEGRADA 

INTEL 

168 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 

AMARELO 

(EPSON) 

R$74,00 R$2.664,00 

169 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 
AZUL (EPSON) 

R$74,00 R$2.664,00 

170 36 UND KRAFT REFIL DE TINTA 
PRETO (EPSON) 

R$ 7400 R$ 2.66400 

171 36 UNO MULTILASER REFIL DE TINTA 

VERMELHO 

(EPSON) 

R$ 76,99 R$ 2.771.64 

172 9 UND MULTILASER SWITCH 16 PTS R$ 339,99 R$ 3059.91 

173 9 UNO KRAFT SWITCH 8 PTS R$ 106.00 R$ 954,00 

174 36 UNO MULTILASER TECLADO USB R$41,36 R$ 1.48896 

175 54 UND MULTILASER TONER 

(IMPRESSORA 

HP) 

R$ 109.93 R$ 5936,22 

76 54 UND KRFT TONER 

(IMPRESSORA 
KYOCERA) 

R$ 269,99 R$ 14.579.46 

177 21 UND MULTILASER HD EXTERNO ITB R$353,99 R$7.433,79 

178 21 UND MULTILASER HD EXTERNO 

500GB 
R$212,00 R$4.452.00 

179 36 UND KRAFT EXTENSÃO 
ELÉTRICA iaM 

R$ 53,99 R$ 2.303,64 

180 12 UND MULTILASER HUB USB 4 

PORTAS 
R$22.38 R$268,56 

181 12 UND MULTILASER HUB USB 7 

PORTAS 

R$77.71 R$93252 

182 16 UND KRAFT MEMÓRJA DDR4 
4GB 

R$218,99 R$ 3.941,82 

183 15 UND MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

SOB 
R$212,34 R$3.822.12 

184 18 UND MULTILASER MEMÓRIA DDR4 
16GB 

R$289,99 R$5.219,62 

185 12 UNO KRAFT Computador 13 HD 
500GB Memória 

4G13 Monitor 165' 

R$1.188,00 R$14.256,00 

-1 
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186 12 UNO MULTILASER Computador 15 HD 

ITB Memória 4GB 

Monitor 18,5 

1496999 R$ 11.639,88 

187 21 UNO MULTILASER Computador Intel 

C&erOn SS4) 

120GB Memória 

4GB Monitor 18.5 

R$ 82900 R$ 17.409,00 

188 9 UNO KRAFT Notebook Proc. 

Core 13 HD ITB 

Memóda 4GB 

R$ 3.12500 R$ 28.125,00 

189 6 UNO MULTILASER Impressora 

Impressora 

M uI tituncion aI 

Epson Jato de 

Unta Ecotarik 

R$ 1.045,00 R$6270.00 

190 6 UNO MULTILASER Impress.. 145.631.99 R$ 33.791,94 

191 18 UNO KRAFT 

JMBPS 

ADAPTADORJSB 

WIRELESS 300 

R$ 122,00 R$2196.00 

J2 69 UND MULTILASER BATERIA 

CHUMBO ÁCIDO 

12V7A 

R$ 119,00 R$8.211,00 

193 15 UNO MULTILASER CABO DE REDE 

CAT5 

R$ 359.99 R$ 5.39985 

194 18 UNO KRAFT CABOHOMI R$35,99 R$647,82 

195 18 UNO MULTILASER CABO USB P/ 

IMPRESSORA 

R$ 30,94 14556,92 

196 18 UNO MULTILASER CABO VGA 1436,07 R$649,26 

197 21 UNO KRAFT CAIXA DE SOM 

USE 

1453.28 R$ 1.118,88 

198 36 UNO MULTILASER CARTUCHO 122 

COLORIDO 

R$ 175,00 R$ 6300,00 

199 54 UNO MULTILASER CARTUCHO 122 

PRETO 

R$ 138,99 R$ 7.505.46 

200 69 UNO KRAFT Cartucho 662 
Colorido 

R$ 87,99 14 6.071,31 

201 105 UNO MULTILASER Cartucho 662 Preto 149899 R$ 10.393,95 

12 12 UND MULTILASER ESTABILIZADOR 
1000 VA 

14203,09 R$ 2.437,08 

203 12 UND KRAFT ESTABILIZADOR 

DE 1500 VA 
14289,99 R$ 3.479,88 

204 12 UND MULTILASER ESTASIUZADOR 

2000 VA 

R$ 549,99 R$&199,88 

205 18 UND MULTILASER ESTABILIZADOR 

300 VÁ 
14189,99 R$ 3.419,82 

206 30 UND KRAFT FILTRO DE LENHA R$ 50.86 R$ 1.52580 

207 36 UND MULTILASER FONTE ATX200W R$ 107,36 R$3.864,96 

208 36 UNO MULTILASER FONTE ATX 
POTÊNCIA REAL 

500W 

R$277,00 R$9.972,00 

209 15 UNO KRAFT FONTE 
NOTEBOOK 

UNIVERSAL 

R$ 81,15 R$ 1217,25 

210 15 UNO MULTILASER GABINETE COM 

FONTE 

R$ 308,00 R$ 4.620,00 

211 18 UNO MULTILASER 1-ID SATA ITB R$404.00 R$7.272.00 

212 18 UNO KRAFT HD SATA 160GB 1458.32 141.049,76 

CERTIFICADO DIOITALI'ENTE 
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213 18 UNO MULTILASER HD SATA 320GB R$ 15641 R$ 2.815,38 

214 18 UND MULTILASER HD SATA 500GB R$148,% R$ Z651,82 

215 9 UNO KRAFT HD SATA P1 
NOTEBOOK ITB 

R$494,00 R$4.446.00 

216 9 UNO MULTILASER HO SATA P1 
NOTEBOOK 
500GB 

R$ 164,00 R$1476.00 

217 18 UNO MULTILASER KIT TECLADO E 
MOUSE SEM FIO 

R$ 124.00 R$ 2.232,00 

218 12 UNO KRAFT MONITOR 18,5 

POL 

R$ 413,50 R$ 4.96200 

219 12 UND MULTILASER MONITOR 19,5 

POL 

R$413.50 R$4962•00 

220 36 UNO MULTILASER MOUSEUSB R$13.50 R$486.00 

221 18 UNO KRAFT MOUSE SEM FIO R$ 49,68 R$ 894.24 

9 UNO MULTILASER NOBREPK I200VA R$ 699.99 R$ 6.29991 

223 9 UND NOBREAK DE 

2000 VÃ 

R$1.146,50 R$10.318,50 MULTILASER 

21 UND KRAFT NOBREAXDE600 

VA 

R$379.99 R$7,97979 

225 36 UNO MULTILASER PENDRIVE 16GB R$ 35,99 R$ 1.295.64 

226 18 UND PLACA DE RFflJz  

MINI PCI 
EXPRESS 

R$60.99 R$1.09782 MULTILASER 

227 18 UND KRAFT PLACA DE REDE 

PCI 

R$ 63,99 R$ 1.151,82 

228 18 UNO MULTILASER PLACA MÃE 
COMPUTADOR 
1150 

R$ 209.99 R$ 3.779,82 

229 18 UND MULTILASER PLACA MÃE 
COMPUTADOR 
1150 

R$ 15999 R$ 2679,82 

230 18 UND KRAFT PLACA MÃE 

COMPUTADOR 
INTEGRADA 
INTEL 

R$598,99 R$10.781,82 

231 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 
AMARELO 
(EPSON) 

R$ 72.00 R$ 2,592,00 

232 36 UNO MULTILASER REAL DE TINTA 
AZUL (EPSON) 

R$ 72,99 R$ 2.627.64 

233 36 UNO KRAFT REFIL DE TINTA 
PRETO (EPSON) 

72,99 R$ Z627,64 

234 36 UND MULTILASER REFIL DE TINTA 
VERMELHO 
(EPSON) 

R$ 72,99 R$ 2.627,64 

235 9 UNO MULTILASER SWITCH 16 PTS R$ 365.99 R$ 3.293.91 

236 9 UNO KRAFT SWITCH 8 PTS R$ 69.99 R$ 629,91 

237 36 UNO MULTILASER TECLADOIJSB R$41,36 R$1.488,96 
238 54 UNO MULTILASER TONER 

(IMPRESSORA 
HP) 

R$ 147,29 R$ 7.953.66 

239 54 UND KRAFT TONER 
(IMPRESSORA 
BROTHER) 

R$ 99.38 R$ 5.366.52 

240 54 UNO MULTILASER TONER 
(IMPRESSORA 

,ç. 

R$ 30200 R$ 16308,00 
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KYOCERA) 

241 9 UND MULTILASER UNIDADE FUSOR 
IMPRESSORA 
BROTt-iER 

R$835,42 R$7518,76 

242 21 UND KRAFT NO EXTERNO 1T8 R$ 399,99 R$ 8.399,79 

243 21 UND MULTILASER HO EXTERNO 

500GB 

R$207,00 R$4.347.00 

244 36 UND MULTILASER EXTENSÃO 
ELÉTRICA IOM 

R$ 75,00 R$ 2.700.00 

245 12 UND KRAFT HUB USE 4 

PORTAS 

R$ 21,01) 1252,00 

246 12 UND MULT1LASER HUB USE 7 

PORTAS 

R$77,71 R$932.52 

247 18 UND MULTILASER MEMÓRIA DOR4 

4GB 

R$71,89 R$1.294,02 

248 18 UNO KRAFT MEMÓRIA DDR4 
SOB 

R$99,49 R$1.790,82 

249 18 UND MULTILASER MEMÓRIA DDR4 

16013 

R$192.49 R$3.464,82 

12 UNO MULTILASER Computador 13 HO 
500GB Memória 
4GB Monitor 16,5' 

R$ 754.99 R$ 9.05988 

251 12 UNO KPP Computador 15 HD 
119 Memória 4GB 
Monitor 185' 

R$ 959,99 R$ 11.519,85 

252 21 UNO Computador Intel 

Ceron 550 

120GB Memória 
433 Monitor 185 

R$ 799,99 R$ 16799,79 MULTILASER 

253 9 UNO MULTILASER Notebook Proc. 
Core 13 HO 115 
Memória 412B 

R$ 2.60049 R$ 23.404.41 

254 6 UND KRAFT Impressora 
Multifuncional 
Epson Jato de 
Tinta Ecotank 

R$ 104013 R$6.240.76 

255 6 UND MULTILASER Impressora 
M ultifuncio n ai 
n.pr Kyocera 

R$3.400.00 R$20.400.00 

TOTAL R$ 1.273251,30 
As especificações técnicas constantes do processo em epigrafe, assim como todas as obrigações e condiç6es descr 
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 
Gleydson Resende da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
W&J COMERCIO LTDA 
03.616.38210001-70 

Identificador 1186-5c37e695cfd4e03815052b1 c2b76056757b59807 

da Ata de 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
GNPJ: .477. 822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Ilustríssimo Secretário de Administração 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA OPERACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ 
- MA, COM ATUALIZAÇÕES PARA 
ADEQUAÇÃO ALEI 14133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminMmento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é para fritura e eventual aquisição de Materiais e 

Equipamentos de Informática, para atender a demanda operacional do município 

de Barão de Grajaú - MÁ, com atualizações para adequação a Lei 14133/2021, 

referente ao Processo Administrativo 01912025, podendo ainda, se for ocaso, ser o saldo 

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabihotniaiI.coni 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

GNPJ: 06.477.82210001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNIDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente FUNI)EB 30% 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 428 
VALOR: R$ 2833.881,20. 

ËNt 

UNIDADE OR
11 
 ÇA

11 
 MENTÁRiA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente MDE 
FONTE DE RECURSO: 1.570 
NATUREZA DA DESPESA: 449052.00 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 135 
VALOR: R$ 2.933881,20. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p Saúde 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA,  449052.00 Equipamentos e Material Permanente, 

FICHA: 165 
[yALOR: R$ 2903.104,96. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO / ATIvIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p Saúde 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 166 
VALOR: R$ 2.845.104,96.  

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3562. 

E-mail: prefeituracontabiI@hOtmaiI.COm  



NIBIUJ)ADI: 1W DOTAÇÃO ORÇ 

ESTADO IDO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.82210001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4905200 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 109 
VALOR: R$ 3902.328,72. 

-  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PROJETO /ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p Assist. Social 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.5200 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 680 
VALOR: ES 2907762,39. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente do Fundo de 
Assistência Social 
FONTE DE RECURSO: 1.660 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5200 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 681 
LYF0R: R$ 2.902.328,72.  

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 26 de março de 2025. 

Rua Seroa da Mota. 44. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeitufaeontabil@llohflaiLcofll  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA.JAÚ 

CNPJ: 06.477222/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Atenciosamente, 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabihotmaiI. com  
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CONTRATOM3,.  -, - 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNLEI 44133/P2 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n2  004/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

9 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO 

DE GRAJAÚ - MÁ. 

$ 
VALOR CONTRATUAL 

R$ 395015,69 (trezentos e novent  e reais e sessen  e nove centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/03/2025 
FINAL 27/03/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, 

CNPJ n2 06.477822/000144 

Rua Seroa da Mota 444 Centro Barão de Grajau MA 
Nome responsável: Manoel do Carmo Aires, CPF n°328.080543-00 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO: W&J COMERCIO LTDA, CNPJ 112 03.616.382/0001-70. 

Logradouro; Rua Sebastião de Abreu, Número 1087, Bairro Centro, Cidade de Vargem Grande, 

Estado do Maranhão. 
Nome Responsável Contratado: Walterlin Silva Pires, CPF n 406.091.203-44. 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato: Jose Orlando Bezerra, CPF N2 280.940.003-2 

PREÂMBULO 

Aos 27 dias de Março de 2025. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ nÇ  06477.822/0001-44, em observância às disposições da 

Lei n g 14133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

Rço Serco Mot<, .14, Ctçõ, Eçwõ de 4rccu 
89 aSna2sS 

CNPJ o&yz2z;000,.4 

  

     

     



presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1:1 - O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRA]AÚ - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato e de R$ 395.015,69 (trezentos e noventa e cinco mil, quinze reais e sessenta 

e nove centavos), em conformidade coma proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

.cõoico 

5356743 

L T DESCRIÇÃO DO TEM QTD MARCA 
VALOR 

UNTE 

VALOR 

TOTAL 

1 ADAPTADOR USB WIRELESS 301 

1 21 

MULTILASER R$ 70,00 
3 
a 
5 
$ 
000 

5356744 2 BATERIA CHUMBO ÁcrDo 12V7A KRAFT R$ fl500 
as 
2 415, 

H356745 3 CABO DE PEDE CAIS (305 M 5 MULTILASER aS I.89,90 
949, 50 

5356746 4 CABO HDMI 5 MULTILASER P5 20,30 
100,00 

5356747 5 CABO USB VI IMPRESSORA 5 MUL11LASER R5 11,98 
74,90 

É CABO VISA 5 MULTLLASER aS 25,00 
125,00 

5355749 7 CAIXA DE SOM Usa 6 MULTILASER P5 37,00 ES 
222)  Do 

8 CARTUCHO 122 COLORIDO 11 MULTI R$ 150,00 
1.65000 

5356751 9 

10 

CARTUCHO 122 PRETO 16 MULTILASER RS 100)00 
1600,00 

5356757 ESTABUZADOR 1000 VA 4 INTEI  RÇ R5 180,00 
7 20)  00 

5356753 11 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 4 INTELBRAS R$2 2000 
88000 

R56754  

5356755 

12 

13 

ESTABILIZADOR 2000 VA 4 INTELBRA5 RS 250,00  TS 
1.000,00 

ESTABILIZADOR 300 VA 5 INTELBRAS R$ 100,50 
RS 
507) 50 

5356756 14 FILMO DE UNHA 9 MULTILASER P5 15,16 
13 
a$ 

6,44 

5356757 15 FONTE ATX 200W 11 MULTILASER R535,30 
as 

388,30 

1 5356758 15 PONTO AIX POTÊNCIA REAL 500W 11 I  MULTILASER R$ 100,00 
1.100) 00 

5356759 17 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 5 MULTILMER RS 42)00 
as 
21CITO 

5356760 18 GABINETE COM FONTE 5 MULTILASER 55 14-s 
as 

724,75 

5356761 19 H SALA 116 5 MULTILASER R$ 201,20 as 
t006) 00 

5356762 20 HO SATA 160GB 5 MULTILASER P5 25,50 
127,50 

-1 

5356763 21 HD S. 320GB 
-- 

5 MULTILASER P5 70, 90 
354.50 

5356764 22 MD SATA 500GB 5 MULTILASER R$ 55.60 
as 
428)00 

5356755 23 11) SAIA VI NOTEBOOK 1TB 3 MULTILASER R5 332,60 
as 

99780 

2 
a 
26,S0  
s  

5356766 24 MD SATA P/ NOTEBOOK 500G3 3 MULTIIASER P5 75,50 

rro d. MoO. 4 

6? 352a12 



5355767 25 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 5 MULTILASER R5 80,40 
$ ,00 402 8$2,00 

8$ 
5356768 26 MONITOR 18,5 PCI 4 DELL 8$ 390,00 

1.550,00 

5356769 27 MONITOR 19,5 POL 4 DELL 8$ 365,20 
8$ 

1.460,80 

5356770 28 MOUSE USB 11 MUITR ES 13,25 
8$

.ASER 

5356771 29 ÍMOUSE SEM FIO 5 MULTILASER 8$ 25,69 
128,45 

5356772 30 NOBREAK 1200VA EL6S 
1.299,00 

77331 NOBREAK DE 2000 VA 3 INTELBRAS 
-GOL FO 3.30000 

5356774 32 NOBREAK DE 600 VA e INTELBRAS 8$ °' 
2.283,30 
85 

5356775 33 NOTEBOOK PROC CORE 13 HO 11B MEMÓRIA 46 3 DELL 
2111.59 6.33477 

8 $ 
5356776 34 PENDEVE 16GB 11 MULTILASER R$ 22,99 

25 2,89 

- 8$ 
5355717 35 PLACA DE REDE MINI FOI EXPRESS 5 TP-LINK R$ 69,99  349,95 

5356778 36 PLACA DE REDE PCI 5 TP-LINK 8$ 64,24 
31620 

5356779 37 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 ASUS aS 213,12 
8$
£065,60 

5355780 38 PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 5 ASUS R$ 199,00 
99 
8$ 

 5,00 

5355781 39 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 ASUS R$518,29 
8$ 

 
2. 59 45 

8$ 
5356782 40 REAL DE TINTA AMARELO (EPSON) 11 EPSON 8$ 71.09 

781,99 

41 REFIL DE TINTA AZUL(EPSON) 11 EPSON 8$ 59,9 9 
8$ 

65989 

8 
5356784 42 REFLL DE TINTA PRETO (EPSON) !1 EPSON R$ 5999 

65$989 

8$ 
5356785 43 REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 11 EPSON 8$ 59,99659,89 

-1 as 
5355786 44 SWITCH 16 P15 3 HP 8$ 334,00 

1.00200 

5356787 45 sWrrCH 8 PTS 3 HP as 69,98 
209 8 $ ,94 

5356788 46 TECLADO USA 11 HP 8$ 34,4085 
378,40 

5356789 47 PODER IMPRESSORA HP) 16 HP 8$ 75,99 
1,215,84 

5356790 48 ;MPRESSOPA BROTHER) 16 BROTHER RS42.99 
8$ 
587,54 

5356791 49  

LONER 

IMPRESSORA KYOCERA 16 KYOCERA 8$ 280,78 
8$ 
4.492,48 

35P792 50 UNIDADE FUSOR IMPRESSORA EROTHER 3 BROTHER R$7 9900 
8$ 
2.397,00 

p5356793 51 NO EXTERNO 1T8 5 MULTÉLASER R$ S
ACA, 85 

2,394,00 

5356794 52 NO EXTERNO 500GB 6 MULTILASER 8$ 85,67 
514,02 

5356795 53 EXTENSÃO ELÉTRICA 10M 11 ÍORCELINE 8$ 80,99R$ 
890,89 

5356796 54 NUS USB 4 PORTAS 4 MULTILASER 8$ 22,39 
89
FE 

,52 

5356797 SS NUS IJSB 7 PORTAS 4 MULTILASER as 77,71 
310.84 

E5355799 
MEMÓRIA DDR4 4G9 9 KINGSTON as 209,00 

8$ 
56 1.045.00 

8$ 1 
57 MEMÓRIA 0084 8GB 

.

5 KLNGSTON 8$ 712,34 
1.061,70 

SE hu Serc dc Mt& 414 Cer.trõ, Bda d ercjao MA .051: sabO-0OO 

89 3523.1223 E'..m, 
CNPJ. O#.L77.S22Í0001..44 



5356800 53 MEMÓRIA D034 1669 5 KINGSTON 3$ 199,99 
aS 

999,95 

5356801 59 Computador 13 HO 500GB Memória 4GB Monitor 19.5 4 DELL 3$ 999,99 
6$
399995 

aS R$ 

5356802 60 Computador 15 HD ITE Memória 4GB Monitor 18,5 4 DELL 
1.299,00 5.195,00 

ES 
5356803 61 Computador InteL Celeron 550 120GB Memória 4GB Monitor 18.5 5 DELL 

1.093,00 5.49000 

ES 3.5 
5356804 62 Impressora MuitftuncionaL Epson Jato de Ttnta Ecotaiik 2 EPSON 

1.054,00 2.10800 

ES ES 
53%305 53 Impressora Multifuncional usa' Kyocera 2 KYOCERA 

8 043,00 16 CREDO 

ES 
5356805 64 ADAPTADOS Use WIRELESS 300 MIRO 5 KINGSTON 3$ 172,00 

610,00 

3$ 
5356807 55 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V74 21 KRAFT aS 119,00 

2.499,00 

3$ 
5356808 66 CABO DE REDE CATE 5 MULTILASER ES 399,99 

1.99995 J 
3$ 

9356809 67 CABO HOMI 5 MULTILASER ES 39.99 
199,95 4 

5356810 68 CABO USE 31 IMPRESSORA 5 MULTLLASER ES 30,92 
1 
3$  
54,60 

as 
5356811 69 CABOVGA 5 MULTILASER 3$ 35,50 

177,50 

ES 
1270 1 CAIXA DE SOM USB 6 MULTILASER 3$ 52,58 

315,48 

71 CARTUCHO 112 DO 11 HP asiso,99 
ES 

1.660,89 

72 53B68 

 

14 CARTUCHO 122 PRETO 15 HP R5160,00 
ES 
2.560.00 

535Zt3CafluchO 562 CoIord 21 HP ES 139.00 ES 
2.91900 

3$ 

r535581t o 
662 Preto 31 HP ES 139.00 

4.309,00 

5356817 75 ESTABILIZADOR 1000 VA 4 INTELBRAS aS 199,92 ES 
799,96 

5356818 76 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 4 LNTELBRAS 3$ 215,99 
363,96 

5356819 77 ESTABILIZADOR 2000 IA 4 INTELBRAS ES 33 0,
99 ES 

1.323,26 

5356820 78 ESTABILIZADOR 300 VA 5 INTELBRAS 3$ 155,89 
- 779,95 

5356821 79 FILTRO DE LINHA 9 INTELBRAS 3$ 45,50 
ES 

409,50 

5356322 80 FONTE ATX 200W 11 DELL R5 65,00 
ES 
715.00 

5356823 81 PONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 11 DELL 3$ 105,00  
RS 
1.155,00 

5355824 82 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 8 DELL 3555,99 
ES 
279,95 

5356825 83 GABINETE COM FONTE 5 DELL 65135,00 
675,00 

5356826 84 H SATA 119 5 KINGSTON 3$ 250,99 
1.254,95 

5355827 85 HO SATA 160GB 5 KINGSTON OS 41,99 
ES 
209,95 

5356828 86 HD SATA 320GB 5 KINGSTON 6$ 109,99 
3$ 

9 54,95 

5356822 87 HO SATA 500GB 5 KINGSTON ES 125,00 
ES 

645.00 

5356330 88 HD SATA P/  NOTEBOOK 1TB 3 KINGSTON E$ 340,00 
ES 
1.020,00 

5356831 89 HD SATA 3/NOTEBOOK 50069 3 KINGSTON E5 129,00 E $ 
387,00 

5355832 90 KIT TECLADO E MOLE SEM 5 MULTILASER ES 94.00 
E5 

470,00 

aüo de Grjc6 •. M 
proetwornçmi&p 

O N .3 

o. 



5356833 91 MONITOR 18,5 POL 4 DELI. 85 345,00 
8$

1.380.00 

5356834 92 MONITOR 19,5 POL 4 DELL 8$ 229.00 
91 
8$ 

 6,00 

8$ 
5356335 93 RECUSE USB 11 MULTILASER 

142,89 

- R$ 
5355836 94 MORRE SEM PIO 5 MULTILASER 954 9,56 

247,30 

5356837 95 NOBREAK 1200VA 3 INTELB 8$ 425,00 
8$

RA5 
1275,00 J 

- 85 aS 
5356838 96 NOBREAK DE 2000 VA 3 INTELBRAS 

1.115,00 3345,00 

RS 
5356339 97 NOBREAI< DE 600 VA 6 INTELBRAS 8$ 35,W 

2.31000 

- 

11 MULTILASER 
R$35,9  8$  

5356840 98 PENDRIVE 16GB 39 5,89 

[3s5841 99 PLACA DE REDE M[NI PCI EXPRESS 5 TP-UNK 8$ 92,48 
462,40 

•  8$ 
5356842 100 PLACA DE REDE PCI 5 TP-LINK. 8$ 75.99 

9,95 

5356343 101 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 TP-UNK 8$ 21;. 12 
as 

1.068,60 

5356344 102 PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 5 TA ]NK a$ 199,99 
8 $ 
999,95 

5356845 103 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 TP-LINK R$609,99 
3,049,95 

5356846 104 REFEL DE TINTA AMARELO (EPSON) II EPSON 8$ 72,99 
8$

802,89 

53568471 105 REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) 11 EPSON 8572,99 
8 $ 

802,89 

535688 106 REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 11 EPSON 8$ 72,99 
80789 

H4910. REPEL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 11 EPSON 8572,99 
802,89 

5356850 108 SWEICH 16 PIS 3 HE 8$ 350,99 
1.052,97 

5356851 109 SWITCH 8 PTS 3 HP 8$ 106,00 
318,00 

8$ 
5356852 110 TECLADO LI 11 MULTILASER 8$ 41,36 

45496 

5356853 111 Teta Notebook 14 11 DELL R$380,00 
8$ 

 
4.180,00 

5354854 112 TONER (IMPRESSORA HO is HP 8$ 8599 
8$ 
1, 375,84 

AS 
5356855 113 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 16 BROTHER 8$ 74.71 

1.195,36 

5356855 114 TONER IMPRESSORA KYOCERA) 'e KYOCERA R$299,99 
8$ 

4.799,84 

5356857 115 UNIDADE FUSCa IMPRESSORA BROTHER 3 BROTHER 8$ 835,42 
2 .5 06, 26 

5356858 116 NO EXTERNO LTB 6 MULTILASER as 385,99  
CS 
2.315,94 

117 HO EXTERNO 500G8 6 MULTILASER 8$ 217,00 
85 

V356859 1.272,00 

5356860 128 EXTENSÃO ELTRIcA 10M 11 PORCEUNE 8$ 6qDj 
8$ 

769,89 

5356861 119 HUB USB 4 PORTAS 4 KINGSTON R$ 72,37 
8$ 

89,48 

5356862 120 HUB U56 7 PORTAS 4 KINGSTON 8$ 77,66 
8 $ 

310 ,64 

121 MEMÓRIA 0084 4G6 5 KINGSTON 8$ 59,9 
8$ 

5356864 122 MEMÓRIA DDR4 8GB 5 KINGSTON 8$ 212,34 
8$ 

 
105170 

5356865 123 MEMÓRLA 0084 16GB 5 KINGSTON 8$ 320,00 
as 
1.600,00 

Pm, Sra do Moto. 414. Ontro, Brõo de O 

1iíu,es: 89 3573.1255-E-• ii; tdnpreto 



5356866 124 Computador IS NO 1f13Memória 4GB Monitor 18.5 4 DELL R$ 993,99 
as 
3999,96 

aS R$ 
5356867 125 Computador IS HO 113 Memória 4313 Monitor 18,5 4 DELL 

1,099,99 4.399,96 

5356868 126 
Computador lutei Celeron 550 Notebook Pro, Core 13 NO TTB Memória 

4G3 
E DELL 

as 
1.145)00 6.870,00 

R P5 
5356869 127 Notebook ProL Coro 13 HD 118 Memória 4GB 3 DELL 

3.050,00 9.150,00 

R5 
5356870 128 ou. Muftffuncíonal Epson ato de Tenta Ecotank 2 EPSON aS 915,89 

1.831,78 

asas 
9 Impressora Multifuncional Laser Kyocera 2 KYOCERA 

5.629 ,00 11.258,00 

as 
30 ADAPTADOR USB WIRELESS 300 MSPS 5 MLILTILASER 8$ 110.00 

600,00 

R$ 
31 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 21 KRAFT R$ 119)00 

2,499,00 

32 

W1356877155 

CABO DE REDE CATE  5 MULTELASER RS 333.89 
1.669,45 

RIS 
33 CABO E4DMI 5 MULTILASER 

199,95 

aS 
34 CARO USB P/ MPRESSORA 5 MULTILASER  R$ 30,94 

134,70 

as 
35 CABO VGA MIJLTILÂSER R$ 35,50 

177,50 

as 
5356878 136 CAIXA DE SOM USB 6 MULTftASER R$ 53,30 

31980 

5356979 137 ESTABILIZADOR 1000 VA 4 MULTILASER RS 199,99 
79 
as 

 9,96 

5356.320 138 ESTABIUZADOR DE 1500 VÁ 4 MULTILASER R$ 309,90 
as 

1,239,60 

139 ESTABILLZADOR 2000 VA 4 INTELBRAS R 
as 

5356881 L 
1.503,56 

5356382 110 ESTABILJADDR 300 VA 5 INTELBRÂS 8$ 109,99 
as  

54 9)95 

5356883 141 FILTRO DE LINHA 9 INTEL8RAS RÇ 50,95 
as 

458,55 

5356884 142 FONTE ATX 200W 11 INTELBRAS R$ 108.72 
as 
1.195,92 

5356885 143 PONTE AIX POTÊNCIA REAL 500W 11 MULTILASER R$ 277,00 
as 
3.047,00 

5356986 144 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 5 MULTILASER RS 81,32 
as  
40 6e0 

5356887 145 GABINETE COM FONTE 5 MULTILASER k$ 308,03 
as 

 
1.540,00 

5356888 146 H  5AM 112 5 MULTILASER R$ 404,00 
as 

2.020,00 

5356889 147 HO SAIA 160GB 5 MULTILASER R$  58,32 
a s 
29  1,60 

5356890 148 HO SAI  320GB 5 MULTILASER 8$ 150.56 
as 

 
802 80  

as 
5356891 149 HD SAIA SEIOS 5 MULTILASER R$ 150,00 

- 750,00 

5356892 150 DESATA P1 NOTEBOOK 112 3 MULTILASER R$490,99 
1.472,97 

5356893 151 HD SAIA P/ NOTEBOOK 50008 3 MULTILASER aS 164,00  RO 
492,00 

5356894 152 KIT TECLADO E MOUSE SEM 5 MULTILASER OS 124.0 
- 620,00 

3356895 153 Memória 0082 2GB 5 MULTILASER R$ 101,25 
as 
506,40 

5356896 154 Memória 0083 2G13 5 MULTELASER 8$ 78,55 
392,75 

5356897 1 155 Memória 00R3 4GB 5 DELL R$ 90,40 
as 
452,00 

5356898 156 MONITOR 18,5 POL 4 DELL R$ 399,99 
1.599,96 

tao Serao d 
Tekft,neí 35Z3 
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5356899 157 MONITOR 19,5 POL 4 MULTILASERRESERVO
as

1.599,96 

5356900 158 MOUSE USB 11 MLILTILASER P5 11,99 
13 

as 
1,89 

r356901 159 MOUSE SEM FIO 5 INTELBRAS RS 32,50 
R$ 

162,50 

5356902 160 NOBREAKIZOOVA 3 INTELBRAS R$389,00 
1.167,00 

5356903 151 NOBREAK DE 600 VA 6 EN TEIBRAS aS 310,00 
DE 

1360,00 

5356904 162 PENDRIVE 16GB 11 DELL RS 25,89 
a s 
784j9 

153 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 
- 

5 MULTftASER P5 89,00 
445,00 

k5356905 R5 
5356906 164 PLACA DE REDE PC] 5 TP-LINK aS 62,99 

314)95 

$356907 165 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 1 -LINK R$ 709,99 
1.049,95 

5356908 165 PLAcA MÃE COMPUTADOR 1159 5 ASUS aS 205,00 
as 
1.025,00 

ES 
5356909 167 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 ASUS RS 592, Do 

2.910.00 

5356910 168 REAL DE TINTA AMARELO (EPSON) 11 ASUS 9$ 74,00  
4,00  

53 169 REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) 11. EPSON M7  S
CO R$ 

814,00 

5356912 170 REAL DE TINTA PRETO (EPSON) 11 EPSON aS 74,00 
814,00 

5356913 171 REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 11 EPSON aS 7699 
as 

84689 

5356914 172 SW!TCH 16 PTS 3 EPSON as 339,99 
1019,97 

5356915 173 SWITCH 5 PTS 3 HP R$ 106,00 
R $ 

- 31 8,00 

5356915 174 TECLADO USR 11 HP RS 41,36  1,5 
454,96 

5356917 175 TONER (IMPRESSORA HP) 16 HP P5 109,93 
- 1.758,88 

5356918 176 TONER PEAPRESSORA, KYOCERA) 16 HP RS 269,99 
4.319,84 

5356919 177 MD EXTERNO 1TS 6 BROTHER RS 353,99 
R$  

2.123,94 

5356920 178 HU EXTERNO 50068 6 KYOCERA aS 212,00  
ELE 
1.272,00 

5356921 179 EXTENSÃO ELÉTRICA 10M 1 ii BROTHER P5 63,99 
RS 

703,89 

5356922 180 HUB USB 4 PORTAS 4 MULTILASER P5 22,38 
R $ 

- -- - - 89 ,52 

as 
5356923 181 HUB USB 7 PORTAS 4 MULTILASER aS 77,71 

310,84 

SE 
5356924 182 MEMÓRIA 00R4 4G8 1 5 EORCEL!NE as 218,99 

L094,95 

5356925 183 MEMÓRIA DDR4 8GB 5 MULTILASER RS 21734 
1.061,70 

5356926 184 MEMÓRIA DDR4 16GB 5 MUITILASER m2 89,
99 

 
RS 
1.449,95 

Computador 13 HD 500GB Memória 4GB Monitor 18,5 aS as 
5356927 125 4 DELL 

1J88,OD 4.75200 

5356928 186 Computador IS HO 119 Memória LEGO Monitor 18.5 4 DELL RS 969,99 
R$ 
3.879,95 

5356929 187 Computador Intel Celerou 550 120GB Memória 41B Monitor 18,5 6 DELL aS 929,00 
as 

4.974,00 

IS  PS 
5356930 188 Notebook Pi-oc. Core 13 HD 118 Memória 46P 1 DELL 

3 2500 9.375,00 

as as 
5355931 189 Impressora Impressora Multifuncionai Epson Jato de Tinta Ecotank 2 EPSON 

1.045,00 2.090,00 

Rja Seroa do Mota, 414, Cenho. or5o de Eu-
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5356932 190 Impressora 2 KYOCERA 
R$ 

5631,99 

aS 
11.263.98 

5356933 191 ADAPTADOR USB WIRELESS 300 MBPS 5 MULTILASER 95122,00 
51 
9$ 

 0.00 

9$ 
5356934 192 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V74 21 KRAET 9 119,00  2 499,00 

AS 
5356935 193 CABO DE REDE CATS 5 MULTILASER 95 

1.79995 

R$ 
5356936 194 CABO HDMI 5 MULTILASER 

179,95 J 
5356937 195 CABO USB Pi IMPRESSORA 5 MULTILASER 95 301 

154 
a$ 

,70 

RIS 
MULTILASER 9$ 36,07 5356938. 196 CABO VGA 180,35 

9$ 
5356939 197 CAIXA DE SOM USE MULTILASER s38 

319,68 

5356940 198 CARTUCHO 122 COLORIDO 11 MULTILASER 9$ 175.00 
as 
1.925,00 

5356941 199 CARTUCHO 122 PRETO 16 MULTILASER 9$ 133,99 
9$
2.22384 

5356942 200 Cartucho 562 Colorido 21 INTELBRAS R$ 87.99 
aS 

1.847,79 

5356943 201 Cartucho 557 Preto 31 HOTELEIRAS 9$ 98,99 
9$ 

3.05869 

as 
5356944 702 ESTABILIZADOR 1000 VÁ 4 INTELBRAS 95 203,09 

812,36 

5356945 203 ESTABILIZADOS DE 1500 VA 4 INTELBRAS 9$ 289,99 
9$ 

 
1.15936 

5356546 204 ESTABILIZADOR 2000 VÁ 4 MULTILASER R$ 349,99 
1.39996 

5356947 205 ESTABILIZADOR 300 VA 5 MULTILASER aS 18999 
949,95 

AS  
5356948 206 FILTRO DE LINHA 9 MULTILASER 9$ 5086 

5356949 207 FONTE AU 200W TILASER 9$ 107,36 
1.180,96 

5356950 205 FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 11 MULTILASER 9$  277.00 
3.047,00 

5356951 209 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 5 MULTILASER 9$ 81,15 
a $ 
405,75 

5356952 210 GABINETE COM FONTE 5 MULTILASER 1 95308,00 
1.540,00 

5356953 211 HD SATA ITB 5 MULTILASER RS 404,00  
RS 

2020,00 

5356954 212 HD SATA 16063 5 MULTILASER 9$ 58,32 
29160 

5355955 213 HO SATA 320G3 5 MULTILASER 9$ 156,41 
- 782,05 

5356956 214 CO SATA 500GB 5 MULTILASER 95148,99 
744,95 

5356957 215 HD SATA P7 NOTEBOOK 1TB 3 MULTILASER 9$ 49L,00 
1.432,00 

5356958 216 HO SATA P7 NOTEBOOK 500GB 3 DELL 9$ IES,00 
9$ 

49200 

5356959 217 K!TTECLADO E MOUSE SEM FIO 5 DELL 95124,00 
620,00 

5356950 218 MONITOR IB,5 POL 4 MULTII à O`R 95413,50 
as 

1.654,00 

5356961 219 MONITOR 19.5 POL 4 MULTILASER 9$ 413,50 
1654,00 

5355952 220 MOUSE USB 11 INTELBRAS 9$ 13.50 
9$ 
148,50 

5356963 221 MOUSE SEM FIO 5 INTELBRAS 9$ 49,6a 
as 
245,40 

5356964 722 NOBREAK 1200VA 3 IMUTILARAS
AS 

1 2.099,97 
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5356955 223 NOBREAKDE2000VA 3 DELL 

MULTLLASER 

5$ 
1.146.50 

R$379,99 

AS 
3439,50 

227994 5355966 224 NOBREAK DE 500 VA 6 

5356967 225 PENDRIVE 16GB 11 TP-LINK R 35,99 
39 

a$ 
589 

5356968 226 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 5 TP-LINK RS 60,99 
A$ 
30495 

5356959 227 PLACA DE REDE PAI 5 ASUS 55 63,99 
a$ 
319,95 

5356970 228 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 ASUS as 209,99 
as 

 
1049,95 

5356971 229 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 ASUS 5$ 159»9 
5$ 

9,95 

5356972 230 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 EPSON AS 598,99 
as 

 
2.994,95 

5356973 231 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 11 EPSON R'7 2,0o$72,OD 
a 

79 

s 

 2. DO 

5356974 232 REAL DE TINTA AZUL (EPSON) 11 EPSON R57 2 99 $7299 
802,89 

5355975 233 SEFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 11 EPSON 5$ 72,99 
-' 5$ 

8D2,89 

5356976 234 REAL DE TINIA VERMELHO (EPSON) 11 HP AS 7 2,99 
as 
802,89 

5356977 735 SWITCH 16 PTS 
- 

3 HP 5$ 365,99  
OS 
1.097,97 

as 
5356978 236 SWITCH 8 PTS 3 HP R$ 69,90 

209,97 

as 
5336979 237 TECLADO USO  11 HP R$41,36  

454.96 

5356980 238 TONER (IMPRESSORA HEI 15 HP R$ 147,29 
2.356,64 

5356981 239 TONER (IMPRESSORA EROTHER) 16 GROTHER R$ 90,38 
RS 

 
1.590,08 

5356987 240 TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 16 KYOCERA 1130200 
R$ 

4.832,00 

5356983 241 UNIDADE FUSOR IMPRESSORA BROTHEA 3 BROTHER AS 835.42 
8$ 
2.50626 

5256984 242 HD EXTERNO 118 6 MULTIIASER 
2.399,94 

5355985 243 HO EXTERNO 500GB 6 MULTILASER AS 207.00 
d`5 . 242, 00 

5356986 244 EXTENSÃO ELÉTRICA iaM 11 PORCELINE 55 75,00 
- 

825,00 

5355987 245 EU  USA 4 PORTAS 4 MULTILASER R$ 21,00 
5$ 

Edoia 

a $ 
5356988 246 HUS U587 PORTAS 4 KINGSTON 5577,71 

310,84 

5356989 247 MEMÓRIA DDR4 AGE 3 KINGSTON as 71,89 
359,45 

5356990 248 MEMÓRIA DDR4 SOB 5 KINGSTON RZ I9,19 as 
 

497.45 

5356991 249 MEMÓRIA DDR4 16GB 5 KINGSTON 5$ 192,49  DE 
967,45 

5356992 250 Computador 13 HO 500GB Memória 4GB Monitor 18,5 4 LENOVO R$ 75 G99 
8$ 
3.019,96 

5356903 251 Compudor Is HD !TB Meirrona 408 Mordtor 18,5 4 LENOVO a5 950199 
as 

3.839,96 

5356994 252 Computador Intel Celeron SEU 120GB Memória 468 Monitor 18,5 6 LENOVO K$ 799,99 
4.79994 

5$  
5356995 253 Notebook proc Core 13 HD flB Men,ória 4€B 3 LEN4OVO 

2.600,42 SE 7.801,47 

PS aS 
5356996 254 En-Ipressora Mbftifuflcional Epson Jato de T'nta Ecotank 2 EPSON 

1.040,13 7-080,25 

[56997 255 Impressora Multituncionai I.aser Kyocera 2 KYE 
AS R$ 

3.400.006.800,00 



2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

23.1—O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/03/2025 e encerramento em 12/0312026, na 

forma do artigo 105 da Lei « 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

41.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

32—O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (mi. 92, V e VI) 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-W)2, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efitos 

financeiros do último reajuste. 

.. 
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10,6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(o) adotado(s) em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo (ndice oficial para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4—A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados peio CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LCPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado, 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mentidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11—o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignadosn 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Administração 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretariado Administração. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 44.9052.00 Equipamentos e Material Permanente. 

FICHA: 109 

VALOR; R$ 3.902.328,72. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6—Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.1 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

98.1— A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 -_ Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 1 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dar \  

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovap.N\ 

10.5—Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesurÇe(ior\ \. 

(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. \ 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10_10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

1021— Submeter previamente, por escrito ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 'fl\ 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo airos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 



11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

111.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

112.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

113.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.Q 14.133 de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inci n so IV, da lei .9  14133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, xiv 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à nexecução parcial do contrato; \ \ 11  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo irildôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. SP da Lei n2  12846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 2021); 
U) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e 
'd` do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei p9 14.133, de 2021); 
ir) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "?', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e' e 'd', que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadiniplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
ii) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na allnea "b" "c' e d' do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n2  14.133 de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n9 14133 de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.5—Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 1  da Lei n2  14133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amo 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de Çnídoietdade 

para licitar ou contratar. - 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; \ 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7—Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Ç  12846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora eu à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 150, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Crer), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ares. 124 e seguintes da Lei n 14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma cio art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 

151— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n9  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Rêtrênci, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES PINAIS \\\ 

171— O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
. 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14133, de 2021, e ao art. 39,  §2 da Lei n. 12527 de 2011, 

c/c art. 72, §32,  inciso V, do Decreto n. 7724, de 2012. 
17.3 —Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  

14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 27 de Março de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

Assinado de forma digftal por WJ 
WJ EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS ESERVICOS 
E SERVICOS LTDA:0361 6382000170 

LTDA!03616382000170 $200327  1117 41 

W&J COMERCIO LTDA 
CNPJ: 03.616.38210001-70 

Walteriin Silva Pires 
CPF n°406091203-44 

TESTEMUNHAS 

Á!dt5 »LoL 
NOME: NOME: 
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PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n2  004/2025 

NaPROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO 

DE GRAJAÚ - MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 368645,85 (trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 

cinco centavos) 

 

L® 

$ 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/03/2025 

FINAL: 27/03/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— CNPJ n°30.619.08510001-51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, CNPJ n2 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajau - MA 

Nome responsável: 

Kamilla Arnilanny Da Silva Eufrazio, CPF n2 004.622.703-27 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO W&J COMERCIO LTDA, CNPJ nQ 03.616.38210001-70.  

Logradouro Rua Sebastião de Abreu, Numero 1087 Bairro Centro, Cidade de Vargem Grande, 

Estado do Maranhão. 

Nome Responsável Contratado: Walterlín Silva Pires, CPF no 406091203-44. 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato Jose Orlando Bezerra CPF NO 280.940.003-25 

PREÂMBULO 

Aos vinte e sete dias do mês de março de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n9  30619085/0001-51, em observância às disposições da 
lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contrafação em epígrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÀO (art. 92,1 e II) 

ia—O presente instrumento tem por objeto contratação de pessoa(s)jurídica(s) para REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ, 06.411.22/0001-44 
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MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, de acordo com 

as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é R$ 368.645,85 (trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

WT QT VALOR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 ITEM O MARCA UNIT VALOR TOTAL 

535574 MULTILASE RIS 70,00 

3 1 ADAPTADOR Use WIRELESS 301 5 R 350,00 

535674 KRAET 
aS 115,00 

4 2 BATERIA CHUMBO ÁCIDO I2V7A 19 2-185,00 

535574 MULTILASE as 189,90  PIS 

5 3 cAso DE REDE cAis 305 M) 4 a 759,60 

535674 MULTILASE 5$  20.00 5$ 

6 4 cABoHDMI 5 R Icei 

535674 MULTILASE as 14,99 5$ 

7 5 CABO USE P/ IMPRESSORA 5 A 74,90 

535674 MULTILASE R$ 25,00 

8 6 CABO VGA 5 R 125,00 

535674 MULTILASE R5 37,00 5$ 

9 7 CAIXA DE SOM U55 6 A 222,00 

535675 MULTILASE 5$ 150,00 8$ 

o a CARTUCHO UZ COLORIDO 10 R 1.50Q00 

535675 MULTILASE R$ 100.00 

1 9 CARTUCHO 122 PRETO 15 R 1.500,00 

535675 INTELBRAS 
RS 180,00 as 

2 10 ESTABILIZADOR 1000 VA 3 540,00 

INTELBRAS 
220,00 

3 11 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 3 660,00 

535675 
INTELBRAS 

R$ 230,00 R$ 

4 12 ESTABILIZADOR 2000 VÁ 3 750,00 

535675 
INTELBRAS 

100,50 5$ 

5 13 ESTABILIZADOR 300 VA 5 502,50 

535675 MULTILASE 5515,36 

14 FILTRO DE LINHA 8 R 121,22 

535675 MULTILASE 5$ 35.30 5$ 

7 15 FONTE ATX 200W 10 5 353,00 

535675 MULTILASE AS 100,00 5$ 

8 16 FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 10 R 1-000,00 

535675 MULTILASE 5$ 42,00 ES 
9 17 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 5 169,01) 

535675 MULTILASE a$ 144,95 5$ 

o 18 GABINETE COM FONTE 4 lI 579,80 

535576 MULTILASE 5$ 101,20 5$ 
1 19 HO SATA 1TB 5 5 1006,00 

535676 MULTILASE RS 25,50 5$ 
2 20 HO SATA 150GB 5 5 127,50 

535676 MULTILASE R$ 70.90 8$ 
3 21 HD SACA 32OGR 5 R 354,50 

535676 MULTILASE 5$ 85,60 AS 
4 22 HO SATA 500GB 5 5 428,00 

535576 MULTILASE 5$ 332,60  Rs 
23 HD LATA P1  NOTEBOOK 1113 3 R 997,80 

53,675 NACITIFA1E 5$ 75.50  DÁ 

6 24 HD SATA P1 NOTEBOOK 500GB 3 5 726,50 

535676 MULTILASE 8$ 80,40 8$ 

7 25 KITTEcLArc E MO-SE SEM FIO 5 5 4e200 

535676 DELL 
5$ 390,00 

26 MONITOR 18,5 POL 3 1.170,00 

535675 
. DELI 

5$ 365.20 AS 

9 27 MONITOR 15.5 POL 3 1.09560 
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Página 3 dei? 

535677 

O 2 MOUSE Usa 8 10 

MLJLTILASE 

R 

R$ 13,25 

j32

EEPE~ 5

,50 

s3S6771 

MULTILASE 8$ 25,69 aS 

1 29 MOUSE  SEM FIO 5 12845 

535577 !NT LBRAS E 
aS 433,00 

2 30 NOBREAK 120OVA 1799,00  3 

535677 INTELSRAS 
2$ 

3 31 NOBREAK DE 7000 VA 3 1.100,30 3.300)00 

535677 INTELBRAS 
8$ 380)55 8$ 

4 32 NOBREAK DE 500 'IA 6 2 283,30 

535677 DELL 
33 NOTEBOOK P20C CORE 13 NO 1TB MEMÓRIA 4C 3 7-111) 59 6334,77 

53,677 MULTILASE 8$ 22.99 

6 34 PENDRIVE 15G13 10 a 229)90 

535677 TP-L]N K 
as egog as 

7 35 PLACA DE REDE MINI PC EXPRESS 5 349,95 

677 TP-UNI< 
8$ 63)24 aS 

36 PLACA DE REDE PCI 1 5 316.20 

535677 L ASUS 
R$ 213,17 R$ 

9 37 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 t065,60 

535678 ASUS 
109.00 8$ 

O 38 PLACA rVE COMPUTADOR 1155 5 995,00 

5356781 ASUS 
85518,29 85 

1 39 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 3 2.591,45 

535678 EPSON 
as 71.09 

2 40 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 710,90 

535576 EPSON 
8$ 59,99 

3 41 REAL DE TINTA AZUL (EPSON) 10 599,90 

535678 EPSON 
RS 59.99 R$ 

4 42 REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 10 99,90 

-535678 EPSON 
8$ 59,99 8$ 

5 43 REFIL DE TINTA VERMELHO EPSO) 10 599O 

535678 HP 
334,09 8$ 

6 44 SWITCH 16 PTS 3 1.002,00 

535678 HP 
85 69,98 

- 

7 45 SWITCH 8 FTS 3 209,94 

H as 31,40 8$ 535678 

a 46 TECLADO USB 10 
HP - 

34A,00 

535673 HP 
8$ 75,99 

9 17 TONER (IMPRESSORA HP) 15 1-139,85 

5679 BROTRER 
8$ 42.99 8$ 

O 48 TONER (]IMPRESSORA  BROTHER) 15 644,85 

KYOCERA 
aS 280,78 8$ 

1 [49 TONER (IMPRESSORA KVOCERA) 4.211,70 

535570 BOTHER 
R$ 799)00 

2 50 UNIDADE FUSOR IMPRESSORA BROrHER 3 2 397,00 

535579 MULTILASE 8$ 399,00 R$ 

3 51 HD EXTERNO 1TB 6 8 2394,00 

535679 MULTII AÇ R$ 85,57  PS 

4 52 HD EXTERNO 50066 6 R 514,02 

535679 FORCELINE 
8$ 80,99 as 

5 53 EXTENSÃO ELÉTRICA REM 10 809.90 

«535679 MULTILASE RS 22,33 aS 

6 54 HUB USO 4 PORIAS 3 R 67,14 

H535679  MULTILASE 8$ 77,11 8$ 1 
7 55 NUS USE 7 PORTAS 3 R 233,13 

535679 R$ 209,00 8$ 

8 56 MEMÓRIA DDR4 465 5 
KINGSTON 

1. 045,00 

535679 
o 57 ~ORLA DOM MEM 5 

KINGSTON 
8$ 212,34 

1- 
8$ 

061,70 

535580 KINGSTON 
R$ 190,99 

0 58 MEMÓRIA 00R4 1668 5 999,95 

535680 DELI. 
as 999.99 

1 59 Computador 13 HO 500113  ~cr. GR  Monitor 18,5 3 2.999,97 

i 535680 DELL 
as 

7 1 60 [ Comouador IS NO ITB Memória 4GB Monitor :18,5 3 1.299,00 3-897.00 

Prefeitura Municipal de Barão de €rajaú -MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa do Mota;  n 414, Centro, B.M. de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



 

ELE, N 

    

 

PROC. NOJ  

RUBRICA:  

 

      

      

535680 

3 61 Computador Intel (FOI550 120G8 Memória 468 Monitor 18,5 4 
DELL 

 85 

i,098.00 4.392.,00 

535680 8$ R$ 
4 62 Impressora MuEtifu ncional Epson Jato de Tenta Ecotank 2 

EPSON 
1.054,00 2.108,00 

535680 85 8$ 
KYOCERA 

5 63 Impressora MLI It'jncona E Laser Kyocera 2 8.043,00 16 086,00 

535580 8$ 122,00 8$ 
KINGSTON 

6 64 ADAPTADOR USB WERELESS 300 MBPS 5 610.00 

535680 
1<8,4 FT 

8$ 119,00 aS 

7 65 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 19 2.251,00 

535680 1 MULTILASE R$ 3.99,9) 6$ 
1 66 CABO DE REDE CATE 4 8 1.59996 

535

~Ru

th MULTELASE 0$ 39,99 8$ 

9 67 CABO HDMI 5 8 199 )95 

535681 MULTILASE aS 30)92 aS 

o 68 CABO USB P1 IMPRESSORA 5 6 154,60 

535681 MULTELASE 8$ 35.50 9$ 

1 69 CABO VOA 5 8 177 )50 

535681 MULTILASE RS $258 8$ 

2 70 CAIXA DE SOM 0% 4 8 315)48 

535681 
HP 

R$ 150,99 

3 71 CARTUCHO 122 COLORIDO 10 1.509)90 

535681 
HP 

a$ 160,00 

4 72 CARTUCHO 122 PRETO 15 2.400,00 

53,681 
IRE

R$ 13900 

5 73 Cartucho 6V Colando 1 2641,00 

r35681 HP 
85139,00 8$ 

6 74 Cartucho 662 Preto 29 4.031,00 

535681 INTELBRAS 
85199.99 8$ 

7 75 ESTABILIZADOR 1000 VA 3 9,97 

t535681 ENTE LBRAS 
8$ 215,99 8$ 

8 76 ESTABELIZADOR DE 1500 VA 3 647,97 

535681 INTELBRAS 
R$330,99 8$ 

9 77 ESTABILIZADOR 2000 IA 3 992,97 

535682 6$ 155,99 8$ 

O 78 ESTA9IUZADOR 300 VA 
__1NTELBRAS 

779,95 

535682 [NTELBRAS 
R$ 45,50  6$ 

1 79 FILTRO DE UNHA 8 354,00 H 
535682 DELL 

65,00 6$ 

2 80 FONTE AiX 200W 10 650,00 

535622 DELL 
8$ 105,00 8$ 

3 81 FONTE An POTÊNCIA REAL 500W 10 1050,00 

535682 DELL 
8 $ 55.99 6$ 

 
4 82 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 223,96 

535582 DELL 
8$ 135,00 8$ 

5 83 GABINETE COM FONTE 4 540,00 

535682 KINGSTON 
R$ 250,99 8$ 

6 84 HO SATA 11d3 5 1.254,95 

536682 KINGSTON 
9$ 41,99 9$ 

 
7 85 HD SATA 160GB 5 209,95 

535682 KINGSTON 
8$ 109,99 

 
8$ 

L 8 86 ]TO SATA 3200B - 
5 549,55 

535682 KINGSTON 
8$ 129,00 8$ 

9 87 HD SATA 500GB 5 645,00 

535683 KINGSTON 
8$ 340,00 

88 MD SATA P1 NOTEBOOK ITB 3 1.020,00 

535683 

1 89 HO SATA P1 NOTEBOOK 500GB 3 
KINGSTON 

8$ 129,00 3885 
7,00 

535683 MULTILASE 8$ 94,00 8$ 

2 90 KIT TECLADO E MOUSE SEM 5 8 470,00 

535683 DELL 
8$  345,00 -1 aS 

3 91 MONITOR 185 rOL 3 1.035,00 

535683 DELL 
8 5220,00 RS 

 
4 92 MONITOR 19,5 POL 3 687,00 

535683 
MULTILASE 8$ 12,99 8$ 

5 93 MOUSE 058 [ 10 8 129,90 
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535683 

& 94 MOUSE SEM FIO 5 

MULTILASE 

E 

ES 49,56 ES 
24730 

535683 a$ 425,00 

7 95 NOBREAK 1ZOOVA 3 
INTERINAS 

1-275,00 

ES ES 
96 NOBREAK DE 2000 VA 3 

!NTELBRAS 
 1-115)00 3.345)00 

535683 ES 385,00 ES 
9 97 NOBREAI< DE 600 VA 6 

INTELBEAS 
2,310,00 

535584 MUL11LASE ES 3599 ES 
O 98 PENDRIVE 16GB 10 E 359,90 

535684 .9592,48 ES 

1 99 1 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 5 
T- TINA 

462)40 

i 535684 R$ 75,99 ES 
7 100 PLACA DE REDE P0 5 

TP-LINK 
379,95 

535684 ES 213,12 ES 
3 101 PLACA MAS COMPUTADOR 1150 5 

TP-LINK 
1-065,60 

535684 ES loq.99 ES 

4 102 PLACA ROLAR COMPUTADOR 1125 5  
TP-LINK 

9,99,95 

535684 2$ ED509,199 2$ 
- TP LINK 

5 103 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 3-049)95 

535684 ES 72,99 ES 

6 104 REAL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 
EPSON 

729.90 

535684 
EPSON 

R571,99 2$ 

7 105 RÍPIL DE TINTA AZUL (EPSON) 10 729,90 

535684 
EPSON 

ES 72,99 ES 

8 106 REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 10 729190 

535584 
EPSON 

2S72,99 

9 107 REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 10 729,90 

535685 
HP 

ES 35099 ES 

108 SWITCH 16 P15 3 1052,97 

535685 
HP 

ES 106,00 ES 

1 109 SWITCH 8 PTS 3 318,00 

535685 MULTILASE ES 41,36 ES 

2 110 TECLADO Use 10 E 413.60 

535585 DELL 
ES 380,00 2$ 

3 iii Tela Notebook 14 10 3.800,00 

535685 HP 
ES 85,99 2$ 

112 TONER IMPRESSORA HP) 
- 

15 1.289,85 

B?OTHER 
R5 7à,71 ES 

5 113 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 15 1120,65 

53,685 KYOCERA 
2$ 299,99 ES 

6 114 TONER (IMPRESSORAKYOCERA) 15 4499)85 

535685 BROTHER 
ES 835,42 ES 

7 115 UNIDADE FUSOR LIMPRESSORA BROTRER 3 2$06,26 

535685 MU LTILASE ES 385,99 2$ 

8 116 HD EXTERNO ÍTB 6 E 1315,94 

535685 MULTILASE 2$ 212.00 2$ 

117 HD EXTERNO 500GB 6 E 1.272,00 

ES 69,99 ES 
FORCE LIN E 

o 118 EXTENSÃO ELÉTRICA COM 10 69990 

535686 KINGSTON 
2$ 22.37 ES 

1 119 HUB USE 4 PORTAS 3 67,11 
-4 

535636 KLNGSTON 
ES 77,66 ES 

2 120 I4U8 USB 7 PORTAS 3 232,98 

535686 KINGSTON 
2$ 1.5199 ES 

3 121 MEMÓRIA 0024 406 5 799,95 

535636 KINGSTON 
ES 212,34 ES 

4 122 MEMÓRIA DDR4 9G  5 1.061,70 

535686 KINGSTON 
ES 320,00 ES 

5 123 1 MEMÓRIA 0024 16GB 5 1600,00 

1 535685 1
ES 999,99 ES 

6 114 Cornputar,  IS HD ITB Memàçia 4GB MOPiO, 18,5  3 2299,97 

535636 DELL 
ES 2$ 

7 125 Computador IS HD 1T8 Memória 4GB Monitor 18,5 3 1299,99 3,29997 

53568 6 

- 
8 j 126  [ Computador Intel Celeron 550 Notebook Proc. Core 13 HD 1TB Memória 4GBj 6 

DEU, 
- 2$ 

1 1-145,00  
5$ 

L 6270,00 
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e- 
FLS.N°  

PROC.  

RUBRICA: gç)  

9 

535686 

9 127 Notebook Pro, Core 13 NO 1TB Memória 4GB 3 
DELL 

AS 

3.050,00 
AS 

9.150,00 

535687 
EPSON 

9$ 915,89 8$ 

O 128 Impressora Multifunciorial Epson Jato de Tinta Ecotank 2 8317B 

535687 
KYOCERA 

AS 8$ 

1 129 Impressora Multifuncional Laser Kyocera 2 5 625.00 11 258,W 

535687 MULTILASE AS 170,00 AS 

2 130 ADAPTADOR USO WFRELESS 300 MBPS 5 A 600,00 

535687 
KRAFT 

AS 119,00 AS 

3 131 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 19 2.761.00 

535687 MULTILASE R$ 333,89 AS 

4 132 CABO DE REDE CATS 4 A 1.335,56 

535687 MULTILASE RS 39,90 AS 

5 133 CABO HOMI 5 A 199,95 

535587 MULTILASE AS 30,94 AS 

6 134 CARO USE P/IMPRES50RA 5 R 154,70 

535687 MULTILASE 8$ 35,50 AS 

7 135 CABO VGA 5 A 177,50 

535687 MULTILASE AS 5330 AS 

8 . 136 CAIXA DE SOM USB 6 R 319,80 

535687 MULTILASE AS 199,99 AS 

9 137 ESTABILIZADOR 1000 VA 3 A 599,97 

535688 MULTILASE AS 309,90 AS 

o 138 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 3 A 929,70 

535688 INTELBRAS 
R$375,89 AS 

1 139 ESTABILIZADOR 2000 VA 3 1.127,67 

INTELBR4S 
AS 109,99 AS 

2 140 ESTABILIZADOR 300 VA 5 549,95 

535688 FNTELBRAS 
8550.95 AS 

3 141 FILTRO DE LINHA 8 407,60 

535688 INTELBS 
AS 102.72 AS 

4 142 FONTE Aix 200W ¶0 108720 

535688 MULTILASE AS 277,00 AS 

5 143 FONTE Aix POTÊNCIA REAL 500W 10 A 2.770,00 

535688 MULTILASE AS 81,32 AS 

6 144 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 A 325,28 

535688 MULTILASE As 308,00 AS 

7 145 GABINETE COM FONTE 4 A 1.23200 

535688 MULrILASE AS 404,00 AS 

8 146 HD SATA 1TB 5 R 7.020,00 

535688 MULTILASE AS 58,31 AS 

9 147 HDSATAESCOE 5 A 291,60 

535689 MULTILASE AS 160,56 AS 

o 1 148 NO SAiA 320GB 5 R 802,80 

535689 MULTILASE 25 150,00 AS 

1 1 149 HO SAI A 500GB 5 A •/SO,OO 

535629 MULTILASE AS 490,59 AS 

2 150 HD SArA P1  NOTEBOOK rIR 3 A 1.472,97 

535589 MULTILASE 9$164,00 AS 

3 151 NO SATA P/ NOTEBOOK SUCO  3 R 492,00 

535689 MULTILASE AS 124,00 AS 

4 152 KIT TECLADO E MOUSE SEM 5 A 520,00 
H 

535689 MULTILASE AS 101,28 AS 

5 153 Memória DDR2 268 5 A 506.40 

1 535689 MULTILASE RS 78,55 AS 

6 154 Memória DDR3 2GB 1 A 314,20 

AS 90,40 AS 535689 DELL 
7 155 L Memória DDR3 4G8 4 361,60 

AS 39,99 AS 535689 1 DELL 
156 MONITOR 18,5 AOL 3 1,199,57 

535629 MULTILASE 1$591,99 AS 

9 157 MONITOR 19,5 AOL 3 A 1.199,97 

535590 MULTILASE AS 11,99 AS 

O 158 MOUSE USB 10 A 1 119,90 

AS 32,50 AS 535690 INTEIBRAS 
1 159 1 MOUSE SEM FIO 1 5 152,50  
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535690 

2 160 NOBREAK 1200VA 3 
INTELBRAS 

R$ 399,00 8$ 

1.167,00 

535690 R$310,00 as 
3 161 NOBREAK DE 600 VÃ 6 

INTELBRAS 
1.860,00 

535690 R$25,89 aS 
4 162 PENDRIVE 16GB 10 

DELL 
258,90 

535690 MULTLLASE AS 89,00 

5 163 PLACA DE REDE MIM PCI EXPRESS s 8 445,00 

535690  aS 62,99 AS 

6 104 PLACA DE REDE PCI 5 
TP-LINK 

314,95 

535690 
TP-LINK 

as 209,99 8$ 

7 165 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 5 1.049,95 

535590 
ASUS 

es 205,00 AS 

8 166 PLACA MÃE COMPUTADOR 175$ 5 1.025,00 

$35590 
ASUS 

l4582.00 

9 167 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 2.910,00 

535591 
ASUS 

P3 7.1,00 85 

o 168 RERL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 740,00 

535561 
EPSON 

AS 74,00 9$ 

1 169 REDE DE TINTA AZUL (EPSON) 10 740.00 

53,691 
EPSON 

R$74.00 R$ 

2 170 REFIL DE TINTA PRETO EPSON) 10 740,00 

535691 EPSON 
R$ 75.99 AS 

3 171 REDIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 10 769)90 

535691 EPSON 
aS 33999 R$ 

4 172 1 SWITCH 16 RIS 3 1.019)97 

535691 1 HP 
aS 106,00 8$ 

173 SWITCH 3 PTS 3 318)00 

533691 1 HP 
8541,35 8$ 

6 174 TECLADO USB 10 413,60 

5359 HP 
as 109,93 AS 

7 175 TONER (IMPRESSORA HEI 15 1.648.95 

535691 HP 
R$ 259,99 

176 TONER (IMPRESSORA ÍOCERA) 15 4.049,85 

535691 BROTHER 
95353,99 AS 

9 177 ID EXTERNO 1TB 6 212394 

535692 KYOCERA 
R5212,00 AS 

o 178 ID EXTERNO 500GB 6 1.272,00 

535692 BROTHER 
8563,99 8$ 

1 179 EXTENSÃO ELÉTRICA 1OM 10 639,90 

535692 MULTILASE R$ 22,38 RS 

2 180 HUB USO 4 PORTAS 3 8 6714 

535692 MULTILASE R$ 77,71 8$ 

3 181 H 131 USB 7 PORTAS 3 8 23313 

535692 FORCEI 1 NE 
as 219,99  RO 

4 187 ~ORA DDR4 IG9 5 1.09495 

535692 MULTILASE AS 212,3L AS 

5 183 MEMÓRIA 0084 8GB 5 R 7.061.70 

535692 MULTILASE AS 289,99 AS 

6 184 MEMÓRIA DDR4 16GB 5 8 1.449,95 

535692 Computador 13 Elo 500GB Memória 4GB Monitor 18,5 
DELL 

AS as 

7 185 3 1 188,00 3.564,00 

535692 DELL 
P396999 AS 

186 Computador IS HD ITB Memória 4G8 Monitor 18.5 3 2.909,97 

533692 DELL 
R5829.00 AS 

9 187 Computador Intel Ceteron SSD 120G2 Memória 4GB Monitor 18,5 6 4.974,00 

535693 DELL 
as as 

o 188 Notebook Proc, Core 13 HO ITB Memória 4GB 3 3, 25,00 9.375,00 

535693 EPSON 
as 1 aS 

1 189 Impressora Impressora Multifuncional Epson Jto de Tinta Ecotank 2. 1.045,00 2 090.00 

535693 PROFUSA 
AS AS 

2 190 Impressora 2 5,631,99 11253,98 

535693 . 
MULTILASE AS 122,00 8$ 

3 191 ADAPTADOR USO WIRELESS 300 MBPS 5 8 610,00 

535693 KRAFT 
R5119,00 85 

4 192 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 19 2,261,00 
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535693 

5 

1 

193 1 CABO DE REDE CASE 4 

MULTILASE 

A 

k$ 359.99 8$ 

1.439,96 

535693 MULTILASE as 35,99 aS 

6 194 CABO HDMI 5 A 119,95 

535693 MULTILASE RS 30,94 AS 

7 195 CABO USB RI IMPRESSORA 5 R 154)70 

535693 MULTILASE AS 36)07 AS 

196 CABO VGA 5 R 180,35 

535593 MULTR.ASE R$ 5328 AS 

9 197 CAIXA DE SOM USE 6 R 319)68 

535694 MULTILASE AS 175)00 

O 1.98 CARTUCHO 122 COLORIDO 'o a 1.750.00 

535694 MULTILASE AS 138,99 as 

1 199 CARTUCHO 122 PRETO 15 8 2.084,85 

535694 INTENSAS 
8587.99 AS 

2 200 Cartucho 662 Colorido 19 1671,81 

535694 INTEL8RAS 
02,99 8$ 

3 201 Cartucho 662 Preto 29 2.870,71 

535594 I  NTEIBRAS 
AS 203,09 AS 

4 202 ESTABILIZADOR 1000 VÃ 3 609,27 

535694 !NTELBRAS 
A$ 289,99 AS 

 
5 203 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 3 869,97 

535694 MULTILASE AS 349,99 AS 

6 204 ESTABILIZADOR 2000 VA 3 R 1.049)97 

535694 MULTILASE AS 189.99 AS 

7 205 ESTABILIZADOR 300 VA 5 R 1 149,95 

535694 MULTILASE 1 AS 50.86 AS 

8 206 FILTRO DE LINHA 8 R 1 406)88 

535694 MULTILASE 1 AS 107,38 

9 207 FONTE AU 200W 10 R 1 1.073,60 

535695 MULTILASE 1 aS 277,00 8$ 

O 208 FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 
- 

'o a 1 2.770,00 

535695 M ULTI LASE í AS 81,15 AS 

1 209 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 A 32460 

535695 MULTILASE as 3080D AS 

2 210 GABINETE COM FONTE 4 A 1.232,00 

535595 MULTFLASE AS 404,00 AS 

3 211 HD SATA ITB 5 R 2.020,00 

535b95 MULTILASE AS 5832 AS 

4 212 HD SATA 160GB 5 R 291.60 

53,695 MULTILASE AS 156/11 AS 

5 213 HD SATA 320G13 5 R 782,05 

535695 1 MULTILASE as 148,99 AS 

6 114 HD SATA SOOGB 5 R 744,95 

535695 MULTILASE AS 496,00 85 E 

7 211 HD SATA RI NOTEBOOIC 1 U 3 R 1,48200 

535595 DELL 
R$ 16400 as 

8 216 MD SATA RI NOTEBOOK 5001B 3 492,00 

595695 DELL 
AS 124,00 AS 

9 217 KITTECLADO E MOUSE SEM FIO 5 620,00 

535696 MULTILASE 0$ 413,50 8$ 

o 218 MONITOR 18,5 ROL 3 A 1,240,50 

535696 MULTILASE AS 413,50 AS 

1 219 MONITOR 19,5 POL 3 A 1.240,50 

535698 ENTE LBRAS 
AS 13,50 AS 

2 220 1 MOUSE USE 10 135,00 

535696 INTELBA,AS 
AS 49,68 AS 

3 221 MOUSE SEM FIO  5 248,40 

5356 INTELBRAS 
AS 699,99 AS 

4 222 NOBREAK 120OVA 3 2.099,97 

535696 DELL 
5 223 DOEREM DE 2000 VA 3 1.14630 3.439,50 

535696 MULTILASE AS 379,99 AS 

6 224 DOBREM DE 500 VA 6 A 2.279,94 

535696 TP-LENiC 
AS 35,99 AS 

7 225 PENORIVE 16113 10 359,90 
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535696 

226 PLACA DE REDE MINI PCI EXERCES 
TP-LINK 

AS 60,99 AS 

30495 

535696 
ASUS 

AS 6399 R$ 

9 227 PLACA DE REDE PCI 
- 

31995 

535697 ASUS 
R$ 20999 

O 228 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 1.049,95 

535697 ASUS 
RS 159,99 AS 

1 229 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 799,95 

535597 EPSON 
9$ 598.99 8$ 

2 230 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 2.994)95 

533697 EPSON 
8577,00 AS 

3 231 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 720,00 

535697 EPSON 
R$ 72,99 AS 

4 232 REFIL DE TINTA AZUL (EPSONI 779,90 

535697 EPSON 
AS 72,99 RS 

5 233 REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 10 729)90 

535697 HP 
R$ R$ AS 

6 234 REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 729)90 

535697 HP 
aS 365,99 AS 

7 235 SWLTCH 15 PIS 1097,97 

535697 HP 
R$69,99 AS 

236 SWITCH 8 ATE 209,97 

535697 HP 
AS 41,36 AS 

9 237 TECLADO USB o 41360 

535693 HP 
8$ 147,29 

o 238 TONER (IMPRESSORA HP) 15 2.209,35 

535698 BROTHER 
8$ 99.38 AS 

1 239 TONER IMPRESSORA BROTHER) 1.490)70 

F698 C(OCERA 
AS 302,00 as 

2 240 TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 15 4530,00 

535698 BRDTHER 
R$ 835,42 AS 

3 241 UNIDADE PUSOR IMPRESSORA BROTHER 2.506,26 

535698 MULTILASE AS 395,99 

4 242 HD EXTERNO ITB 6 A 239994 

535698 MULTILASE AS 207.00 AS 

5 243 HD EXTERNO 500GB 6 A 1.247)00 

535698 FORCELINE 
AS 75,00 AS 

6 244 EXTENSÃO ELÉTRICA 101`11 
TO 

730,00 

535698 MULTILASE AS 71,00 AS 

7 245 HUB USE 4PORTAS 3 A 63)00 

535598 KINGSTON 
AS •H,71 AS 

246 H USE  7 PORTAS 118 23313 

535698 KINGSTON 
AS 71.89 R$ 

9 247 MEMÓRIA DDR4 469 35945 

535699 KINGSTON 
R9949 

o 248 MEMÓRIA DOR4 8GB 497,c5 

535699 KINGSTON 
AS 192.49 AS 

1 249 MEMÓRIA ODR4 16G9 5 962,45 

535699 VENOSO 
R$ 754,99 8$ 

2 250 Computador 13 HO 500GB Memoria 4GB Monitor 18,5 3 2.764,97 

535699 LENOVO 
AS 959,99 

3 731 Computador 5 HD ÍTB Memória 465 Monitor 18,5 2.879,97 

535699 LENOVO 
AS 799,99 AS 

4 252 Computador ]nteL Celeron 550 LOCO Memória AGE Monitor 18,5 6 479994 

335699 LENOVO 
8$ 8$ 

253 Notebook Proc. Core 13  HD 1TB Memória 468 3 7600,49 7.801,47 

EPSON 
As AS 

6 254 Impressora Multifu nc'onal Epson Jato de Tinta Ecorank 2 1.040) 23 2.080,26 

535699 KYOCERA 
AS AS 

7 755 Impressora Multifuncional Laser Kyocera 340000 6,800,00 

VALOR TOTAL = R$ 368.645,85 

2.2 - No valor acima estão nc(uídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da eXeCUÇàO 

do objeto, inclusive tributos e/Ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

231—O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2— Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

23.3 - A Proposta do Contratado; 

23.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 meses, na forma do artigo 105 da Lei n 14133, de 2021, e, 

em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei « 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2—A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base tio 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, econornicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e Xviii) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6,1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados mediante a aplicação pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - FGP-M. 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

7.1 —Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 201$ (IGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa, 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 15 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.5 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

711— O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

712— Os contratos e convênios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional, 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO! ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente FUNDEB 30% 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5200 Equipamentos e Material Permanente. 
FICHA; 428 
VALOR: R$ 2,833881,20. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO! ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente MEU 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -, MIA i cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau .na.gov.br  
Página 11 de 17 



F1S.N  

PROC. NoÀq 1:k01  Ci 
RUBRICA; 

FONTE DE RECURSO: 1 .570 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
FICHA: 135 
VALOR: R$ 2933.881,20. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7—Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4, do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10,10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, parágrafo único); 

10.15—Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, ri, da Lei no 14.133, 

de 2021. 

10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina, 

10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11,1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obdgações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
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11.1.2.1 -Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 -Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, 

112.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

112.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.31 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14133, de 2021). 

11,6— O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ali. 92, XIV) 

121— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12,846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsével pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 

'V' do subirem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "e" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52,  da Lei n9 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Hi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a', "b'1, "e" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 155, 

§72, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14133 de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da lei n2 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ant. 158 da Lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7—Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração púbUca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art, 159). 
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12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 150, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10—As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alteraçáes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 82, §2, da Lei n- 12527, de 2011, 

c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1, da 

Lei n2  14.133/21. 
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KAMILLXAMILANNV DA SILVA EUFRAZIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ n2  30619085/0001-51 

Barão de Grajaú, MA, 27 de março de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

WJ EMPREENDIMENTOS Assinado deforma digital por sw 

E SERVICOS EMPREENDIWiENTOSESERViCQS 
LTDA:0361 6382000170 

[rDA:03616382000170 Dados: 2025.03.27 12:18:13 -03 00 

TESTEMUNHAS 

W&J COMERCIO LTDA 

CNPJ: 03.616.382/0001-70 

WaFterlin Silva Pires 
CPF n2  406.091.203-44 

L1C i&  
NOME: NOME: 
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COMPRAS E SERVIÇO 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO no 004/2025 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO 

DE GRAJAú - MA. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 319.288,40 (trezentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/03/2025 
FINAL: 21/03/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ ng 13.911.405/0001-23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU, CNPJ n9 06.477.82210001-44 

Rua Seroa da Mota 444 Centro Barão de Grajau - MA 

Nome responsável: Fabricia Fernandes Barros, CPF n2 034.086683-70 

DADOS DO CONTRATADO 

O 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO W&J COMERCIO LTDA, CNPJ nQ 03.616.38210001-70.  

Logradouro: Rua Sebastião de Abreu, Número 1087, Bairro Centro, Cidade de Vargem Grande, 

Estado do Maranhão. 

Nome Responsável Contratado Walterlin Silva Pires CPF ne 406.091.203-44.  

o FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato: Jose Orlando Bezerra, CPF Na 280.940003-25 

PREÂMBULO 

Aos vinte e sete dias do mês de março de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n2  13911405/0001-23, em observância às disposições da Lei 

flQ 14.133, de 12 de abri[ de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataço em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

11— O presente instrumento tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) para REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

Prefeitura Municipal de barão de 6rajaú - MA 1 CNn: 06.477.822/0001-44 
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MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJÁÜ - MA, de acordo com 
as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1. - O valor do presente Contrato é R$ 319.288,40 (trezentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e oito reais 

e quarenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
LOT QT VALOR VALOR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ITEM O MARCA UNIT TOTAL 
535674 MULTILASE 6$ 70,00 6$ 

3 2 ADAPTADOR USE WH4ELESS 301 5 a 350,00 
535674 6$ 125,00 ES 

4 2 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 19 
KRAFT 

218500 
535674 MULTILASE 6$ 189,90 ES 

5 3 CABO DE REDE CATS (305 M) 4 6 759,60 
535674 MULTILASE 6$ 20,00 ES 

6 4 CABO HDME 3 E 100,00 
535674 MULTELASE 6$ 1498 6$ 

7 5 CABO USE P/ IMPRESSORA 5 R 74,90 
535674 MULTILASE ES 25.00 6$ 

8 6 
- 

CACO VOA 5 6 22500 
535674 MULTILASE 6$ 37,00 E$ 

9 7 CAIXA DE SOM USE 6 R 222,00 

535675 MULTILASE 6$ 150,00 Es 
8 CARTUCHO 122 COLORIDO 10 E 1.500,00 

535675 MULTILASE 6$ 100,00 ES 
1 9 CARTUCHO 122 PRETO 15 E 1.500,00 

535675 6$ 180,00  RIS 
2 10 ESTABILIZADOR 1000 VÁ 3 

INTELBEAS 
540,00 

535675 6$ 270,00 65 
3 11 ESTABILIZADOR DE 2500 VA 3 

INTELBRAS 
660.00 

535675 6$ 250,00 as 
4 12 ESTABILIZADOR 2000 VÁ 

INTELBRAS 
750, 00 

535675 1
INTELERAS 

as ioo,so 6$ 
5 1 13 ESTABILIZADOR 300 VA 5 502,50 

535675 MULTILASE 6$ 15,16 6$ 
6 14 FILTRO DE LINHA 8 R 121,28 

535675 MULTILASE ES 35,30 6$ 
7 15 FONTE ATX 200W 10 R 353.00 

535675 MULTILASE as 100,00 6$ 

8 16 FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 10 R 1.000,00 

535675 MULTILASE 6$ 42,00 6$ 

9 17 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 6 168,00 

535676 MULTILASE 6$ 144,95 6$ 
0 18 GABINE (E COM FONTE 4 R 579,80 

535,76 MULTILASE 6$ 101,20 6$ 
1 19 HO SATA 1TB 5 6 3,006,0 

535575 MULTILASE ES 25,50 6$ 
2 20 HO SATA 160GB 5 R 127,50 

535676 MULTILASE ES 70,90 6$ 

3 21 HO SATA 320G8 5 6 354,50 

535676 MULTILASE ES 85.60 ES 
4 27 HD SATA 500GB 5 E 428,00 

535676 MULTILASE RS 332,60 6$ 
23 HD SATA P/ NOTEBOOK 2TB 2 6 665,20 

535676 MULTILASE 6575,50 ES 
6 24 HO SATA P1 NOTEBOOK 500GB 2 E 151,00 

535676 MULTILASE 6$ 80,40 ES 

7 25 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 5 E 402,00 

535676 ES 390,00 ES 

26 MONITOR 13,5 FOI 3 
DELL 

1.170,00 

1 535676 
, 1 DELL 

as 365,20 

9 27 1 MONITOR 19,5 POL 1 3 1.055.60 
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535677 

0 28 MOUSE USE 10 

MULTILASE 

3 

2$ 13,25 aS 
132,50 

535 677 

1 29 MOUSE SEM ?IO 5 

MULTILASE 

3 

 R$ 25,69  RS 
123,45 

535677 

2 30 ROEREM 12C0VA 2 
INTELARAS 

R$433,00 RS 
866,00 

535677 

7 31 ROSNEM DE 2000 VA 2 
INTELBRAS 

aS 1.100,00 aS 
2.200,00 

535677 

4 32 NOBREAK DE LOUVA 6 
INTELBRAS 

35380,55 
2283.30 

535677 
5 33 NOTEBOOK PROC, CORE 13 H ITB MEMÓRIA 46 2 

DELL 
as 2.111,59 8$ 

4.22318 

535677 
34 PENDRIVE 16GB 10 

MULTILASE 

R 

RS 22.99 3$ 

229,90 

535677 
7 35 PLACA DE REDE MINE PCI EXPRESS 5 

5 

5 

5 

TP-UNK  
S69,99 P5 

349,95 

535677 

8 36 PLACA DE REDE PCI 
TP-LI N K 

R$ 63,24 as 
316,20 

535677 

9 37 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 
ASUS 

R$2!3,12 2$ 
1.065,60 

535678 
o 38 PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 

ASUS5199,00 
995,00 

535672 ASUS  
aS 518,29 3$ 

1 39 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 2.591,45 

535678 EPSON 
3571,09 R$ 

2 40 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 710,90 

535673 EPSON 
R$ 59,99 RS 

3 41 REAL DE TINTA AZUL (EPSON) 10 599,90 

535678 EPSON 
C5 59,99  RES 

1 42 REDIL DE TINTA PRETO (EPSON) 10 599,90 

535678 EPSON 
RS 59,99 as 

5 43 REAL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 10 599,90 

535678 HP 
35334,00 

6 44 SWITCH 16 PTS 2 46800 

535678 HP 
RS 69,98 

7 45 SWITCH 8 PTS 2 139,96 

535678 TIP 
R$34,40 3$ 

8 46 TECLADO USB 10 344,00 

535678 HP 
8$ 75.99 3$ 

9 47 TONER (IMPRESSORA HP) 15 1.139,85 

535679 BRDTHER 
aS 42.99 as 

o 48 TONER (IMPRESSORA GROTHER) 15 644,85 

535679 KYOCERA 
R5280,73 

1 49 TONER IMPRESSORA KYOCERA) 15 4.211,70 

535679 
35799.00 aS 

2 SO UNIDADE FUSOR IMPRESSORA RROTHER 2 1.598,00 

535679 
MULTILASE RS 399.00 RS 

3 57 HD EXTERNO 1TB 6 R 2.394,00 

535679 
MULTILASE as 85,67 3$ 

4 52 HD EXTERNO 50068 6 R 514,02 

535679 FORCELINE 
3$ 80,99 as 

53 EXTENSÃO ELÉTRICA 1DM 10 809,90 

535679 MULTILASE R$ 22.33 

4 54 H-13 USS 4 PORTAS 3 R 67,14 

535679 MULTILASE 3$ 77,71 

7 55 PUS USE 7 PORTAS 3 R 233,13 

535679 KINGSTON 
3$ 209,00 aS 

8 56 MEMÓRIA DDR4 SOB 5 1.045,00 

535679 KINGSTON 
a5212.34 aS 

9 57 MEMÓRIA DDR4 368 5 1.061.70 

535680 KINGSTON 
aS 19939 as 

o 58 MEMÓRIA DDR4 16G5 5 999,95 

535680 DELL 
RS  999,99 

1 59 Computador 13 HD 500113 Memória 4GB Monitor 18)5 3 2.999,97 

535680 DELL 
1,5  1.299,00 R$ 

2 i 60 Computador IS H ITB Memória 403 Monrtor 18,5 3  3.897,00 
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535681 
CAIXA DE SOM USB 2 70 

535681 
CARTUCHO 122 COLORIDO 3 71 

535681 
CARTUCHO 122 PRETO 4 72 

53568 
Cartucho 662 Colorido 5 73 

53568 
Cartucho 662 Preto 6 74 

$35681 
ESTABILIZADOR 1000 VA 7 75 

535681 
ESTABILIZADOR DE 1500 VA 8 76 

535681 
ESTABILIZADOR 2000 VÁ 9 77 

535652 

4  

535662 
5 

82 

83 

FONTE NOTEBOOI( UNIVERSAL 

GABINETE COM FONTE 

535682 
6  

535682 

7 85 HD SATA 160G13 

HO SATA 11a13 

535687 
8 86 HO SATA 3201 

535682 
9 87 SATA 500GB 

HD SATA P! NOTEBOOK 1TB o 88 
535683 

HD SATA P1 NOTEBOOK 500GB 89 

535683 

535683 
KITTECLADO E MOUSE SEM 90 

535683 
3 9 MONITOR 18.5 POL 

535683 
4  

535683 

5 

9 

9 

MONITOR 19,5 POL 

MOUSE USB 

63 

64 

Impressora MulUtuncional Laser Kyocera 

ADAPTADOR USB WIRELESS 300 MBPS 

CABO DE REDE CATS 

CABO HDMI 

CABO USEI P/ IMPRESSORA 68 

CABO VGA 69 

ESTABILIZADOR 300 VÁ  

 FILTRO DE LINHA  

FONTE A7  200W  

FONTE ATX POTNCIA REAL 500W 

78 

79 

80 

81 

R$ 1,098,00 8$ 
DELL 

4 4 392,00 

851.054,00 
EPSON 

1 1054,00 

8$ SOU 3,M 8$ 
KYOCERA 

8043,00 

8$ 122,00 as 
KINGSTON 

5 610,00 

8.5 119.00 5$ 
K RAET 

19 2.761,00 

MULTILASE 8$ 399.99 8$ 
4 5 1.599,95 

MULTILASE 8$ 39,99 8$ 

5 199,95 

MULTILASE 9$ 30,92 

5 154.60 

MULTILASE R$ 35,50 8$ 

5 R 177,50 

M U LTI LAS E 8$ 52,58 8$ 
6 R 315,48 

RS 150,99 8$ 
HP 

10 1.509,90 

8$ 160,00 
HP 

JS 
15 2.0,00 

8$ 13900 8$ 
HP 

19 2.641,00 

8$ 139,00 8$ 
HP 

29 4.031,00 

8$ 199,99 E$ 
INTELBRAS 

3 599,97 

INTELBRAS 
8$ 215,99 8$ 

3 647,97 

8$ 330.99 8$ 
INTELBRAS 

3 992,97 

8$ 155.99 
INTELBRAS 

779,95 

R$ 45,50 as 
INTELBRAS 

8 364,00 

R$ 65,00 8$ 
DELL 

10 550,00 

8$ 105,00 8$ 
DELL 

10 1.050,00 

8$ 55 ,99 8$ 
DELL 

4 223,95 

85 135.00 as 
DELL 

4 540,00 

8$ 250,99 8$ 
KINGSTON 

5 1,254,95 

8$ 41,99 
KINGSTON 

5 20995 

8$ 109,99 85 
KINGSTON 

5 54995 

8$ 129,00 R$ 
KINGSTON 

545,00 

8$ 340,00 8$ 
KINGSTON 

2 SELO,00 

RS 129.00 
KINGSTON 

2 25800 

MULTILASE 8$ 94.00 8$ 
5 8 470,00 

ES 345,00 8$ 
DELL 

3 1,035,00 

85 1,29 00 
DELL 

3 687,00 

MULTILASE 8$ 12,99 5$ 

10 R 129,90 

1 535680 

5 

535680 

535680 

7 
Eu5680 

a 

$35680 

535681 

65 BATERIA CHUMBO ACIDO 12U7A 
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3 61 

4 62 

535680 
Computador Intel Celeron SSD 120GB Memória 4G13 Monitor 18,5 

Impressora Multifuncional Epson Jato de Tinta Ecotank 
535680 

9 
535681 

o 

535682 

535682 

3 

335682 
o 

535682 

FLS. N4L_ ..' 

PROC,NOB raaa_ 

RUBRICA:  



R$ 

247,80 

6$ 
850)  00  

8$ 
2.230,00 

M O LT! LASE 

5 6 
535683 

MOUSE SEM F!O 6 94 
RS 425,00 3558 

INTELBRAS 
NOBREAK 1200VA 2 

2 

& 

10 

5 

5 

5 

5 

5 

7 95 
8$ 1.115.00 535683 

8  

535683 
9 

!NTELBRAS 
NOBREAK DE 2000 VA 96 

INTELBRA5 
8$ 385.00 

2,310,00 Ni DE 600 VÁ 97 
8$ 35,99 8$ MULTE LAS E 

R 
535684 

o 98 359,90 PENDRIUE 16GB 
85 97,49 6$ 

462,40  

AS 
379,95  

AS 
1.065 )60 

6$ 
999,95  

6$ 
3.049,95 

535684 
TP-L(NK 

PLACA DE REDE MIM PCI EXPRESS  99 
8$ 75,99 535684 

2  

535684 
3 

TPLENK 
PLACA DE REDE PCI 

85213,12 
TP-LlNl< 

PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 

AS 199,99 
TP-LINI< 

PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 

85 609»9 535684 TP-LINI( 
PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 5 10 

6$ 72.99 as 535684 
EPSON 

REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 10 729,90 6 104 
R$ 72,99 R5 3568 EPSON 

REPIL DE TINTA AZUL (EPSON) 10 729)  90 105 7 
R$ 72)99 8$ 

729)90 
535684 

8 106 
EPSON 

REFIL DE TINTA PRETO (EPSON)  10 
aS 7 2, 99 8$ 

729,90 
53568 EPSON 

REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON)  10 

2 

2 

9 107 
6$ 33 O, 99 535685 HP 

701,98 SWETCH 16 PTS O 108 
8$ 

212,00 
HP 

8$ 106,00 535685 
SW!TCH 8 PTS 1 109 

8$ 41,36 8$ 
413,60 

8$ 

MULTE LAS E 

R 
535685 

10 TECLADO USE 2 110 
AS 38000 535685 DELL 

10 Tela Notebool< 14 111 3 
AS 85.99 6$ 535685 HP 

1,289,85 112 1 15 TONER IMPRESSORA HP) 4 
RS 

1.120,65 

AS 

4.499,85 

AS 
1.670,84 

8$ 
2.315,94 

AS 74,7 535685 

5 
BROTHER 

15 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 3 
R$ 299,99 535685 KYOCERA 

TONER flMPRESSORA KYOCERA) 4 6 
aS 835,42 535685 

2 
BROTHER 

UNIDADE PUSOR IMPRESSORA BROTHER 
R$ 385,99 M U LT E LAS E 

6 A  
MULTILASE 

6 R 

10 
PORCELINE 

535685 
a 116 EXTERNO ITB 

8$ RS 21200 535685 
1.272,00 HO EXTERNO 500Gb 9 117 

AS 
699,90 

6$ 69,99 535686 
O 118 

535686 
1 119 

535686 
2 120 

535680 
3 121 

EXTENSÃO ELÉTRICA 10M 
AS 22,37 8$ 

67,11  

6$ 
232,98 

KINGSTON 
3 

3 

5 

HUB USE 4 PORTAS 
aS 77,66 

KINGSTON 
HUB 0887 PORTAS 

AS RS 159,99 
KINGSTON 

799,95 MEMÓRIA 0084 4GB 
8$ 

1.061,70 
aS 212,34 53,686 KINGSTON 

MEMÓRIA DDR4 8G8 5 122 4 
aS 320,00 535685 KINGSTON 

1,600,00 
6$ 

2.999,97 

3,299,97 

5 MEMÓRIA DDB4 1668 123 
RS 999,99 535686 

6 

535686 
7 

DELL 
Computador 15 H  1T3 Memória 408 Monitor 18)5 124 

AS 1.099,99 
DELL 

ComputadorES HO ITA Memória 4GB Monitor 18.5 125 
R$ 8$ 1,145,00 

535686 

8 
DELL 

6,870,00 Computador Intel Celeron 850 Notebook Proc. Core 13 MD 179 Memória 4GB 6 126 
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4?  
RUBRICA 

535686 

9 127 Notebook Proc, Core 13 HD 178 Memórra 4GB 2 

535587 

0 128 Impressora Multifuncional Epson Jato de Tinta Ecotank 1 

535687 
1 129 Impressora Multifuncional Laser Kyocera 1 

535687 
2 130 ADAPTADOR USB WIRELESS 300 MBPS 5 

535587 

3 1 131 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 19 

535687 
4 132 CABO DE REDE CATS 4 

535587 

5 33 ~TOEM 5 
r- 35687 

6 134 CABO USS P/ IMPRESSORA 5 

535687 
7 35 CABO VOA 5 

535687 

8 35 CAIXA DE SOM USE 6 

535687 

9 137 ESTABILIZADOR 1000 VA 3 

535688 
O 38 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 3 

535688 

33 ESTABILIZADOR 2000 VA 3 

535688 

2 120 ESTABILIZADOR 300 VA 

535688 

3 14 FILTRO DE LINHA 8 

535688 

4 142 FONTE AIX 200W 10 

535688 -n 
5 143 FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 10 

535588 
6 144 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 

53,688 
7 145 GABINETE COM FONTE 4 

535688 
146 HD SArA 1TB 

535688 

9 147 HO APTA 160,313 

535689 

o 148 HD SATA 320GB 5 

535689 

1 149 HD SALA 500GB 5 

535689 

2 150 HD SAiA Ri NOTEBOOK ITB 2 

535689 
3 15 HD SAIA P1  NOTEBOOK 500GB 

535689 
4 152 KITTECLADO E MOUSE SEM 5 

535689 
5 53 Memória DDR2 7G8 

535689 
6 54 Memória DDR3 2GB 4 

535589 

7 5 Memória DDR3 4G8 

535689 
8 56 MONITOR 18,5 P01 3 

89 
157 MONITOR 19$ P01 

535690 

o 158 MOUSE 058 10 

535690 
159 MOUSE SEM FIO 

DELL 
R5 3.050)00 R5 

6.100,00 

EPSON 
R$915,89 

91589 
8$ 

KYOCERA 
85 5-629.00 8$ 

5-62900 

M U LTI LASE 
R 

RS 120/00 
500,00 

AS 

<RÃ FT 
119,00 

2.261,00 
AS 

MULTILASE 
A 

RS 333,39 

1335,56 
aS 

MULTILASE 

R  

MULTILASE 

R 

RS 39)99 

RS 30,94 
154,70 

8$ 

MULTILASE 

A 

R$ 35.50 R5 
177,5C 

AS 
31980 

8$ 
599,97 

R$ 

92970 

INTELBRAS 
R$ 375,89 

1-127, 67 
AS 

M li Lii LASE 

R 
MULTILASE 

R 

MULTILASE  

R 

MULTILASE 
R 

MULTILASE  

R 

INTE LERAS 

R$ 50,95 

C5 
INTELBRAS 

S 108,72 
 

MULTILASE 
A 

MULTILASE 
R 

MULTILASE 
R 

E NTE LB a AS 

O LTILASE 

A 
ULTILASE 

E 

Li Lii LASE 

R 

as 109)99 

AS 277,00 

8$ 308,00 

8$ 304,00 

8$ 150,56 

8$ 101,28 

R$ 91,32 

8578,55 

8$ 11,99 

R$ 32,50 as 

58,32 

0.00 

8$ 
549,95  

85 
407,60  

as 
1.087,20 

2.770,00 

2.020,00 

1.232,00 

1199,97 

AS 
1.139,97 

R$ 
32528 

8$ 
291,60 

8$ 
802,80 

R$ 
750, 00 

AS 
981,98 

R5 
328,00 

R5 
620,00 

R5 
50,40 

R$ 
314.20 

RS 

361,60 

119,90 

162.50 

AS 

R$ 

8$ 

R -1 

8$ 
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R$ 
199,95 

MULTILASE 

A 
MULTILASE 

R 

MULTEI £Ç  

8 

R$ 53,30 

.#S 199,99 

AS 309.90 

MULTILASE 

R 

M U LTI LASE 

R 

190,99 

R$ i.sa,00 

ES 124.00 

FLS,N ç2 
 - PROL ND1J  02,o)Ç  

1 



rt 
FLS.N  hlrDJ  

PROC, N2 /_£oi,4 
RUBRICA: 

_________ 

1 535690 

2 160 NoBREAK I200VA 2 

6 

i.o 

5 

5 

5 

s 

10 

10 

10 

INTELBRAS 
aS 389,00  DE 

77800 

3 161 ROEREM DE 600 VA 
NTELBRAS 

$ 310,L aS 
1-860,00 

535690 

4 162 PENDRIVE 16GB 
DELL 

R$ 25,89 R$ 
25890 

535690 

5 163 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS H MULTILASE 

 R 

R$ 89,00 P5 
44500 

535690 

6 164 PLACA  DE REDE PC] 
TP-LINK 

8562.99 
31495 

53,690  
7 165 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 

TP-LINK 
RS 209,99 

1 049,95 

535690 
8 166 PLACA MÃE COMPUTADOH 1155 

ASUS 
R$ 205,00 

102500 

535690 

9 167 MÃE COMPUTADOR INTEGRADA PL IN TEL 2-910,AcA 00 
ASUS 

as 582.00 

535691 
168 REAL DE TINTA  AMARELO (EPSON) 

ASUS 
R$74,00 6$ 

740,00 

535691 

1 169 REFIL DE TINTA AZUL EPSON) 
EPSON 

aS 74,00 as 
740,00 

535691 

2 170 REAL DE TINTA PRETO (EPSON) 
EPSON 

R$ 74,00 P5 
740,00 

535691 

3 171 REAL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 
EPSON 

aS 76$9 as 
769.90 

535691 EPSON 
RS 339,99 

4 172 SWITCH 16 Í'TS 2 679,98 

535691 HP 
as 106,00 

5 173 SWITCH 8 PTS 2 212,00 

535691 HP 
R541,34 

6 174 TECLADO USB 10 413,60 

535691 HP 
.1$10,93 

7 175 TONER (IMPRESSORA HP) 15 164895 

535691 
176 TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 

95

8 15 
HP 

R$ 269,99  
4.049,85 

535691 BROTj T RS 

9 177 HO EXTERNO 1T9 6 2.123.94 

535692 KYOCERA 
RS 212 00 8$ 

o HD EXTERNO 500GB 6 ' 1172,00 

535692 BROTHER 
R$ 63,99 P5 

1 179 EXTENSÃO ELÉTRICA IAM  639,90 

535692 MULTILASE R$ 22,38 R$ 

2 180 HUB USEI 4 PORTAS 3 R 67,14 

535692 MULTILASE R$ 77.71 85 

3 181 HUB USB 7 PORTAS 3 R 233,13 

535692 ELIN E 
a$  218.99 aS 

4 182 MEMÓRIA
FORO 

DDR4 4GB 5 1.094,95 

535692 MULTILASE R$ 212,34 P5 

183 MEMÓRIA ODR2 8GB 5 R 1.061,70 

535992 MULTILASE 85289.99 

6 154 MEMÓRIA DURA 1666 5 E 1.449,95 

35692 
Computador 13 HD 500GB Memória 4GB Monrtor 18.5 

DELL 
. 851 188,00 8$ 

7 185 3 3.964,00 

635692 DELL 
85969,99 P6 

8 186 Computador IS HO TIB Mernóri2 4GB Monitor 18,5 79099 

35692 DELL 
RS 229,00 P5 

9 187 Computador Intal celeron SSD 120GB Memória 4G5 Monitor 18,5 6 4.974.00 

535693 DELL 
RS 3.1.25,00 P6 

o 198 Notebook Pror, Core 13 HD 1T3 Memória 4G6 2 6.25000 

539693 EPSON 
R51.045.00 P5 

1 189 Impressora Impressora Muitifuncional Epson Jato de rinta Ecotank 1 1.045,00 
H 

535693 I(YOCERÂ 
RSS.631.,99 R$ 

2 190 ] Impressora 1 5-631,99 

535693 1 MULTILASE 86122.00 P6 

3 121 ADAPTADOR 058 WIRELESS 300 MBPS 1 R ' 610.00 

535593 KRAFT 
ES 119,00 P6 

4 i 192 BATERIA CHUMBO ACIDO 1717A 10 2,261,00  
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FLS N  

PROC. NGJ 

RUBRICA;  

535593 

5 193 CABO DE REDE CAIS 4 

5 

5 

5 

5 

10 

15 

19 

29 

3 

3 

MULTILASE 

R 
aS 359,99 R$ 

1.439,95 

5593 

6 194 CABO HDMI 

MULTILASE 
R 

R$ 35,99 aS 
179,95 

535693 

7 195 CABO 1158 P/ IMPRESSORA 

MULTELASE 

R 

85 30,94 85 
154,70 

535693 

& 196 CABO VISA 

MULTILASE 

R 

R$ 36,07 8$ 
180,35 

535693 
9 107 CAIXA DE SOM USB 

MULTILASE 

R 

8553,28 8$ 
319,68 

535694 

o 198 CARTUCHO 127 COLORIDO 

MULTILASE 
R 

as 175,00 aS 
1.750,00 

535594 

1 199 CARTUCHO 122 PRETO 

MULTILASE 

8 

R$ 133,99 
2-064,85 

535694 

2 700 Cartucho 662 Colordo 
NTELBRAS 

8587,93 
1.671,81 

53564 
3 201 Caucho 662 Preto rt 

INTEL6RAS 
8$ 92 E9 8$ 

2.870,71 

535694 

4 202 ESTABILIZADOR 1000 VA 
I  NTELBRAS 

ES 202,09 aS 
609,27 

535694 

5 203 ESTABIL]LADOR DE 1500 VA 
NTELBRAS 

85 289.99 
- 

8$ 

- 
869,97 

535694 

6 204 ESTABILIZADOR 2000 VA 3 
MULTILASE 

8 

R$ 349,99 8$ 
1.04997 

535594 

7 205 ESTABILIZADOR 300 VA 5 
MULTIL.ASE 

a 

R$ 189,99 aS 
949.95 

- 

535694 

8 206 FILTRO DE LINHA 8 
MULTILASE 

8 

8$ 50,86 8$ 
406,38 

535594 
207 PONTE ATA 200W 10 

10 

MULTILASE 

R 

8$ 107,36 aS 
1.073,60 

535693 

o 208 FONTE Aix POTÊNCIA REAL 500W 

MULTILASE 
R 

8$ 277,00 8$ 
2.770,00 

535695 

1 - 209 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 4 
MULTILASE 

8 

8$ 81,15 8$ 
324,60 

535 c, 
2 210 GABINETE COM FONTE 4 

MULTILASE 
R 

8$ 308,00 8$ 
1.232,00 

53,695 
3 211 AO SATA liS 5 

MULTILASE 
8 

8$ 404,00 8$ 
2-020,00 

4 217 AD SATA 150Gb 5 
MULTILASE 

8 

8559,32 8$ 
291,50 

535695 

5 713 H[JSATA3200B 5 

5 

MULTILASE 

8 

85 156,4: 8$ 
782,05 

535695 

6 21.4 

-1 

HO SATA 50068 

MULTILASE 

8 

8$ 14,99 8$ 
744,95 

535695 
7 215 AD SATA P1 NOTEBOOK 1TB z 

MULTILASE 
a 

.85 494,00 85 
988,00 

333695 
215 HD SATA P/ NOTEBOOK 500G13 

RS

8 2 
DELL 

85164,00  
328,00 

535695 
9 217 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 5 

DELL 
85 124,00 8$ 

620,00 

535596 
218 MONITOR 18,5 POL 3 

MULTftASE 
R 

15 413,50 85 
1.240,50 

535696 
1 219 MONITOR 19,5 POL 3 

MULTILASE 

8 

8$ 413,50 8$ 
1 24R5 

535596 
2 220 MOUSE POR 10 

INT5LBRAS 
8$ 13,50 138$ 

5,00 

535696 

3 221 MOUSE SEM FIO 5 
I  NTELBRAS 

8$ 49,68 85 
248,40 

535595 
4 ZZ2 FORREM1200VA - 

2 
INTELBWAS 

85699,99 

__ 

8$ 

1.399 98 

535696 
223 NOBQEAK DE 2000 VA 2 

DELL 
as 1.146,50 r R$ 

2 .293,00 

535695 

6 E 274 NOMEAR  DE  600 VA 6 
MLJLTLLASE 

R 

85 379,99 8$ 
2.279,94 

fl5596, 
225 

1 

PENDRIVE 16GB J o 
TP-UNK 

359 90 
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FLS.N  

PROC. NO I  

RUBRICA:  

2 

535696 

8 226 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 

5 

5 

5 

5 

Lo 

Lo 

lo 

lo 

2 

2 

10 

5 

15 

2 

3 

5 

o 

TP-LINK 
R$ 60,99 Ra 

304,95 

535696 

9 227 PLACA DE REDE PC! 
ASUS 

99 R$ 
31995 

535697 

O 228 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 
ASUS 

AS 209,99 PS 
049,95 

535697 

229 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 
ASUS 

9$ 159,99 

799,95 

535697 

2 230 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 
EPSON 

RS 598,99 R  
2.994,95 

535697 

231 REAL DE TINTA AMARELO (EPSON) 
EPSON 

RS 72,00 as 

720.00 

533697 

4 232 REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) 
EPSON 

aS 72,99 As 
77990 

535697 

5 233 REAL DE TINTA PRETO (EPSON) 
EPSON 

RS 71,99 SEIS 

729,90 

535697 

6 234 REAL DE TINTA VERMELHO (EPSON)  
HP 

7299 R$ 
729,90 

535697 

7 235 SWITCH 16 PTS 
HP 

.$ ,65,99 R$ 

731)98 

535697 

8 236 SWFFCH 8 P75 
HP 

R$ 69,99 as 

139)98 

535697 

9 237 TECLADO USE 
HP 

RS 41,35 RS 
413,60 

535698 

o TONER (IMPRESSORA HP) 
HP 

RS 147,29 as 

2209,35 

535698 

1 239 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 
RROTHER 

R$ 99)38 as 

1.490,70 

535598 

2 240 TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 
KYOCERA 

RS 302,00 as 

4 530,00 

535698 

3 241 UNIDADE FUSOR IMPRESSORA BROTHER 
BROTHER 

5 835,42 R$ 

1670,84 

535698 

4 242 HD EXTERNO ITB 

MULTILASE 

R 

RS 399,99 as 

2399,94 

535693 

5 243 HD EXTERNO SOOGB 

ULTILASE 

R 

R5207,00 

1. 242 00 

535692 

6 44 EXTENSÃO ELÉTRICA IOM 
FORCELINE 

75.00 aS 
750.00 

535698 

7 245 HUB USE 4PORTAS 

ULTILASE 

R 

00 R5 

63.00 

535698 

8 246 HUB USB7PORTAS 
CI NGSTO N 

R$ 77,7 PC 
733,13 

535698 

9 247 MEMÓRIA DDR4 4G2 
KINGSTON 

R$ 7 RS 

359 .45 

35699 

O 248 MEMÓRIA DDR4 8GB 
KINGSTON 

99.49 R$ 

497,45 

535599 

1 249 MEMÓRIA DDR4 16GB 
KINGSTON 

aS 192,49 RIS 

962,45 

535699 

2 250 Computador 13 HO 500GB Memória 4GB Monitor 18,5 3 
LENOVO 

4,99 As 
2.264,97 

535699 

3 251 Computador 15 H 1TB Memorta 4Gb Monitor 18,5 3 
LENOVO 

959,99 
R' 2.879,97 

535699 

4 252 Computador Intel Celeron SSD 120GB Memória 469 Monitor 18.5 6 

2 

LENOVO 
OS 799,99 R$ 

4.799,94 

535699 

5 253 Notebook Proc, Core 13 HD 118 Memória 4GB 
LENOVO 

R$ 2.600,19 R$ 

5.700,98 

535699 
254 Impressora Multifuricional Epson jato de Tinta Ecotank 1 

EPSON 
as 

1.040,13 

535699 

7 255 Impressora Multifu ncional Laser Kyocera 1 
KYOCERA 

RS 3.400,120 R$ 
3.400,00 

VALOR TOTAL R$ 319.288,40 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerc i ais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

2.14- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1-0 prazo de vigência da contratação será de 06 meses, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021, e, 

em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicictade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V?  VII e XVIII) 

4.1 - o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNn: 06.477822/000144 
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 -0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os principias do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7,4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO, 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7,9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7,10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11—O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1—As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
M UNIDADE ORÇAENTÁRiA: Secretaria Municipal de Saúde 

PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p Saúde 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
FICHA: 165 
VALOR: R$ 2.903.104,96. 

UOTAÇÃOORÇAMENTÂRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Fundo Municipal de Saúde 

prefeitura  Munkipal de Barão de Grajati - M4 1 CNPI: 06.417.822/0001-44 
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PROJETO! ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p Saúde 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
FICHA: 166 
VALOR: RS 2.845.104,96. 

8.2 !A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por el e substituído, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5—Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, 

9.6—Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

97 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1—AAdministração terá aprazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9,9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.11— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990), 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes cia 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja nadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 —Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

1016 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrojados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, 

de 2021. 
1017— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Atacar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qua li dade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 -. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

1021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1— Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2— Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

112.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/211, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3,2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2— Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

o) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

fi praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Prefeitura Municipa' de Barão de Grajaú - MA t CNPJ: 06.417.1122/0001-44 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2 12.846, de 1.2 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à nexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da lei n9 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", c" e 

'V' do subitem acima deste Contrato, sempre que não selustificara imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 40 da Lei n9  14.133, de 2021); 

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "V' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c' e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15€, §5, da Lei n9  14133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 007% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (tanta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a 'h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 11a, 'bt1, "c" e Id do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE art. 156, 92,  da Lei n 14.133, de 2021). 

12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7, da Lei n 14.133, de 2021). 

12.4.1— Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) dias 

úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da lei -9 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1Ç,  da Lei 0 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
J) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesivos na Lei ri2 12.846, de 2013, 

Preteitura Municipal de Barão de Grajaú -- !1A i CNfl: 06.477.822/0001-44 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art, 150, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas imolarem e Suspensas (Canis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Crer), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

1211 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13,1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES 

14.1—Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14133, de 2021). 

144 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

151— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam enfermo de Referência 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12527, de 2011, 

c/c art. 7, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724 de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da 

Lei n2  14133/21. 
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Barão de Grajaú, MA 27 de março de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

1 CO 4AA  

FABRICIA FERNANDES SARROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n2 13.911.405/0001-23 

Wi EMPREENDIMENTOS AssJuadodeformdlwtaLporW) 

E SERVICOS 
.EMPREENDIMENTOS E 
LTDk03616387000170 

LTDA:03616382000170 Dados: 2125.O77 1717:U 03 00 

W&J COMERCIO UDA 
CNPJ: 03.616.382/0001-10 

Walterlin Silva Pires 
CPF n  406.091203-44 

TESTEMUNHAS 

frmnt ,c(  

NOME: 

LCtI ;1cL3 ú& 
NOME: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -  MA 1  CNPJ' 06.477.822/0001-44 
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$ 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n2  004/ 2025 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01912025 

OBJETO CONTRATUAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO 

DE GRAJAÚ - MA. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 188.03,18 (cento e oitenta e oito mil, sessenta e três reais e dezoito centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/03/2025 

FINAL: 27/03/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ n2  17.958.188/0001-88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU, CNPJ ti9 06.477,82210001-44 

Rua Seroa da Mota 444 Centro Barão de Grajau - MA 

Nome responsável: Edineuda Pereira da Silva, CPF n 373.980.673-72 

o 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO W&J COMERCIO LTDA, CNPJ o9 03.616.38210001-70.  

Logradouro Rua Sebastião de Abreu, Numero 1087 Bairro Centro Cidade de Vargem Grande, 

Estado do Maranhão. 
Nome Responsável Contratado: Walterlin Silva Pires CPF n9  406.091.203-44. 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato: Jose Orlando Bezerra, CPF Na280.940.003-25 

PREÂMBULO 

Aos vinte e sete dias do mês de março de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n0  17.958.188/0001-88, em observância às 

disposições da Lei n2 14.133, de V de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ —MÁ, de acordo com as especificações e 

prefeitLlça Munj~ de BarO de Grajaü - MA i CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota?  n2  414, Centro, Barão de Graaü, Maranhão Brasil 
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condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é R$ 188063,18 (cento e oitenta e oito mil, sessenta e três reais e dezoito 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM QTD MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

5356743 1 ADAPTADOR USEI WFRELESS 301 3 MULTISER 8570,00 
R$ 

210,00 

10 KRAFT 3$ 115,00 
1.150,00 5356744 2 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 

CABO DE REDE CATE (305 M) 2 MULTIIASER 8$ 189.90 
379, 30 

356745 3 

5356746 4 CABO HOMI 3 MULTILASER as 20TB 
aS 

60,00 

3 MULTILASER P5 14,98 CABO USB P/ IMPRESSORA 
4434 5356747 5 

3 MUTILASTE R$ 25,00 
75,00 

CABO VGA 5356748 6 

3 MULTILASER R$ 37,00 
111,00 CAIXA DE SOM USES 5356749 7 1  

CARTUCHO 122 COLORIDO 5 MULTIER 85150.00  
Ra 

750,00 56750 3 

2 MULTILASER 8$ 100.00 
800,00 CARTUCHO 122 PRETO 5356751 9 

2 INTEL8RA5 RS 180,00 
as 

36000 ESTABILIZADOR 1000 VA 5356752 10 

ESTABILIZADOR DE 1500 VA 2 INTEL9RAS 8$ 22-3,00 
as 

440,00 5356753 11 

5356751 12 ESTABLLIZADOR 2000 VÁ  2 INTEl  -AS  8$ 250,00 
R$ 

500,00 

RS 
30 1's0 5356755 13 ESTABLUZADOR 300 VA 3 INTELBRAS R$ 100,50 

as 
75,80 FILTRO DE LINHA 5 MULTLLfiSER as 15,16 

5356756 

176,50 

500,00 

5 MULTILASER P5 35,30 FONTE AiX 200W 5356757 15 

FONTE ATX POTÊNCIA REAL 500W 5 MULTILASER 85100.00 
5356758 16 

34,00 FONTE NOTEOK UNIVE  2 MULTIER 42,00 
3356759 

2 MULTILASER R5 1411,95 
289,90 GABINETE COM FONTE 5356760 13 

5356761 

5356762 

19 

20 

HD SATA iÇE 3 MULIRfrSER RS 201,20 
as 

60360 

3 MULTILASER 85 25,50 
as 

76,50 
-. 

HO SATA 160G3 

3 MULTILASER aS 7030 
FIE 

212.70 

25680 

HD SATA 320GB 5350763 21 

HD SATA 500G13 3 MULTILASER R 85,60 
5356764 , 22 

R5 332,60 HO SATA RI NOTEBOOK 1IB 1 MULTILASER 1 R$ 332,60 
5356765 23 

1 MULTILASER as 75,50 
R$ 

75,50 

as 
241,20 

40 SATA P1 NOTEBOOK 500GB 5356766 24 

3 MULTIIASER RS 80,40 KITTECLADO E MOUSE SEM FIO 5356767 25 

2 DELL 8$ 390,00 
R$ 

780,00 
- 

MONITOR 18,5 ROL 5356768 26 

RS 
730,40 OELL RS 30520 5356769 27 31 7-91 MONITOR 1,5  POL 

85 

66,25 MOUSEUSB 53567701 28 

7707 MULTILASER as 25,69 
771 ,q MOUSE SEM FIO 

26 
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5356796 1 54 

5355798 56 

5356799 57 

5356800 58 

S35 6801 

8$ 
433,00 

100.0D 

14165 

5 
1,59 2.111,59 

8$ 
114,95 

aS 
209,97 

8$ 
189,72 

639,36 

8$ 
597,00 

8$ 
1,554,87 

8$ 
355)45  

299,95  

8$ 
299,95 

299,95 

8 

3300 
as 

69.98  
R$ 

17400 

R 
607,92 

NOBREAK 1200VA 

NOMEAR DE 2000 VA 

INTELBRAS 83433,00 

INTEL8RAS - 
00,00 
ps 

 

INTELBRAS 8$ 38055 

DELL 

5 MLJLTILASER 

5356772 30 

5356773 31 

NOBREAK DE 600 VA 

NOTEBOOK PROC CORE 13 HD 116 MEMÓRIA 46 

PENDRIVE 16GB 

56774 

1 5356775 

F53776  

:;  
34 

3 PLACA DE REDE MINS PCI EXPRESS 5356777 35 

H  

V356778 

36 TE TINIR R$ 63,24 PLACA DE REDE PC! 

PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 3 5356779 37 

5356780 38 PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 

39 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 

40 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 

ASUS R$ 199,00 

8$ 518.29 

8$ 71)09 

3 

EPSON 5356782 

5356783 

5356784 

EPSON 8$ REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) 

8$ 59)99 EPSON REFIL DE TINTA PRETO (EPSON) 42 

R$ 59,99 EPSON REFIL DETINTA VERMELHO (EPSON) 5356785 43 

8$ 334,00 SWITCH 16 PTS 1 HP 5356786 44 

HP RS59.98 1 5356787 45 SWITCH 8 PTS 

RS 34.40 TECLADO USB 5 46 

RS 75,99 TONER IMPRESSORA HP) HP 

BROTHER 

KYOCERA 

47 5356789 

8$ 4299 
343 )92 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 

TONER (IMPRESSORA KYOCERA) 

UNIDADE FUSOR IMPRESSORA DEDILHES 

356190 48 

8$ 280,78 5356791 j 49  2.246,24 

8$ 
799,00 

R$ 
97,00 

BROTHER 8$ 799)00 50 5356792 

8$ 39900 3 MULTILASER HO EXTERNO ITB 5356793 51 

HD EXTERNO 500G0 3 MULTILASER as 85,67 5355794 52 2.57,01 

8$ 
404,95 

R$ 
44,76 

85 
155, 42  

8$ 
627,00 -1 

8$ 
637,02 

8$ 
599,97 

AS 
[.999.98 

80,99 FORCELINE EXTENSÃO ELÊTRICA TOM 5356795 1 53 

HUB 0564 PORTAS 2 MULTLLASER 8$ 22,38 

R$ 77, 71 MULTILASER 
5356797 55 HUBUSB7PORTAS 

MEMÓRIA DDR4 4G3 fl KINGSTON 8$ 209.00 

8$ 212)34 KINGSTON MEMÓRIA DOM 8GB 

8$ 199,99 MEMÓRIA COREI 1666 

59 Computador 13 HD 500GB MemórEa 4GB Monitor 18,5 

1 5356802 60 Computador IS NO 116 Memória 4GB Monitor 18,5 

5356 61 Comtador Intel 550 120GB Memória 468 Monitor 18, 

5356804 62 Impressora MultifuncLonal Epson Jato de Tinta Ecotan 

DEU. 
299,00 2598,00 

85 8$ 
0g8, 

R$ 8$ 
054.00 1.054.00 EPSON 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJt 06417.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, N9 414, Centro, gamão de Grajat, Maranho. Brasil 

www .b ara od egraja ii. na. gov b 
Pgna 3 de 1 



Página 4 de 17 

É 
FLS. N2  

PROC. N-uJi9>A 

RUBRICA 

5356805 63 Impressora Multifuncional Laser Kyocera 1 KYOCERA 
8$ 

8.043,00 

ES 
8.043) 00 

5356806 64 ADAPTADOR USA WIRELESS 300 MBPS 3 KINGSTON ES 122,00 
ES 

365,00 

5356807 
- 

65 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 10 KRAFT 8$ 119.00 
8$ 

1.190,00 

5356808 56 CABO DE REDE CATS 2 MULTILASER ES 399,99 
ES 

799.98 

5356809 
- 

67 CABO HDMI 3 MULTILASER ES 39S9 
ES 

£19,97 

MULTILASER ES 30,92 
ES 

92,76 5354810 
- 

68 CABO USB p7 IMPRESSORA 3 

5356811 69 CABO VGA 3 MULTILASER ES 35,50 
ES 

106,50 

5356812 70 CAIXA DE SOM USB 3 MULTILASER 8$ 52,58 
ES 

157,74 

5356813 71 CARTUCHO 122 COLORIDO 5 HP ES 150,99 ES 
754,95 

5356824 72 CARTUCHO 122 PRETO 8 HP ES 160.00 
ES 

 
1.280, 3 

5354815 73 Caucho 662 Colorido 10 HP ES 139,00 1 
ES 

1390,00 -. 

• 5356816 74 Cartucho 667 Preto 16 HP ES 139,00 
2,22R4,00  

INTELBEAS 8$ 199,99 
ES 

399,98 5356817 75 5356817 

 

ESTABILIZADOR 1000 VA 
L 

2 

6818 76 ESTABILIZADOR DE 1500 VA 2 INTELBEAS ES 215,09 
ES 

431,98 

5319 77 ESTASIUZADOR 7000 VA 2 INTELBEAS ES 430,99 
ES 

56t9S 

INTELBEAS P.$ 155.99 
ES 

467,97 j 5356820 1 78 ESTABILIZADOS  300 VA 3 

INTELBRAS ES 45,50 
ES 

227,50 PA H2179 FILTRO DE LINHA 5 

5355522 80 FONTE ATX 200W 5 DELL ES 45,00 
ES 

325.00 

DELL ES 105Á i•  
ESS
5,00 52 5355873 81 FONTE Aix POTÊNCIA REAL 500W 5 

5356824 82 FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 2 DELL ES  55,99 
E 

111,98 

DELL ES 135,00 
8$ 

770,00 5356825 83 
- 

GABINETE COM FONTE 2 

KINGSTON ES 250,99  
ES 

752,97 535.826 84 HD SATA 11B 3 

5356327 85 HD SAIA 150GB 3 KINGSTON ES 41,99 
125,97 

KINGSTON ES 109,99  
329,97 5356828 86 HD SATA 32058 3 

KINGSTON ES 129,00 
8$ 

3g7 5356829 87 HO SATA 500GB 3 

KINGSTON ES 340,00 
ES 

340,00 38 

H3568° 
HO SATA P/ NOTEBOOK 11  1 

5356831 89 HD SATA P/ NOTEBOOK 500GB 1 KINGSTON ES 129,00 
129,

ES 

00 

5356832 90 KIT TECLADO E MOUSE SEM 3 MULTILASER ES 91 
ES 

282,00 

5356833 91 MONITOR 18,5 POL 2 DELI. ES soo 
690, 

ES 

00 

5356834 92 MONITOR 19,5 POL 2 DELL ES 229,00 
ES 

45800  

MULTILASER 8$ 12,99 
ES 

64,95 5356835 MOUSE USe 5 

MULIILASER ES 49,56 
ES  

14368 5356835 1 4 MOUSE SEM FIO 3 

INTELBRAS ES 
42R5 ou r111-31 95 NOBREAK 12001 

- 
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5356838 96 NOBREAKDEZ000VA 1 INTEL8RAS 
8$ 

1.115 )00 1.115,00 

97 NOMEAR DE 600 /A 3 INTELBS R$ 38500  
OS 

1.155,00 

5356840 98 PENDRÉVE 16GB 5 MULTILASER 8535,99 
179,95 

5355841 99 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 3 TE UNIR 8$ 92)48 
8$ 

277,44 

5356842 100 PLACA DE REDE PCI 3 TP-LINK 8$ 75,99 
227, 

8$ 
 97 

5356843 101 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 3 TPLINK RS 213,12 
539,36 

5356844 102 PLACA NE COMPUTADOR 1155 3 T?-UNK 85199.99 
8$ 

599,97 

356345 103 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 3 TP-LINK R$ 609,99  1.8
RA 

29,97j 
5356846 104 REFIL DE TINTA AMARELO (EPSON) 5 EPSON 85 72,99 

85 
 

36495 

5356847 105 REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) 5 EPSON aS 72,99 
364)95 

5355848 105 REAL DE TINTA PRETO (EPSON) 5 EPSON S$72,99 
364,95 

- 

8$ 
849107 REFILDE TINTA VERMELHO (EPSON) 5 EPSON 8$ 72,99 

36495 

5356850 108 SWITCH 16 PTS 1 HP p5 350,99 
3 50)  99 

8 $ 
5356851 109 SWITCH 8 P15 1 { HP as 105, 

106, 00 

8$ 
5355851 110 TECLADO USB 5 MULTILASER as 41,35 

206,80  

R5 
5355853 111 Tela saturei  14 5 DELL 8$ 330)00 

1.900)00 
R$  

5355854 112 TONER (IMPRESSORA HP) 8 HP 8$ 85,99 
687,92 

5356855 113 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 8 BROTHER 8574.71 
8$ 

597,58 

b5356856 114 TONER (lMPRESSA (YERA) 8 KVERA 8$ 299,99 
8$ 

2.399,92 

5356857 - 115 UNIDADE FUSOR IMPRESSORA BROIHER 1 1 BROTHER 8$ 835,42 
RIA 

335,42 

5356858 116 HO EXTERNO 1TB 3 MULTILASER R$ 385,90 
8$ 

1.157,97 

117 HD EXTERNO 500GB asi5356859 3 MULTILASER 8$ 212,00 
536,00 j 

R$ 
5355350 T. EXTENSÃO ELÉTmA tOM 5 FORCELINE 8$ 69.09 

8$ 
9355851 119 HUB USE 4 PORTAS 2 KINGSTON 8522,3744,74 

H 

1  5356862 120 HUB USE 7 PORTAS 1 KINGSTON 8$ 7/,65 
155,32 

r56863 121 MEMÓRIA DDR4 468 3 KINGSTON 8$ 159,99  
VS 

479,97 

I 5356864 122 MEMÓRIA DOR4 SOB 11 KINGSTON 8$ 212,34 
53 7, O 2 

R$ 
5356865 123 MEMÓRIA 0084 15GB 3 KINGSTON 8$ 320,00  

60,00 

356866 124 Computador ÉS HD 119 Memória 4GB Monitor 18.5 2 DELL 8$ 999,99 
1.999,98 

ES FA 
5350867 125 Computador IS HD 115 Memória 4GB Monitor 18,5 2 DELL

1099,99 2.199,98 

Computador Intel Celerofl 550 Paternal, Proa Core 13 1D 118 Memória 
3 DELL 

as 8$ 
125 439 1.145,00 3.435,00 

8$ aS 
5356869 1 127 Notebook Proc Core 13 HD 118 Memória 4GB 1 DELL 

3.050,00 3.050,00 

5356870 128 Impressora MuftifuncionaL Epson Jato de Tinta Ecotank 1 EPSON 1  8$ 915,89 
1 915,89 
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3356871 129 Impressora MuItiftFncionai Laser Kyocera 1 KYOCERA 
aS 

5.629,00 
58 

5.529,00 

5356872 130 ADAPTADOR USB WIRELESS 300 MBPS 3 MULTILASER 5$ 120,00 
5$ 

360,00 

5356873 131 BATERIA CHUMBO ÁCIDO 12V7A 10 KRAFT 5$ 119)00 
5$ 

 
1190,00 

5356874 132 CABO DE REDE CALE 2 MULTELASER 5$ 333,89 
5$  

667, 78 

5356875 133 CARO HDMI 3 MIJLTII.ASER 5$ 39,99 
115$ 

9.97 

5356876 134 CABO USB P/ IMPRESSORA 3 MULTILASER 5$ 30,94 
5$ 

 
92)82 

3356877 135 CABO VGA 3 MULTILASER 5$ 35.50 
5$ 

105,50 

5356878 136 CAIXA DE SOM USR 3 MULTILASER 5$ 53,30 
R$ 

 
159,90 

5356879 1 137 ESÍABELIZADOR 1000 VÃ 2 MULTILASER 5$ 199,99 
39998 

1 5356s8o ESTABILIZADOR DE 1500 VA 2 MULTILASER R$  309,90  
DE 

619,80 

5756881 139 ESTABILIZADOR 2000 iA 2 IWTELBRAS 5$ 375,89 
5$ 

751,78 

5356882 140 ESTABILIZADOR 300 VA 3 INTELBRAS 5$ 109,99 
5$ 

329,97 

5356883 141 FELTRO DE LINHA 5 INTELBRAS R5 50,95 
5$ 

254,75 

5356884 142 FONTE Aix 200W 5 INTELBRAS 5$ 108,72 
5$ 

54360 

5355885 143 FONTE ATX POTNCIA REAL 500W 5 MULTILASER
5$ 

 5$ 277.00 
1.385,00 

5$ 
5356826 144 FONTE r4OTEBOOK UNIVERSAL 2 MULTEI  £*R  RS 8132 

162,54 

5$ 
5356887 145 GABINETE COM FONTE 2 MULTILASER 5$ 308,00 

616,00 

5$ 
5356883 146 HD SATA 1TB 3 MULTELASER RS 404D0 

1.212,00 

5356889 147 H SATA 160GB 3 MULTIIASER R$ 58,32 
174, 

5$ 
 96 

5755890 148 FIO SATA 320GB - 3 MULTILASER 5$  150,56 
421,58 

5356891 149 HO SATA 500GB 3 MULTILASER 5$ 150.00 
450 

5$ 
 00 

r 
5355892 150 FIO SATA P1 NOTEBOOK 1TB 1 MULTILASER 5$ 490,99 

490,99 

RS 
5356893 151 HD SATA P/ NOTEBOOK 50068 1 MULTIIASER R$ 164,00 

16400 

5356294 152 KIT TECLADO E RECUSESEM 3 MULTILASER 5$ 12400 
3725$00 

5356895 153 Memória DDR2 2GB 3 MULTILASER 5$ 101.28 
30R$ 

384 

5350396 154 Memória DDR3 2GB 2 MULTILASER 5$ 78,55 
157,10 

5$ 
5356897 155 Memória 0053 465 2 DELL 

180,80 

5$ 
5356898 156 MONITOR 185 POL 2 DELL 5$ 79999 

79998 

DE 
5356899 157 MONITOR 19,5 ROL 2 MULTILASER 5$ 399,99 

79998 

5$ 
5356900 158 MOUSE USB 5 MULTILASER 5811,99 599r 

,98 
5355901 159 RECUSE SEM FIO 3 INTEL8RAS s$ 32,50 

7,50 

55 
5355902 160 NOMEAR 1200VA 1 INTELBRAS R5 389,00 

389,00 

3356903 151 L 
DOEREM DE 600 VA 3 HOTELEIRAS 5$ 310J0 930,00 
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2 

5356904 152 PENDRIVE 1665 5 DELL as 25,89 
8$ 

129,45 

5355905 163 

r 
PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 3 MULTILASER R$ 89,00 

267,00 

53561trj 164 PLACA DE REDE PC 
8$ 

188,97 

5356907 165 PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 3 TP1INK 8$ 209,99 
DE 

629)97 

5356903 166 PLACA MÃE COMPUTADOR 1155 ASUS RS 205,00 

5356909 167 PLACA MÃE COMPUTADOR INTEGRADA INTEL ASUS RS 582,00 
1.746.00 

5355910 168 REFIL DETINTA AMARELO (EPSON) ASUS 8$ 7400 
370,00 

691116 REFIL DE TINTA AZUL (EPSON) EPSON 8$ 74,00 
37 0, 00 

13 191210 - REAL DETINTA PRETO (EPSON) 5 EPSON 8574,00 
8$ 

370,00 

13l71 

REFIL DE TINTA VERMELHO (EPSON) 5 EPSON as 76.99 
354,95 

• 5356914 172 SWITCH 16 PTS 1 EPSON 8$ 339,99 
339,99 

- 173 SWITCH 8 PTS 1 HP R$ 106,00 

1 
106,00 

• 5356916 174 TECLADO USB S HP 8$ 41)36 
8$ 

2 06, 80 

5366918 

5356919 

175 

176 

177 

TONER (IMPRESSORA HP) 8 HP 85 109)93 
879,44 

TONER IMPRESSORA KYOCE) 8 HP RS 269 )99 
8$ 

2.15992 

HD EXTERNO 1IB 3 BROTHER 8$ 353,99 
L 061,97 

5356970 178 HD EXTERNO SEI 3 KYOCERA R$212  ,00 
8$ 

63 6)  00 

- 

5366921 179 EXTENSÃO ELTRICA iaM 5 BROTHER 85 6399 
8$ 

319,95 

5356922 1S0 NUS USO 4 PORTAS 2 MULTILASER 8522,38  44 76 

5355923 181 

182 

HUR USO 7 PORTAS 2 MULTILASER RS 77,71 
155 )42 

5356924 MEMÓRIA DDR4 469 3 FORCELINE SE 218)99 
8$ 

656)97 

5356925 183 MEMÓRIA DDR4 868 3 MULTILASER R$ 212,E4
8$ 

627.02 -j 
5356926 184 MEMÓRIA DDR4 16GB 3 MULTILASER 8$ 229,99 

869)97 

5396927 185 
Computador 13 HD 500GB Memória 4GB Monitor 18,5 ______ 

DELL 
R5 

1.188.00 

8$ 9699 

TE 

2.375,00 

8186 Computador 15 HD 1TB Menria 4GB Minator 18,5 2 DEU 
1.939,98 

L533 69  187 Computador Intel C11-,i, SSD 120GB Memória 4GB Monitor 18,5 3 DELL 8$ 829,00 
R$ 

2.487,00 

RA 
3.125 )00 53i6930 188 Notebook Proc. Core 13 NO 1TB Memória 4GB 1 DELL 

as 
3.126.00 

5356931 189 Impressora Impressor2 Mu IfuncionaI Epson Jato de Tinta Ecotank 1 EPSON 
O

RA 
 

R$ 
1.045,00 

5356932 
- 

190 Impressora 1 KYOCERA 
5.631,99 5.631,99 

5356433 191 ADAPTADOR 058 WIRELESS 300 MBPS MULTILASER aS 122,00 
366,00 i 

1 5355934 192 BATERIA CHUMBO ALTERO 12V7A 10 KRMT aS 119,00 
1.190,00 

L 
5356935 193 CABO DE REDE CATE  2 MULTILASER R$ 35 .99 

R$ j 
71998 

5355936 194 CABO HOMI 3 MULTILASER R$ 3 99 
RS 

107,97 
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5355937 195 

5355938 196 

5355939 197 

5356940 198 

5356941 199 t 
5356942 200 

5356943 201 

5356944 202 

5356945 203 

5356946 204 

53569à7 205 

5355948 206 

5355949 207 

5354950 208 

5356951 209 

5356952 210 

5356953 211 

l5 356954 
212 

5355955 213 

5355956 214 

35 697 215 

5356958 716 

5356959 217 

5356940 218 

5356961 219 

5356962 220 

5356953 221 

5356944 222 

5356965 223 

5356966 224 

5355967 225 

$356968 226 

5355969 227 

2$ 
92,82 

2$ 
108,21 

2$ 
159,84 

2$ 

875,00 

RA 

2$ 
583D4 

2$ 
406,18 

2$ 
579,98 

699,98 

2$ 
569.97 

2$ 

254,30 j 
2$ 

536,80 

2$ 

1.385,00 

162,30 

2$ 

416,00 

2$ 

1.212.00 

2$ 
174,96 

2$ 

469,23  

2$ 

444,97  

2$ 
494,00 J 

2$ 

164,00  

2$ 
372,00  

2$ 
877,00  

8$ 
827,00 

DE 
67,50 

2$ 
149,04 

2$ 

599. 99 

2$ 
146,50 

2$ 
139,97 

2$ 
179,95 

R$ 
132,97 

2$ 

191,97 

CABO USB P/ IMPRESSORA 3 MULTILASER R$ 30,94 

CASO VGA 3 MULTILASER 2S 35,07 

CARTUCHO 122 COLORIDO 

CAIXA DE SOM USE 

2$ 175,00 

CARTUCHO 122 PRETO 8 MULTE LAS E 2$ 138,99 

Cartucho 662 Colorido 0 INTELBRAS 2$ 87,99 

Cartucho 662 Preto 5 INTELBRAS 25 98,99 

ESTABILIZADOR 1000 VA 2 ENTE LBRAS aS 203,05 

ESTABILIZADOR CE 1500 VA 

ESTABILIZADOR 2000 VA 

ESTABILIZADOR 300 VA 3 

2$ 

2$ 349,99 

89,99 

FONTE ATE POTÊNCIA REAL 500W 

FONTE ATX 200W 

FILTRO DE UNHA 5 MULTILASER 

5 MULTILASER 

5 MULTILASER 

R5 50,8E) 

2$ 107.. 35 

2$ 277,00 

FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 

GABINETE COM FONTE 

O SATA 1TE 

2 

2 

3 

M U LT LIAS E 2 

MULTILASER 

MULTE LAS ER 

2$ 308,00 

2$ 404,00 

aS 8115 

HDSATA 16068 MULTELASER 2$ 58,32 

MD SATA 32068 M U LTI LASE 2 25 156,41 

HO SATA P/ NOTEBOOK 50068 

HO SATA 2/ NOTEBOOK 1113 

MD SATA S00GB 3 MULTILASER 

MULTE LAS E 

DELL 

2$ 148.99 

R$ 494,00 

25154,00 

KET TECLADO E MOUSE SEM FIO 3 DELI. 2$ 124,00 

MONITOR 18,5 P01. 2 MULTILASER 2$ 413,50 

MONITOR 19,5 POL 

MOUSE USB 

2 MULTILASER 2$ 413,50 

5 INTEL BRAS 2$ 13,50 

MOUSE SEM FIO 3 INTENTAS 2$ 49,66 

DOBREM I200VA INTELBRAS 2$ 699,99 

NOBREAK DE 7000 VA DELL 
6.50 

ROEREM DE 600 VA ULTILASER 2$ 379.99 

PENDRLVE 1666 5 TP-LINK 2$ 3599 

PLACA DE REDE MINEI PCI EXPELES TP-LINK 2$ 60,99 

PLACA DE REDE PCI ASUS 2$ 3,99 

92 

2$ 

879,90 



EPSON 230 5356972 
8$ 

R$ 598,99 
1.796,97 PLACA MAL COMPUTADOR INTEGRADA INTEL 

231 5356973 

E5356974 232 

5356975 233 

234 5356975 

235 5356977 

EPSON 

EPSON 

EPSON 

8$ 72.00 

8$ 72,95 

RS 72,99 

HP 

HP 

HP 

HP 

8$ 365,) 

8$ 69,99 

R$ 41,36 

8$ 147,29 

8$ 
8 1416)00 

KYOCERA 8$ 302,00 5356982 740 TONER (IMPRESSORA OCERA) 

8$ 
241 835,42 5356983 8$ 835,42 1 BROTHER UNIDADE LUSOS IMPRESSORA BROTHER 

242 

243 

5356984 

5356985 

6$ 399.99 

R$ 207,00 

3 MULTILASER 

3 MULTILASER 

RI) EXTERNO 1TB 

NO EXTERNO 500GB 

244 

245 

5356986 

5356987 

1 

1 

LENOVO 

EPSON 

1.919,98
8$ 

8$ 
7395,97 

8$ 
2.600,49 

8$ 799,99 

R$ 
2.600,49 

PS 8$ 

8$ 
1 

3.400,00 
as 

3.400,00 
KYOCERA 356997 255 Impressora Multifuncionai Laser Kyocera 

REPIL DE TINTA fl1ARELO (EPSON) 

REFI L DE TINTA AZUL (EPSON) 

REAL DE TINTA PRETO (EPSON) 

REAL DE TINTA VERMELHO (EPSON) HP R$72,99 

BROTHER R$99,38 

AS 
360)00 

8$ 

364,95 

8$ 
354,95 

8$ 
364,95 

'Si 
355.99  

8$ 
6999 

8$ 

206,80  

8$ 
1.178,32  

8$ 
795,04 

5 

5355978 236 

E  
237 

5356980 

- 5356981 

238 TONER (IMPRESSORA HP) 

239 TONER (IMPRESSORA BROTHER) 

5356988 

5356989 

5356990 

F  
5355991 249 

5356992 250 

5356593 251 

5356994 752 

5356995 253 

5356996 254 

EXTENSÃO ELÉTRICA 1CM 

HUB USA 4PORTAS 

HUB USB 7 PORTAS 

MEMÓRIA DDR4 4GB 

MEMÓRIA 0084 859 

Computador 13 HD BORDE, Memória 4G8 Monitor 18,5 

Computador IS HP 1TB Memória 4GB Monitor 18,5 

Computador letal Celeron 550 12120c13 Memória 4GB Monitor 18,5 

Notebook Proc Core 13 HD 118 Memória 405 

Impressora Multifuncional Epson Jato de Tinta Ecotank 

5 FORCELINE 

2 MULTILASER 

2 KINGSTON 

3 KINGSTON 

2 LENOVO 

3 LENOVO 

8$ 
375,00 

8$ 
42,00 

8$ 
155,42 

2 15.67 

8$ 
298,47 

8$ 
577,47 

RO 754,99 
1.5:,98 

1 13 .040, 1. oco, 13 

246 

2.47 

248 3 KINGSTON 8$ 99,49 

MEMÓRIA DDR4 1658 3 KINGSTON 8$ 192,49 

2 LENOVO 8$ 959)99 

VALOR TOTAL = R$198.063,18 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

23- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. a4" 

5 

8 

a 

SWITCH 15 P15 

SWITCH 8 PTS 

TECLADO USB 

85 7500 

R$ 21,00 

8$ 77,71 

8$ 7t,83 

ASES 
8$ 

629,97 

8$ 

479.97 

5356970 228 

ASU 3 535€971 229 

PLACA MÃE COMPUTADOR 1150 

PlACA MÃE COMPUTADOR 1150 

R$ 209,99 

as 159.99 

'cLSNtJ_  
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x. 1 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1—O Termo de Referência que em lha sou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forme de execução do objeto; 
2.3,2—Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3— A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 meses, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021, e, 

em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei « 14.133, de 2021. 

4.11 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, 

41.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em Caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penahzado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art 92, V e VI) 

5.1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.11 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato, 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado— IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s), 

10.6 - Caso o(s) (ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legisl ação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10,8—O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
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7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto ato dos  os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa fée com os princípios do art. Se da LGPD. 

7.3 - vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7,6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7,7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da IGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 

7.101 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da [GRO. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIII) 

8,1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente p  Assist. Social 

FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 44.905200 Equipamentos e Material Permanente, 
FICHA: 680 
VALOR: R% 2.907.762,39. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
PROJETO / ATIVIDADE: Aquisição de Material e Equipamento Permanente do Fundo de 

Assistência Social 

FONTE DE RECURSO: 1.660 

NATUREZA DA DESPESA: 4.490.52.00 Equipamentos e Material Permmente. 
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FICHA: 681 

VALOR: R$ 2.902.328,72. 

82— A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e Liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumpriniento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8,1— A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9,9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

910 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49,  do art. 137, da Lei o9 14.133, de 2021. 

9.11— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI  XVII) 

10.1—O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

art, 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, 
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10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1011— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1012— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
1013— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
1014— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único); 

10_15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equi voco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2  14133, 

de 2021. 
10.17—Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
1019— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhes com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos)  nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
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11.1.2.1—Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

112.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1122— Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 O contrata pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.31— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteraço social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1132.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4,1— Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3—Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateraL ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

fi praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei - 2 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que no se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da lei n9 14.133 de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", e" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 49, da Lei n9  14133. de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c» e 'cl", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso njustificado sobre o valor da parcela 
inedimplicla, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

i) Moratória de 007% (sete centésimos por cento) do vetar total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas)  conforme 

dispõe o inciso 1 do art, 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas aíneas "e" a "h" do subitem 121, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a', 'b', "c' e Cr" do 

subitem 121, de 191  a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n9  14.133, de 2021). 

124.1- Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pejo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perde desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §SQ, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.5 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de nidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §l, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a nature2a e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

ei) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (ajI. 159). 
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12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facil itar, encobri, ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo Gani relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei 0 14133. de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas)  para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161). 

1210-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14133)21. 

1211 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multe 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 

131-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 

2021. 
14.2-O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se ferem necessários, até o limite de 2591  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultaria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahftação do adith,o deverá ocorrer no prazo máximo ele 1 

(um) mês (art. 132 da Lei te 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - o presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (FINGI, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.R 14.133, de 2021, e ao art. 8, §22,  da Lei n. 12527, de 2011, 

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §19,  da 

Lei n 2  14.133/21. 

Prefeitura Muniv]Pal de Bar'ào de Grajaü - MA 1 CPJ 06.477.822/000144 

Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Barão de Grajaci, Marenho, Brasil 

www . b .,..a egrajau - ma - gov .br 
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O DE co0ejff4AçøJÈdSICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA - MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. sediada Rua Seroa da Mota, n'414, s/n - Centro. Barão de crajaüfMa CNPJ - ME N° 

06.477822-0001-44, doravante denominada ORGÃO CARONK e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA - MA, sediada na Avenida 

Carolina, n°  237. Bairro Centro, Parnarama - MA, inscrita sob o CNPJ n°  06.115.117/0001-05 doravante denominada "ORGÃO GERENCIADOR 

ambas conjuntamente denominadas Partes", neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, resolvem firmar o presente Termo de 

Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Visa o presente instrumento estabelecer a parcena e a cooperação entre as partes com vistas a realizar ações conjuntas ligadas a adesão a ata de 

preços para prestação de dedetizaçio, descup nização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e 

tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão 

standard com ,1adnfl.rnan  enifi,ar.n  alaria de acordo mm n pregão eletrônico no 013/2024 - SRP. 

ITEM EPEClFlCAÇÃO OU UND - V. V. TOTAL  

EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICiPIO 

30.000 WR$ 4,65 R$ 139.500,00 

2 EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
SAI4ITIZAÇÂO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICIPIO 

30.000 M2  R$464 R$139.2O00O 

3 EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 
DESCUPINIZAÇÃO 

EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO 

1.500 M2  R$ 4,72 R$ 35.400,00 

4 EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBUCOS 
DO MIJNICIPIO 

7.500 M2  R$ 4,66 R$ 34.950,00 

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE CAIXA 
D'ÁGUA 

250 M RI 150,00 R$ 37.500,00 

6 ExEcuçÃo DOS 
SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO 
PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE 
PV,TUBULAÇOESDE 
REDE DE ESGOTO 

750 M3  RI 136.33 R$ 101247,50 

7 SERVIÇOS DE 
LIMPEZAS DE 
FOSSAS SÉPTICAS 

750 M R$ 175,78 R$131.835,00 

8 LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS 
QUMICOS COM 
LIMPEZA DIÁRIA 
COM CAMINHÃO 

65 DIÁRIA R$ 300,00 

- 

R$ 19.500,00 

- 

41.6. N r 
PROC. N&  
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Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 
Juvenal Francisco Carvalho e Silva 

Prefeito Municipal de Parnarama - MA 

DIÁRIO OFICIAL 

OS SERVIÇOS DE 

SANITIZAÇÃO E 

DEDETIZAÇÃO 

VALOR TOTAL: R$ 640.132,50 (SEISCENTOS E QUARENTA MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ/MA em decorrência de seu conhecimento: 

• providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento do sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

• providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos órgãos e entidades parlicipantos. 

II— Caberá a Secretaria Municipal de Administração, &n deccrrêrda de seu conhedmonto 

• garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

• manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização de procedimento lícítat&io; e 

• tomar conhecimento da ata de registos de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

• Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa o o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes das atividades sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
O presente Contrato de Parceria e Cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo competente, assim como poderá ser rescindindo em 

comum acordo entre as partes ou unilateralmente a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito de indenização na hipótese de unia das partes: (i) entrar em liquidação judicial ou extrajudicial, tiver 

requerido a falência ou requerer concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura e podendo ser renovado, por igual período, por 

comum acordo entre as partes. 
CLÁUSULA SEXTA—FORO 

As partes elegem o Foro da comarca de Barão de Graaú - MÁ, como único competente para dirimir dúvidas decorrentes deste contrato, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que soja. 
r -- 'or assim estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

.inadas, para que produza seus devidos efeitos legais. 

Barão de Grajau - Mó, 20 de março de 2025. 

Testemunha 1 
CPF: 

 

Testemunha 2: 

CPF: 

 

lnticador: 1172-016019fd854d658270165402c6a9a17663c69beb 

CERTIFICADO DIGITAIMENT 
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ENHA DE CONTRATO I'$fl8-A/2025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.°  038-N2025. PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO. QUE ENTRE Si 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚJMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W&J 

COMERCIO LTDA INSCRITO NO CNPJ n°  03.616.38210001-70. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA 

ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 1413312021, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 395.015,69 (trezentos e 

noventa e onco mil, quinze reais e sessenta e nove centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Manoel do Carmo Aires, CPF n°  

.080.543-00. Secretário Municipal de Administração. W&J Comercio 

,IDA,  walterlin Silva Pires, CPF n°406.091.203-44, Coniratada. Barão 

De Grajaú - MA, 27 de março de 2025. 

Identificador 1172-9e1 b19ec99a071 fab3b382878c679899d63a6097 

RESENHA DE CONTTON038-Bf202& 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.° 038-B/2025. PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARO 

DE GRAJAÜ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W&J COMERCIO 
LIDA INSCRITO NO CNPJ n° 03.616.38210001-70. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA 

ENDER O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N°  14133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ R$ 368.645,85 (trezentos 

e sessenta e oi%o mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 

cinco centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. kamilla Amilanny Da 
Silva Eufrazio, CPF n° 004.622.703-27, Secretária Municipal de 

Educação. W&J Comercio LTDA, Walterlin Silva Pires, CPF no 

406.091.203-44, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 27 de março de 

2025. 

Identificador: 1172-6e99aedb07e948813e4c438659b3a380006af114 

REN4kDCONTTP NO3k. 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.o 038-C/2025. PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

DE GRAJAÜ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W&J COMERCIO LTDA INSCRITO 

NO CNPJ n° 03.616362/0001-70. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

INFORMATICA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE 

ORAJAÚ - MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI 
COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR 

GLOBAL: R$ 319.238,40 (trezentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e 

oito reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- Fabricia 

Femandes Barros, CPF n0  034.086.683-70, Secretária Municipal de 

Saúde. W&J Comera. LTDA, Walterlin Silva Pires, CPF n° 

406.091.203.44. Contratada. Barão De Grajaú - MA, 27 de março de 

2025. 

Identificador: 1172e51b5bfdaa12797d097a7B775c710437d4Ca91 bb 

RÊSENF1/QE CONTRATO No 038-D/2025 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.° 038-0/2025. PARTES: CONTRACTO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W&J 

COMERCIO LTDA INSCRITO NO CNPJ n° 03.610,38210001-70. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA PARA 

ATENDER O MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 188.06318 (cento e 
oienta e oito mil, sessenta e três reais e dezoito centavos). VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses. Edineuda Pereira da Silva, CPF n° 373.980.673-72, 

Secretária Municipal de Assistência Social. W&J Comercio LTDA, 

Walterlin Silva Pires, CPF n° 406.091.203-44, Contratada. Barão De 

Grajaú - MA, 27 de março de 2025. 

Identificador: 1172-3t1f6e48604e236bb5165b7d9d64803da22348a6 

RESENHA DWONTRATON' Q45/2025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.°  045/2025. PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, E DE OUTRO ififlO, A KELSON RODR]GUES 
DOS SANTOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°  07.295.673/0001-65. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'AGUA, -(IDROJATEAMENTO 
PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE 

ESGOTO, SUCÇÃO, TRANsPogTF DSTINAÇÃO DOS DEJETOS E 

(FL S. N_Q91 

lPR0C'A3  ;o.A  
ÇJ6RICA:  
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LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUíMICO 
VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA 

DO MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. AMPARO LEGAL: LEI 

N° 14.13312021, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DFZFMBRO 
DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 640.13250 (seiscentos e quarenta mil, 

cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. Manoel do Carmo Aires. CPF n° 323.080.543-00, Secretério 
Municipal de Administração. Kelson Rodrigues Dos Santos LTDA, Kelson 
Rodrigues dos Santos, CPF n° 286.842.653-00, Contratada. Barão De 

Grajaú - MA. Iodo Abril de 2025. 

 

pO C 

Identificador:  1172b44e1e9d9c08a9330f17394bc5111137ebf48da3 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDE 
Vice-Prefeito Municipal 

www.baraodegrajau.ma.govbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA 

RUA SEROA DA MOTA, 414- CEP: 65660-000 

Barão de Grajaú — MA 

Contato: (89) 3523- 1233 
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